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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 17/09/2024 a 02/12/2024, do Contrato de Habitacional nº 051.605.301, 
registrado na matrícula nº 16249 deste Ofício, tendo como agente Fiduciário: Banco do 
Brasil S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91, com saldo devedor de responsabilidade de 
DONIZETE SANTANA BARBOSA - CPF 019.708.639/003, referente ao imóvel 
constituído pela Data de terras sob n° 04/05-A, subdivisão das datas nº 04 e 05, da quadra 
nº 242, situado na Planta nº 01 do Loteamento Sul Brasileira, desta Cidade e Comarca, 
com a área de 176,00 m2, posicionado em 02/12/2024, corresponde ao valor de: R$ 
34.285,71, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a 
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 02/12/2024. 
(aa) Eudes José Tonelli. Escrevente 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 03/10/2024 a 13/11/2024, do Contrato de Habitacional Próprio nº 
844442050434-7, registrado na matrícula nº 19498 deste Ofício, tendo como agente 
Fiduciário: Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, com saldo devedor de 
responsabilidade de GIZELLE DE SOUZA - CPF 070.409.849/03, referente ao imóvel 
constituído pela RESIDENCIA 06 do Condomínio Residencial Alfa III estendendo-se 
até a Rua Curitiba nº 75, com testada 9,44m, com área privativa de 69,985m², área de uso 
comum 41,08 m2, cabendo uma parte ideal do solo de 130,71m², posicionado em 
13/11/2024, corresponde ao valor de: R$ 7.404,56, sujeito à atualização monetária, aos 
juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O 
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 02/12/2024. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
77.356.665/0001-67, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Srtª MILENA SILVA ROSA, brasileira, 
solteira, Agente Política, residente e domiciliada, na cidade de Francisco Alves Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 11.037.559-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 113.67.509-33, doravante denominado 
CONTRATANTE, e PANIFICADORA ARTE SABOR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.443.860/0001-16, e, com 
sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, nº 846, Centro, CEP: 87.550-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada  pelo Sra. EDICLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA,  brasileira,  Representante Legal, 
portadora do CPF/MF Nº 038.411.889-58  e do RG. 43035827 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 017/2024. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, amparado no resultado obtido pelo 
Processo Administrativo nº 017/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024, que neste ato terá 
seu primeiro termo aditivo, conforme segue: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a adição de 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo em referência ao contrato administrativo 019/2024, oriundo do Pregão Eletrônico Nº 009/2024, 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. Como segue: 
 

ITEM Descrição dos Produtos UN QTDE VALOR UN 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg. 
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto 
contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 4,65g 
de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras trans. 
Ingredientes: Trigo, água, fermento. Obs: Contém glúten.   

KG 37 R$ 14,36 R$ 531,32 

 
 
 
 

PRÓPRIA 

2 

Bolo: Produto tipo caseiro preço por kg. Ingredientes: Ovos, 
trigo, fermento, leite. Informação nutricional e composição: Cada 
50g do produto contém 207,65 calorias, 37,7g de carboidrato, 
2,85g de proteína e 5,05g de gorduras totais. sabores diversos 
(aipim, laranja, coco, fubá e chocolate. Obs: Contém glúten.    

KG 20 R$ 22,94 R$ 458,80 

 

3 

Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, 
embalagem de no mínimo 900ml. - Informação nutricional e 
composição: Cada 200ml do produto contém 122,2 calorias, 
10,66g de carboidrato, 6,4g de proteína, 6,0g de gorduras totais, 
1,86g de gorduras saturadas.   OBS: Não contém glúten. 

CX 10 R$ 5,59 R$ 55,90 

 
 

PRÓPRIA 

4 Suco de néctar da fruta em caixa tetra pak de sabores (uva, 
pêssego e laranja) embalagem contendo 900 ml. CX 15 R$ 6,09 R$ 91,35 PRÓPRIA 

5 Pão de Queijo KG 15 R$ 34,53 R$ 517,95 PRÓPRIA 
6 Cueca Virada assada e passada em açúcar e canela KG 15 R$ 28,63 R$ 429,45 PRÓPRIA 
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7 sonho com recheio de doce de leite ou goiabada KG 20 R$ 31,75 R$ 635,00 PRÓPRIA 

8 Salgados assados tipo enroladinho de salsicha, presunto e 
muçarela, frango catupiry KG 25 R$ 20,47 R$ 511,75 PRÓPRIA 

VALOR TOTAL R$ 3.231,52 
VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$3.231,52 (TRÊS MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 

 
2.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e 

§2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024. 
 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
3.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
   
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves-PR, 03 de dezembro de 2024. 

 
 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 
 
 
 

_________________________________________________ 
PANIFICADOR ARTE & SABOR LTDA/Contratada 
EDICLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA /Representante 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
___________________________________                                                                                _______________________________ 
MARCELO VAZ GERALDELI       HELENA C. SABINO ISRAEL  
CPF: 026.809.099-84                                                                                                         CPF: 094.499.089-40 

   
 

 

 
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 26/2024 

PROCESSO N° 41/2024 
 
 
 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, atendendo à 
solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 04 (QUATRO) INSCRIÇÕES PARA O 
CURSO/EVENTO “GESTÃO RESPONSÁVEL NA TRANSIÇÃO DE 
MANDATO: ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E PROCEDIMENTOS ESSENCIAIS 
PARA O ENCERRAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BEM 
COMO, A LRF E SEUS IMPACTOS NO ÚLTIMO ANO DO MANDATO DOS 
GESTORES MUNICIPAIS”, A SER REALIZADO NOS DIAS 11, 12 E 13 DE 
DEZEMBRO DE 2024 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE 
AGENTES POLÍTICOS E SERVIDOR EFETIVO”, AUTORIZA a abertura do 
processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” da 
referida Lei.  
  Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos 
financeiros para execução das despesas. 
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Francisco das Chagas 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
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ATO DA MESA Nº 062/2024 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 
       Autorizar o Senhor (a) Vereador (a), DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
, com o devido requerimento n.º 48/2024, e os servidores (as) MARCIA MILANI 
GRANGEIRO PAGANELI, com devido requerimento nº.49 e LEONARDO JOSE 
DA SILVA, com devido requerimento nº.50, protocolados na Secretaria, a viajar 
a cidade de DIONISÍO CERQUEIRA – SC, durante os dias de 10 a 13 de 
dezembro de 2024. Do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com 
a finalidade de participar do curso (treinamento) (SEMINÁRIO). “A 
FISCALIZAÇÃO DA LEI DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA”, “AGENTES PÚBLICOS 
E A IMPORTÂNCIA DA LEGÍSTICA” “PRINCÍPIO DA SIMETRIA E 
INCOMPATIBILIDADES” “ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR NAS COMISSÕES 
(SERVIDOR X ASSESSOR) ” E “DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
E SUAS CARACTERÍSTICAS”. “”Curso este realizado pela empresa L F 
GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 26.343.359/0001-
55 NIRE 416.00499506, na Cidade Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, durante 
os dias de 10 a 13 de dezembro de 2024.com direito a recebimento de 03 (três) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal 
n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 (seis) dias de dezembro de 2024. 
 
   
 
 
 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO 
Presidente 

 
 
 
 
 

TAYLA SILVÉRIO DOS SANTOS 
2° Secretário 
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ATO DA MESA Nº 061/2024 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 
 

ObJETO: 03 (três) inscrições, sendo 01 (um Vereador (a) e 02 (dois) servidores (as) da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário “A FISCALIZAÇÃO DA LEI 
DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA”, “AGENTES PÚBLICOS E A IMPORTÂNCIA DA LEGÍSTICA” 
“PRINCÍPIO DA SIMETRIA E INCOMPATIBILIDADES” “ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR 
NAS COMISSÕES (SERVIDOR X ASSESSOR) ” E “DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE E SUAS CARACTERÍSTICAS”. “Na Cidade de Dionísio Cerqueira, Santa 
Catarina, durante os dias de 10 a 13 de dezembro de 2024. Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil 
oitocentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos de setenta 
reais). 
 
 
 

 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 026/2024 quanto à 
contratação da Empresa L F GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 
26.343.359/0001-55 NIRE 416.00499506, no valor total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos de 
setenta reais). 
 
 
 

  

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do 

mês de dezembro de 2024. 
 

 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO  
Presidente 

 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
1° Secretário 

 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 118/2024 de 06/12/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 46.733,70 (quarenta e seis mil setecentos e  
trinta e três reais e setenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1217/2023 de  
14/12/2023. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 498 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00 504 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.024 Manutenção do Transporte Escolar 

 497 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.567,15 120 

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 
06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 

 500 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 5.000,00 1137 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 
 499 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 504 

14 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 14.001 

14.001.08.241.0014.2.066 Atenção ao Idoso 
 493 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.166,55 913 

 46.733,70 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 
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Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 3120 FNDE/PNATE 120  20.567,15 
 3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 

Exe 
504  11.000,00 

 3913 PR VIAJA MAIS 60 - DELIBERAÇÃO 024/2023-CED-PR 913  10.166,55 
 31137 FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 1137  5.000,00 

 46.733,70 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 06 de dezembro de 2024. 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 279/2024 de 28 de outubro de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  70.000,00  (setenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

99 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00303
70.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

4 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00000
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

21 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00000
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO04.001
04.001.04.129.1200.2.00 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

31 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.000,00000

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001

05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
90 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00303

05.001.10.301.1500.2.07 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
131 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00303

70.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  2182/2024, de 05 de Dezembro de 2024.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e
cinquenta reais)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 758/2024, DE 05 DE DEZEMBRO
DE 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais)

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

596 - 3.3.90.93.00.00 - 907 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.250,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

597 - 3.1.90.11.00.00 - 853 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
  
Total Suplementação: 11.250,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  

03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

584 - 3.3.90.39.00.00 - 907 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.747,33

  

Total: 7.747,33

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS 3.502,67

  

Total: 3.502,67

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Dezembro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
ATO DA MESA Nº 062/2024 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 
       Autorizar o Senhor (a) Vereador (a), DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
, com o devido requerimento n.º 48/2024, e os servidores (as) MARCIA MILANI 
GRANGEIRO PAGANELI, com devido requerimento nº.49 e LEONARDO JOSE 
DA SILVA, com devido requerimento nº.50, protocolados na Secretaria, a viajar 
a cidade de DIONISÍO CERQUEIRA – SC, durante os dias de 10 a 13 de 
dezembro de 2024. Do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com 
a finalidade de participar do curso (treinamento) (SEMINÁRIO). “A 
FISCALIZAÇÃO DA LEI DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA”, “AGENTES PÚBLICOS 
E A IMPORTÂNCIA DA LEGÍSTICA” “PRINCÍPIO DA SIMETRIA E 
INCOMPATIBILIDADES” “ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR NAS COMISSÕES 
(SERVIDOR X ASSESSOR) ” E “DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
E SUAS CARACTERÍSTICAS”. “”Curso este realizado pela empresa L F 
GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 26.343.359/0001-
55 NIRE 416.00499506, na Cidade Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, durante 
os dias de 10 a 13 de dezembro de 2024.com direito a recebimento de 03 (três) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal 
n.º 0558 de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 06 (seis) dias de dezembro de 2024. 
 
   
 
 
 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO 
Presidente 

 
 
 
 
 

TAYLA SILVÉRIO DOS SANTOS 
2° Secretário 

 

        

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                       ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
ATO DA MESA Nº 084/2024
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2024
OBJETO: Contratação de serviços profissionais ligados a emissão de laudos técnicos referente a segurança do 
trabalho para informar os mesmos no sistema “Saúde e segurança do trabalho” (SST) do e-social, conforme itens e 
quantidades descritos no Termo de Referência.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – 
PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso II;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1835,00 (um mil oitocentos e trinta e cinco reais)
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas 
do INSS e FGTS.
CONTRATADO: EXT SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – AVENIDA FLORIDA,4561, ZONA I, 
UMUARAMA – PR, CNPJ 13.810.006/0001-76.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2024 de 09/01/2024.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês Dezembro de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 020/2024
Contrato n° 074/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 06 de dezembro de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: Solange Vieira de Souza 04113114927.
CNPJ: 21.137.251/0001-92.
OBJETO: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços de buffet, para 
confraternização de final de ano dos servidores públicos do Município de Ivaté/PR.
VALOR TOTAL: R$ 18.463,00 (dezoito mil quatrocentos e sessenta e três reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito 
no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade 
com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 
e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA DE ENTRADA 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e 
requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das 
demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas jurídicas 
para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ATENDENDO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS 
E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
2.2 O presente chamamento se enquadra na hipótese do inciso I, do Art. 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
visa a contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, 
os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas que atendam as condições indicadas 
no termo de referência, anexo ao presente instrumento e que tenham habilitação para o exercício das 
funções previstas neste edital, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por 
fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com os serviços que serão 
contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das 
seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que a impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores 
ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 
14.133/2021).
e) não atenda às exigências e condições do Edital e seus anexos;
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS 
(quando couber);
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.1.1 No Contrato Social deverá constar a denominação social e a identificação do (s)ramo (s) de atividade (s) 
da empresa, o (s) qual (is) deverá (ão) ser compatível (is) com o objeto licitado.
5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA 
DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Alvará de 
Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS 
COM A FAZENDA MUNICIPAL;
5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO – FGTS;
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais 
da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.3. Habilitação Técnica:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Enfermagem;
b) Prova de regularidade da empresa no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de débitos).
5.3.1 Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela empresa:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor. RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
f) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de débitos);
g) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis pela 
execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
h) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem/PR;
5.4 Outras comprovações:
5.4.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por 
contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias 
a contar da data de emissão.
5.3.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo do presente instrumento.
5.3.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de Credenciamento 
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às declarações contidas 
no referido termo;
5.3.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de Contratação ou 
Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.3.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
5.3.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de anexar a Declaração 
de Responsabilidade Unificada.
5.3.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável 
pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante 
da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia simples, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem o 
requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou 
volume fechado, na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento 
e que atenderem às exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com 
o endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DA EMPRESA, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
6.7 Somente profissionais credenciados pela empresa contratada poderão desenvolver os serviços, sendo 
vedada a possibilidade de substituto.
6.7.1 Somente os enfermeiros sócios da empresa poderão se credenciar.
6.8 Serão credenciados, no máximo, 02 (dois) profissionais por empresa (neste caso deve ser indicado pela 
empresa qual profissional será o primeiro na lista).
6.9 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida na 
íntegra, ficando as empresas credenciadas em lista de espera, conforme critério estabelecido.
6.9.1 Será preferência às Entidades Filantrópicas ou às Sem Fins Lucrativos.
6.10 Será aceita somente a inscrição de 1 (um) profissional por envelope. Caso seja de interesse da Pessoa 
Jurídica o credenciamento de mais de um profissional de seu quadro, deverá ser enviado 01 (um) envelope 
para cada pessoa física, contendo todas as documentações elencadas no Item 8 deste Edital. Em caso de 
apresentação de mais de um profissional por envelope, será o protocolo automaticamente considerado inabilitado 
por não atendimento às regras do Edital.
6.11 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
6.12.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;
6.12.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito 
à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de 
classificação.
6.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.14 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.15 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste 
Edital.
6.16. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular 
de todos os critérios do Edital;
6.16.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for 
cabível;
6.16.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Município;
6.16.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste modelo de Edital, devendo 
ser protocolado junto a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, a qualquer momento, entre o dia 13 de 
dezembro de 2024 e o dia 13 de dezembro de 2025, durante o horário de funcionamento do setor administrativo 
deste órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que apresentadas as razões de interesse público.
7.2.1 A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 
chamamento permanecer vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada 
a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
7.4.1 O prazo de que trata o item 7.4 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através 
do e-mail nf.aps@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Atenção 
Primária, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para 
credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item 
anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último 
dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor 
técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e 
divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto 
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no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando 
o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que 
alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital 
e ao final da análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que 
supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos 
em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais 
empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de 
demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado no Diário Oficial do Município, a lista 
das empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço nf.aps@umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao 
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 
devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a cada 30 (trinta) dias, a relação ATUALIZADA dos 
credenciados habilitados, bem como relação atualizada das empresas já contratadas por este edital.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e 
disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade 
contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, 
quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente 
previstas no instrumento convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto 
Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse 
da coletividade local que o maior número possível de empresas preste os serviços especializados em questão, no 
intuito de ampliar o acesso da população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração.
10.1.2 Serão contratados de acordo com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste 
edital pela ordem de recebimento dos protocolos.
10.1.3 Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme 
ordem de classificação estabelecida.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão contratadas por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, 
a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo 
eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, por iguais 
e sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
10.3.1 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas 
as condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
10.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação 
de eventuais sanções.
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 O Credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das condições fixadas neste termo ou na legislação pertinente.
11.2.3 Na hipótese prevista no subitem 11.2, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 
estabelecida na legislação.
11.2.3.1 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.
11.3 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento 
de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
11.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de realizar a extinção contratual, caso a contratada não regularize a sua 
situação.
11.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será extinto o 
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município, 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) assiduidade;
b) pontualidade;
c) estar em dia com a documentação exigida;
d) registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto)
12.2 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na Lei do Ministério da Saúde nº 14.434 
de Agosto de 2022, somada a 20% (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário mínimo, férias e 1/3 (um 
terço) do salário.
12.2.1 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas 
estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que 
o preço será considerado líquido e certo.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.6 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no 
CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade e nome do 
médico responsável pelos serviços no mês.
12.6.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Coordenação de 
Atenção Primaria em Saúde do Município;
12.6.2 No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato 
n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de 
recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do 
Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 
deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
15.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 
ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 06 de dezembro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1174/2024 de 03/07/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
DETALHAMENTO DO VALOR PARA ENFERMEIRO 40 HORAS SEMANAIS
Descrição Valor Unitário por km Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 40 horas - Prestação de Serviços:
R$ 4.750,00
20% insalubridade sobre o salário-mínimo:
R$ 282,40
Proporcional mensal de Férias (com 1/3):
R$ 559,16
Proporcional mensal de 13º Salário:
R$ 419,37
Total : R$ 6.010,93 R$ 72.131,16
Valor adicional para deslocamento até a unidade de saúde de distritos (quando couber), sendo 0,60% do valor 
mensal da prestação de serviços por km R$ 28,50 R$ 997,50
(Máximo de 35km) R$ 11.970,00
20 horas semanais para desenvolvimento dos serviços de enfermeiro – excepcionais para situações de extrema 
necessidade. - R$ 3.005,46 R$ 36.065,52
VALOR TOTAL (até) R$ 10.013,89 R$ 120.166,68
DETALHAMENTO DO VALOR PARA ENFERMEIRO 20 HORAS SEMANAIS
Descrição Valor mensal Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 20 horas - Prestação de Serviços:
R$ 2.375,00
20% insalubridade sobre o salário mínimo:
R$ 282,40
Proporcional mensal de Férias (com 1/3):
R$ 279,58
Proporcional mensal de 13º Salário:
R$ 209,69
Total : R$ 3.146,67 R$ 37.760,04
Valor adicional para deslocamento até a unidade de saúde de distritos (quando couber), sendo 0,60% do valor 
mensal da prestação de serviços por km R$ 14,25 R$ 498,75
(Máximo de 35km) R$ 5.985,00
10 horas semanais para desenvolvimento dos serviços de enfermeiro – excepcionais para situações de extrema 
necessidade. - R$ 1.573,34 R$ 18.880,08
VALOR TOTAL (até) R$ 5.218,76 R$ 62.625,12
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, e contratados 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade 
financeira e orçamentária;
1.1.1 Serão credenciados enfermeiros para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, recém-
nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem 
como atender aos programas do Ministério da Saúde.
1.1.2 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida na 
íntegra, ficando as empresas credenciadas em lista de espera, conforme critério estabelecido.
1.1.3 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da 
Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.3. Após análise da documentação, a Comissão de Avaliação de Documentações de Credenciamento emitirá 
um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação em 
caso de demanda.
1.4 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.conforme 
legislação vigente.
1.5. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no 
cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse bem como se clínico geral ou especialista, 
identificando a especialidade. (modelo em anexo)
1.6 Somente profissionais credenciados pela empresa contratada poderão desenvolver os serviços, sendo 
vedada a possibilidade de substituto.
1.6.1 Somente os enfermeiros sócios da empresa poderão se credenciar.
1.7 Serão credenciados, no máximo, 02 (dois) profissionais por empresa (neste caso deve ser indicado pela 
empresa qual profissional será o primeiro na lista).
1.8 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na Lei do Ministério da Saúde 14.434 
de Agosto de 2022, somada a 20% (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário mínimo, férias e 1/3 (um 
terço) do salário.
1.9 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão 
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço 
será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se fazem necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços 
de Enfermeiro, para a Secretaria Municipal de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções 
previstas neste Edital, considerando que o Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 – não supriu a 
demanda necessária.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 
contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências 
do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais 
é do que melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de 
interessados em prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei 
nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais credenciados pela CONTRATADA, 
os quais devem ser sócios da empresa;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos 
de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se 
às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários 
à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, e materiais comuns 
ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde, e serão disponibilizados materiais e 
insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente 
da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do 
objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas 
às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 
emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto biométrico, 
caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem 
a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de enfermeiro 
ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde, Ambulatórios e nas Unidades Básicas 
de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de 
Umuarama-PR., que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos 
conforme item 13. do edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do modelo de Edital de Chamamento Público em anexo.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos 
no modelo do Edital de Chamamento Público em anexo.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município, 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) assiduidade;
b) pontualidade;
c) estar em dia com a documentação exigida;
d) registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto)
7.2 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na Lei do Ministério da Saúde nº 14.434 
de Agosto de 2022, somada a 20% (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário mínimo, férias e 1/3 (um 
terço) do salário.
7.2.1 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas 
estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que 
o preço será considerado líquido e certo.
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7.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
7.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
7.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
7.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária.
7.6 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ 
nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade e nome do médico 
responsável pelos serviços no mês.
7.6.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Coordenação de 
Atenção Primaria em Saúde do Município;
7.6.2 No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato 
n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
7.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
7.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento;
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada no 
endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, por meio de seu 
(sua) representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no CPF 
sob o nº e no COREN sob o nº……., vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de 
serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, para enfermeiros:
Nome, RG, CPF e COREN do enfermeiro responsável pela realização dos atendimentos:
(    ) ENFERMEIRO 40 HORAS SEMANAIS
(    ) ENFERMEIRO 20 HORAS SEMANAIS
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ....
........................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que 
determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e 
cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação 
(Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o 
Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número 
do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos 
órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente 
fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..............
....................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência 
Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, 
nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente 
e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____
de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº 
_______, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, com alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de 
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
a prestação de serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde 
e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de 
Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme Edital de Chamamento Público nº 014/2024 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Descrição Valor mensal Valor total anual
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem 
natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos 
no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob 
nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 
(doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo 
com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado 
para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação.
Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.
Parágrafo Sexto: A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar sempre de forma 
escrita, a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual/prorrogação contratual.
Parágrafo Sétimo: A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, caso a Contratante opte pela 
prorrogação do presente instrumento contratual.
Parágrafo Oitavo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, 
nos casos do art. 106, inciso III e seus parágrafos.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento 014/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, 
nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, 
e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da 
Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária 
para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à 
credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário 
na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, 
em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas 
no item 5.2 do edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primaria.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços de Enfermeiro para a Secretaria Municipal de Saúde no mês de XXXX/2024, de acordo 
com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional: Enfermeiro XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 
30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo 
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos 

serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, 
ordem de pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao 
credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de 
trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão 
de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de 
Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, em xx de xxxxxx de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice 
fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme 
disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por profissionais que estão 
inclusos no contrato social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos 
de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-
se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, 
próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as 
situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro 
de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os 
pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade 
das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 
ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do 
artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá 
a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  Além das obrigações exigidas em 
Lei, a CONTRATANTE deverá:
I – Definir e planejar os locais de atendimento do enfermeiro;
II – Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
III – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria 
e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
IV – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
V – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos 
legais;
VI – Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço do enfermeiro, caberá a Secretaria Municipal de 
Saúde proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte 
prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, 
a CONTRATADA deverá:
I – Não utilizar nem permitir que terceiros se utilizem do paciente para fins de experimentação;
II – Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a 
Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
III – Obedecer à gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro 
sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI – Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta 
Complexidade;
VII – A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
VIII – Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX – Os serviços deverão ser prestados diretamente por profissionais credenciados da CONTRATADA, os quais 
deverão ser sócios da empresa;
X – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo 
profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) enfermeiro contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo 
autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia;
XII – Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve 
comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo, temporariamente, 
visando manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a 
devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;
XIII – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao 
município caberá ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a 
documentação exigida e o registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela contratante (biometria digital, relógio ponto)

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente 
da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
Parágrafo Segundo: A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é 
responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 
da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer 
uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por 
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 
(trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do 
plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente 
a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado substituto 
devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção 
da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente 
de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem 
que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
_____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não 
poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e 
expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento 
às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA 
todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, 
da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não 
importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 
e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual 
integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem 
como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os 
limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco 
social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 
2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 
meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 
contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota 
de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de 
habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto 
à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a 
apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais 
obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua 
falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida 
pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da 
determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de 
aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, 
número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos 
(as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, 
conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, 
conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

 

PORTARIA Nº697 

 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 

e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, 
matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
 

05/12/2024 

 
 

04:00h/15:00h 
 

 
 

Cascavel-PR 

Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde no Uopeccan. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 04 de dezembro de 2024 

 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.: 13.188 
Pag.: B-16 
De: 06/12/2024 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

 

PORTARIA Nº699 

 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 

e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, 
matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
 

06/12/2024 

 
 

08:00h/19:00h 
 

 
 

Cascavel/PR 
        

 

Conduzir paciente para tratamento de 
saúde no Uopeccan. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 05 de dezembro de 2024 

 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.: 13.188 
Pag.: B-16 
De: 06/12/2024 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

584 - 3.3.90.39.00.00 - 907 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 7.747,33

  

Total: 7.747,33

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS 3.502,67

  

Total: 3.502,67

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Dezembro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

PORTARIA N°698 

 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 

e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE 
MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

05/12/2024 
 

06:00/17:00h 
 

Maringá-Pr 

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde no Centro empresarial José 
Barão 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 03 de dezembro de 2024. 

 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.: 13.188 
Pag.: B-16 
De: 06/12/2024 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

PORTARIA N°701 

 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos 

e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE 
MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

05/12/2024 
 

06:00/17:00h 
 

Maringá-Pr 

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde no Centro empresarial José 
Barão 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 05 de dezembro de 2024. 

 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.: 13.188 
Pag.: B-16 
De: 06/12/2024 
 
 
 
 
 

 
 

 Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

PORTARIA Nº 700 

 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e 

sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, 
matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
08/12/2024 

 
06:00h/17:00h Cascavel 

Conduzir paciente para tratamento de 
saúde no Uopeccan 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 05 de dezembro de 2024. 

 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº: 13.188 

Pag.: B-16 

De: 06/12/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  758/2024, de 05 de Dezembro de 2024.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ R$ 11.250,00 (onze mil
duzentos e cinquenta reais)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais)

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

596 - 3.3.90.93.00.00 - 907 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.250,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.248. ACESSO DO COVID NO SUAS PARA AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS - PORTARIA 369  

597 - 3.1.90.11.00.00 - 853 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 3.000,00

  
Total Suplementação: 11.250,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
ATO DA MESA Nº 083/2024
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2024
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de decoração, locação de materiais de decoração 
e aquisição de arranjos naturais e vaso com arranjo artificial.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-
000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso II;
TOTAL DA DISPENSA: R$ 3.220,00 (três mil duzentos e vinte reais)
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: RITA DE CASSIA SOARES – AVENIDA AFONSO MEIRA,460, CENTO, 
ICARAÍMA – PR, CNPJ 19.779.356/0001-01.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2024 de 09/01/2024.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês Dezembro de 
2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 011/2024
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas 
da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 09 de 
Dezembro de 2024, às 18h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada 
na Rua Monte Belo nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº 043/2024
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área de terra de sua propriedade para 
desocupação/realocação de 09 ocupante da área do Loteamento Vista Alegre, lateral ao Paredão 
das Araras (área integrante do Parque Nacional de Ilha Grande) no Município de Icaraíma, 
conforme Condicionante Ambiental 2.2 da Licença de Operação nº 1023/2011 emitida pelo IBAMA.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Dezembro 
de 2024.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
DILENE MARIA DA SILVA
Relatora
ALTAIR GOMES
Membro

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 085/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 310/2024 formulado pela Servidora Angélica Cássia 
Gomes Antunes da Silva, requerimento/solicitação nº 311/2024 formulado pelo Servidor Everaldo 
Beraldo, requerimento/solicitação nº 312/2024 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio Thomé 
Filho e requerimento/solicitação nº 313/2024 formulado pela Servidora Sandra Salustiano.
RESOLVE:
Ficam os Servidores ANGÉLICA CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA (matrícula nº 159), 
EVERALDO BERALDO (matrícula nº 27), SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO (matrícula nº 48) 
e SANDRA SALUSTIANO (matrícula nº 35) autorizados a viajar a cidade de Foz do Iguaçu, Estado 
do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 11, 12 e 13 de Dezembro de 2024, 
para participarem do curso “Gestão Responsável na Transição de Mandato: Orientações Jurídicas 
e Procedimentos Essenciais para o Encerramento da Administração Municipal. A LRF e seus 
Impactos no último ano de mandato dos Gestores Municipais”, Hotel Foz do Iguaçu – Av. Brasil 
– 97 – Centro – Foz do Iguaçu - PR, evento este realizado pela empresa NS Treinamentos em 
Gestão Pública LTDA, durante os dias 11 à 13 de Dezembro de 2024, cabendo-lhes o recebimento 
de 2,5 (duas vírgula cinco) diárias (valor total das diárias para cada R$ 1.328,05 (mil trezentos e 
vinte e oito reais e cinco centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os Servidores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês Dezembro de 
2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

cÂMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a 
contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILP, PARA PESSOA IDOSA, DE AMBOS OS 
SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS, INDEPENDENTE 
E/OU COM DIVERSOS GRAUS DE DEPENDÊNCIA, MORADORES DO MUNICÍPIO 
DE ICARAÍMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TUDO DE 
ACORDO COM ETP E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS AO EDITAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 444.720,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais setecentos e 
vinte reais).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico 
disponível na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES 
E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria 
de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes 
horários: das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, 
e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.
pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-
8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08:50min. do dia 20/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 20/12/2024.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 
2024.
JOYCE VERGENTINO
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 525/2024
Data: 06.12.2024
Ementa: dispõe sobre a prorrogação do Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo Edital 
nº 01/2023 de 07.11.2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando o art. 37 da Constituição Federal e art. 207 e seguintes da Lei Municipal nº 
1.246/2003;
Considerando o item 1.6 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 
001/2023, o qual prevê a validade de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, a partir da 
homologação do resultado/classificação final;
Considerando o memorando online sob o nº 1.646/2023,
DECRETA:
Art. 1o Fica prorrogado por mais 01 (um) ano o prazo de vigência do Processo Seletivo Público 
Simplificado aberto pelo Edital nº 01/2023 de 07.11.2023, homologado pelo Decreto nº 406/2023 
de 20.12.2023, nos termos do Edital nº 05/2023 de 19.12.2023 publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná no dia 20.12.2023 - Edição 2923 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição 
nº 12.904 de 20.12.2023 – página C 2 – caderno de publicações legais, e, igualmente, no sitio 
oficial desta municipalidade: http://www.guaira.pr.gov.br.
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 527/2024
Data: 06.12.2024
Ementa: designa Chefe de Gabinete, para exercer interinamente, de forma conjunta, os cargos de 
Chefia de Gabinete e Secretária Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 
26.09.2017,
Considerando o afastamento por motivos de Férias nos termos da Portaria 515/2024 de 29.10.2024 
do Secretário Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, e, considerando o 
memorando online sob o nº 299/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica designada LUANA GABRIELI KLEEMANN DOS SANTOS, CI/RG nº XX.832.XXX-X 
SESP/PR, Matrícula nº 29553-02, Chefe de Gabinete do Prefeito, nomeada por meio do Decreto 
Municipal nº 147/2024, para exercer, interinamente e de forma conjunta, a função de Chefia de 
Gabinete e Secretária Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, no período de 
09.12.2024 a 23.12.2024, com atribuições descritas no artigo 107 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Permanecem inalterados os termos do Decreto Municipal nº 147/2024 de 11.04.2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 09.12.2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA N° 568/2024
Data: 06.12.2024
Ementa: substitui membro da Comissão de Recebimento de Equipamento, Bens, Materiais e 
Serviços em Geral, constituída pela Portaria nº 049/2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o memorando on-line sob nº 082/2021,
Considerando a exoneração do servidor José Augusto Delfino, a partir de 16.12.2024, nos termos 
do Decreto nº 448/2024, designado em 01.02.2024 por meio da Portaria Nº 049/2024 como 
Presidente da Comissão de recebimento de Equipamento, Bens, Materiais e serviços,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o Servidor Público Municipal FERNANDO OYAMA, em substituição 
ao Servidor Jose Augusto Delfino, na função de Presidente da Comissão de Recebimento de 
Equipamento, Bens, Materiais e Serviços em Geral, constituída pela Portaria nº 049/2024 de 
01.02.2024, a partir de 16.12.2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 
16.12.2024, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 049/2024.
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 569/2024
Data: 06.12.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 2.902/2018, 2.856/2019, 037/2022, 183/2022, 
1.647/2022, 1.306/2023, 2.519/2023, 2.798/2023, 2.929/2023, 3.250/2024, 3.351/2024, 
3.360/2024 e 3.365/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Angela de Souza Coelho 30216-02 2023/2024 06/01/2025 a 04/02/2025
Anildo Morais Peraçoli 17329-02 2023/2024 16/12/2024 a 30/12/2024
Alecio Moroni 29933-02 2023/2024 06/12/2024 a 23/12/2024
Bianca Barbosa Nicolino 26247-01 2024/2024 06/01/2025 a 25/01/2025
Emily Drumond 29976-02 2023/2024 06/01/2025 a 20/01/2025
João Baptista Montanari 29431-01 2019/2020 03/01/2025 a 17/01/2025
João Paulo Bezerra da Costa 29785-01 2022/2023 18/12/2024 a 06/01/2025
Lucia Aparecida de Souza 28983-03 2023/2024 02/01/2025 a 16/01/2025
Rafael Mauro Dias 29092-01  29092-02 2023/2024 13/01/2025 a 11/02/2025
ambos o mesmo período
Simone Maria Severiano 29364-01 2022/2023 06/01/2025 a 04/02/2025
Simone da Silva Borel de Almeida 30221-1 2023/2024 02/01/2025 a 11/01/2025
Suzana Tereza de Oliveira Lima 30486-01 2023/2024 13/01/2025 a 11/02/2025
Tatiele Evangelista Camphorst Mariano 28720-04 2023/2024 06/01/2025 a 04/02/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 345/2024
CONTRATANTE: Município de CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANA, Estado 
do Paraná, com sede à Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, inscrito no CGC/MF nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.946.795-0 e do CPF/MF nº 795.588.109-59, e
CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento, lote 1: Veículo 
tipo VAN.
VALOR: R$ 293.490,00 (duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de dezembro de 2024.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
06 de dezembro de 2024.
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Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 526/2024
Data: 06.12.2024
Ementa: homologa a avaliação dos servidores públicos municipais para fins de enquadramento no Quadro Financeiro de Referências e Vencimentos de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigos 13 e 
23 e seguintes, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 464/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003 e do Decreto nº 252/2005 e suas 
alterações;
Considerando o processo de avaliação nos termos dos artigos 23 a 27 e 31 a 35 da Lei Municipal n° 1.247/2003 de 03.12.2003, observadas as exigências da reorganização das carreiras funcionais dos 
servidores municipais de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o memorando sob o nº 6.224/2013,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido aos Servidores do Município de Guaíra, Estado do Paraná, constantes no anexo I, II e III deste Decreto, a progressão funcional prevista nos artigos 23 e seguintes da Lei Municipal 
1.247/2003, correspondente a elevação de 01 (uma) referência do Quadro Financeiro de Referências e Vencimentos de que trata o artigo 13 da Lei 1.247/2003, do Plano de Carreira, com efeito a partir de 
1º de janeiro de 2025, nos termos do artigo 34 da Lei Municipal 1.247/2003.
Art. 2o Os Servidores relacionados no Anexo IV desde Decreto, em razão de estarem afastados do serviço público, permanecem na referência funcional que se encontram.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento deste Decreto.
Art.  5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data de 1o de janeiro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO I
Ref. Decreto nº 526/2024 de 06.12.2024
RELAÇÃO NOMINAL DOS SERVIDORES APROVADOS
Funcionário Contrato Servidor Data Admissão Cargo Nota Referência
      de para
17604 1 ADENIR PINHEIRO 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 400 20 21
18589 1 ALENI DE SOUZA OLIVEIRA DA SILVA 01/02/2005 Merendeira 400 19 20
25704 2 ALESSANDRO ALVES DE ANDRADE 12/05/2011 Advogado 400 74 75
19607 1 ALESSANDRO ROCHA RODRIGUES 07/06/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 350 16 17
25372 2 ALEX CEZAR DE SA DA SILVA 21/02/2011 Motorista de Veículos 400 18 19
27472 1 ALEX TORRENTE SANTOS RECHE 04/03/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 392 12 13
17523 1 ALEXANDRA APARECIDA TEIXEIRA DA LUZ 04/01/2005 Servente de Limpeza 384 20 21
17434 1 ALLINE DAMIANE KEUNECKE 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 17 18
24872 1 ANA LUCIA DE SENES 03/02/2011 Atendente de Creche 400 15 16
18007 1 ANDERSON ANDRE BACHS 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 268 16 17
18570 1 ANELIZE BOHRINGER 01/02/2005 Merendeira 400 19 20
27480 1 ANGELINA PEREIRA DINIZ BOSCARIOLI 04/03/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 392 9 10
17485 1 APARECIDA QUIRINO ROCHINSKI 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 19 20
17639 1 ARLINDO SCHMIDT 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 393 17 18
29778 1 BARBARA DA SILVA COSTA 04/06/2019 Assistente Administrativo 400 23 24
27375 1 BRUNA MASTRANGELO DAMACENO 14/02/2013 Atendente de Creche 400 13 14
29173 1 BRUNO ANDREI COLCETTA 02/12/2013 Engenheiro Civil 367 73 74
18015 1 CACIO ROGERIO ORTELAN 04/01/2005 Operador de Máquina Pesada 400 36 37
28037 1 CARLA PAGANELLI 22/04/2013 Enfermeiro Padrão 400 51 52
18040 1 CARLOS ALBERTO DIEZ LOYOLLA 04/01/2005 Fiscal de Tributos 393 32 33
21652 3 CARLOS ROBERTO IGNACIO PEREZ 02/04/2007 Motorista de Veículos 358 22 23
29432 1 CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA 08/12/2015 Agente Comunitário de Saúde 315 9 10
29508 1 CASSIANA ANTONIO VICENTE 01/02/2017 Assistente Administrativo 400 25 26
25496 1 CELIO EXPOSITO DE FREITAS 14/03/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 369 11 12
28932 1 CIRLENE CAIADO 23/10/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 400 9 10
28215 1 CLARICE DE FREITAS SIMÃO 20/05/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 400 9 10
24929 1 CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA 03/02/2011 Motorista de Veículos 400 18 19
17507 1 CLAUDIO DE JESUS 04/01/2005 Lavador/Lubrificador 400 19 20
19640 1 CLEIDE MARIA DE LIMA 08/06/2005 Servente de Limpeza 392 17 18
28398 1 CLEONICE CARLA DA SILVA 17/07/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 291 12 13
28690 1 CLEUNICE ROSSATO 09/09/2013 Atendente de Creche 369 13 14
19739 1 CLEVERSON JOÃO DA SILVA 17/06/2005 Motorista de Veículos 400 24 25
28169 1 DAIANA PAULA GOMES BRITES 06/05/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 400 9 10
28975 1 DANIELE FANK CANDIDO 04/11/2013 Arquiteto 352 72 73
29114 1 DANIELI CRISTIANE DE SOUZA KNUPP 18/11/2013 Merendeira 400 14 15
19682 1 DEBORA CRISTINA JUCOSKI DE SOUZA 15/06/2005 Servente de Limpeza 392 17 18
29423 1 DELIZE CERDERA PEREIRA 22/04/2015 Agente Comunitário de Endemias 400 9 10
28045 3 DIANE PALUDO 22/04/2013 Enfermeiro Padrão 390 51 52
17450 1 DINIA LIRIA DA SILVA PIRES 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 17 18
25933 1 DORIVAL MOREIRA 07/11/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 339 11 12
27979 1 EDIVALDO DOS SANTOS SILVA 15/04/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 400 9 10
17116 2 EDNILSON BENCK 06/12/2004 Guarda Municipal Masculino 400 32 33
17647 1 EDSON TEODORO ROSA 04/01/2005 Motorista de Veículos 386 27 28
17795 1 ELENITA BORGES VIEIRA DE ARAUJO 04/01/2005 Guarda Municipal Feminino 337 30 31
24570 3 ELIANA TEIXEIRA DA SILVA 01/03/2017 Enfermeiro Padrão 400 47 48
18090 1 ELIANE DE OLIVEIRA SCHUBACK FRANCISCATTI 04/01/2005 Escriturário 400 29 30
29446 1 ELISANGELA ESPOSITO LOPEIRA MOREIRA 14/12/2015 Agente Comunitário de Saúde 392 9 10
24791 1 ELIVELTON DE SOUZA FERREIRA 10/01/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 400 11 12
28576 1 ELIVELTON JOÃO CLARO GUEDES 05/08/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 393 9 10
25216 1 ENOQUE AMINTAS DE MEDEIROS 14/02/2011 Motorista de Veículos 400 18 19
21695 1 ERNO ROMALDO GORISCH 23/07/2007 Auxiliar de Serviços Gerais 400 15 16
28282 1 EUNICE TEIXEIRA DA SILVA GOMES 04/06/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 400 8 9
27790 1 FABIOLA DE AMORIM BENITEZ 06/03/2013 Atendente de Creche 400 13 14
17272 1 FERNANDO CRISTIANO PEITER 04/01/2005 Auxiliar Administrativo 400 33 34
29430 1 FLAVIA LETICIA GONÇALES CHIBINSKI MALTA 17/09/2015 Nutricionista 383 49 50
29521 1 FLAVIO BRENNER DE SOUZA 16/05/2017 Médico Pediatra 393 79 80
17345 1 FRANCIELE GRANZIERA GIACOMIN 04/01/2005 Enfermeiro Padrão 400 59 60
28053 1 FRANCIELE MONTEIRO GOMES 22/04/2013 Enfermeiro Padrão 400 51 52
17280 1 FRANCISCA SA DA SILVA 05/01/2005 Auxiliar Administrativo 400 33 34
28886 2 GICELMA MORAES DE OLIVEIRA 18/09/2017 Agente Comunitário de Saúde 400 7 8
19879 1 GILMAR ALVES DA SILVA 02/08/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 400 17 18
24953 1 GILMAR SOUSA PESSOA 03/02/2011 Guarda Municipal Masculino 400 25 26
28770 1 GUILHERME ALONSO 01/10/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 363 9 10
29546 1 GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS SABIOR 11/12/2017 Assistente Administrativo 400 25 26
17140 1 HARLEI HOLDIR HEDEL 06/12/2004 Guarda Municipal Masculino 385 32 33
27537 1 INEZ ROSALETE BETTEGA 04/03/2013 Merendeira 400 11 12
27294 1 IRMA CONCEIÇÃO VERA DE ANDRADE 14/02/2013 Merendeira 400 10 11
17442 1 ISABETE FIRMINA CORREA BRANCO 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 17 18
21776 1 ISOLDA MARA BKZ GIMENEZ 03/09/2007 Servente de Limpeza 400 14 15
17868 1 IVONE PEREIRA DINIZ CRISTINO 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 20 21
29435 1 IVONETE DALCEZIO KENER 08/12/2015 Agente Comunitário de Saúde 400 9 10
17981 2 IVONETE GUILHERME ROSA SANTOS 04/01/2005 Guarda Municipal Feminino 400 31 32
28916 1 IZABEL CRISTINA MENDONÇA MENEGAZZE 16/10/2013 Merendeira 400 11 12
29429 1 JANETE ALBANO DOS SANTOS 25/08/2015 Agente Comunitário de Saúde 400 9 10
29443 1 JEAN LUCAS MENDIETA NATO FURLAN 14/12/2015 Fiscal de Atividades Urbanas 400 25 26
17248 2 JEFERSON GALARÇA DOS SANTOS 04/01/2005 Auxiliar Administrativo 400 33 34
25984 1 JESSICA BARBOSA XAVIER 21/11/2011 Recepcionista 400 15 16
29436 1 JESSICA EMANUELA RONCADA 08/12/2015 Cirurgião Dentista 40 horas Semanais 400 59 60
29431 1 JOÃO BAPTISTA MONTANARI 17/09/2015 Engenheiro Civil 367 71 72
27847 1 JOÃO BATISTA RIBEIRO DE SOUZA 19/03/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 300 9 10
18694 1 JOÃO MARIANO FILHO 10/02/2005 Motorista de Veículos 400 24 25
29785 1 JOÃO PAULO BEZERRA DA COSTA 01/07/2019 Recepcionista 400 7 8
21709 1 JOSE APARECIDO DOURADO 01/08/2007 Auxiliar de Serviços Gerais 392 15 16
17701 1 JOSE EUCLIDES DOS SANTOS 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 392 17 18
20001 1 JOSE SEVERINO PASCOAL DA SILVA 06/10/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 400 17 18
17663 1 JOSIAS DE OLIVEIRA MARTINS 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 348 17 18
21687 1 JULIO CESAR DO NASCIMENTO 16/07/2007 Auxiliar Administrativo 400 31 32
27499 1 JULIO LOFFI 04/03/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 400 8 9
19887 1 LAIDE DE LOURDES PEREIRA 01/08/2005 Servente de Limpeza 392 20 21
25151 2 LEANDRO LUIZ DE FREITAS 14/02/2011 Guarda Municipal Masculino 400 22 23
28797 1 LEANDRO VIGINOTTI DE OLIVEIRA 01/10/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 368 9 10
19194 1 LENILDA ALVES 01/02/2005 Merendeira 400 19 20
29779 1 LILIANA MARIA DEL CARMEN VERA GONZALEZ 05/06/2019 Médico Pediatra 390 77 78
25747 1 LOIANE SANCHES VASCONCELOS XAVIER 01/06/2011 Auxiliar Administrativo 400 27 28
17779 1 LUANA DELMONDES 04/01/2005 Guarda Municipal Feminino 376 31 32
29767 1 LUANA MAYARA DE ALMEIDA 13/05/2019 Fisioterapeuta 400 45 46
29444 1 LUCELENE ELEUTERIO TEIXEIRA 14/12/2015 Fiscal de Meio Ambiente 400 25 26
28983 3 LUCIA APARECIDA DE SOUZA 08/12/2015 Técnico em Enfermagem 400 28 29
25364 1 LUCIA MARIA FREIRE 21/02/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 392 14 15
27995 2 LUCIANA DIAS 22/04/2015 Agente Comunitário de Saúde 400 9 10
28150 1 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS GONZALEZ 06/05/2013 Atendente de Creche 400 13 14
29829 1 LUCIANE RANGEL DE LIMA 18/11/2019 Recepcionista 392 10 11
17906 1 LUCILENE VALOTA PEREIRA 04/01/2005 Servente de Limpeza 384 17 18
29009 2 LUCIMAR MARQUES DAMASCENO KONTOVSKI 04/11/2013 Agente Comunitário de Endemias 400 11 12
24805 1 LUCIMAR UNIS 10/01/2011 Motorista de Veículos 400 18 19
29017 1 MAGDA LEONIA BOSCARIOLI GOMES 04/11/2013 Agente Comunitário de Saúde 400 10 11
28070 2 MARA GISELE DOS SANTOS BUENO 22/04/2013 Enfermeiro Padrão 400 51 52
29534 1 MARA MARLENE HAHN SOARES 07/08/2017 Agente Comunitário de Saúde 392 7 8
25658 1 MARCELO DIAS KASUGA 02/05/2011 Guarda Municipal Masculino 400 25 26
24910 1 MARCELO FABIO HERBERT RUHOFF 03/02/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 351 11 12
28592 1 MARCIA LIZ PALUDO 05/08/2013 Farmacêutico Bioquímico 400 54 55
17736 1 MARCOS ANTONIO MACHADO 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 393 17 18
19780 1 MARCOS ANTONIO SANTANA 01/07/2005 Auxiliar Administrativo 400 33 34
18708 1 MARCOS LUIZ BEFFA 10/02/2005 Motorista de Veículos 392 26 27
13382 2 MARDILENA MARIA DE CAMPOS 08/12/2015 Técnico em Enfermagem 400 25 26
29776 1 MARGARIDA BLANGER 04/06/2019 Recepcionista 400 7 8
25739 1 MARGARIDA RIBEIRO PEREIRA 01/06/2011 Merendeira 400 16 17
28134 1 MARIA ALICE DA SILVA CAMARGO 06/05/2013 Merendeira 400 14 15
19798 1 MARIA IZABEL DA SILVA 01/07/2005 Servente de Limpeza 392 17 18
28142 1 MARIA JOSE DA SILVA CAROLINA 06/05/2013 Merendeira 392 11 12
29828 1 MARLETE FRARE 11/11/2019 Psicólogo 400 31 32
28959 1 MARLI DE OLIVEIRA 23/10/2013 Atendente de Creche 400 13 14
25852 1 MARTA KAZUMI NAKAMURA ITO 02/08/2011 Merendeira 400 16 17
19305 1 MILTON DOS SANTOS VIEIRA 01/04/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 400 17 18
24961 1 MIRIELE TATIANE BASTOS 03/02/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 392 14 15
25143 2 NEI JOSE CAMARGO 14/02/2011 Guarda Municipal Masculino 400 25 26
17221 1 NELSON JOSÉ GOELLER 04/01/2005 Auxiliar Administrativo 400 33 34
29437 1 NEUSA GONÇALVES LIMA SILVA 08/12/2015 Agente Comunitário de Saúde 400 12 13
17728 1 NEUTER MULINARI 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 362 17 18
19534 1 NEUZA RODRIGUES 10/06/2005 Servente de Limpeza 284 16 17
27553 1 NILDA APARECIDA PEDROZO DA SILVA 04/03/2013 Merendeira 400 12 13
29438 1 PATRICIA DA SILVA BAPTISTA 08/12/2015 Agente Comunitário de Saúde 370 9 10
17760 1 PATRICIA NOEMIA RIBEIRO 04/01/2005 Guarda Municipal Feminino 393 31 32
17566 1 PATRICIA PEREIRA PIO DO NASCIMENTO 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 20 21
24996 1 PAULO HENRIQUE DA SILVA 03/02/2011 Guarda Municipal Masculino 390 25 26
17361 1 PAULO RODRIGUES 04/01/2005 Motorista de Veículos 400 27 28
25577 1 RAFAEL MATTER 04/04/2011 Motorista de Veículos 400 18 19
29092 1 RAFAEL MAURO DIAS 18/11/2013 Médico Gen./Saúde Família 400 98 99
29784 1 ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 01/07/2019 Contador 400 66 67
17787 1 ROSANGELA DA SILVA MEIRA 04/01/2005 Guarda Municipal Feminino 400 29 30
18619 1 ROSANI REINKE 01/02/2005 Merendeira 400 19 20
28894 1 ROSE CRISTINA MANTOAN IVO 09/10/2013 Atendente de Creche 393 13 14
25682 1 ROSELENE EVANGELISTA DE ASSIS 09/05/2011 Assistente Social 400 63 64
27510 1 ROSELI DE FATIMA RODRIGUES 04/03/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 292 12 13
25208 1 ROSEMAR SOARES DE ANDRADE DE JESUS 03/02/2011 Merendeira 400 13 14
27308 2 ROSENEIDE LISBOA ANJO 08/12/2015 Técnico em Enfermagem 385 28 29
20664 2 SANDRA REGINA DE CAMARGO 01/04/2019 Agente Comunitário de Saúde 385 5 6
17205 1 SERGIO LOPERA 07/12/2004 Guarda Municipal Masculino 400 32 33
19623 1 SIDINEIA RODRIGUEZ ALVES MOREIRA 15/06/2005 Servente de Limpeza 400 19 20
24813 1 SIDNEI RAIMUNDO DE SOUZA 10/01/2011 Motorista de Veículos 400 18 19
28452 1 SILVANA D ONOFRE PEREIRA 05/08/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 400 9 10
17230 1 SILVANA MARINES PORTO PERAÇOLI 04/01/2005 Auxiliar Administrativo 400 33 34
27804 1 SILVIA DILLENBURG SILVA 06/03/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 393 9 10
28088 1 SIMONE FAQUINETE 22/04/2013 Enfermeiro Padrão 383 51 52
25909 1 SOLANGE LUIZ DE FREITAS 24/10/2011 Merendeira 400 13 14
29424 1 SONIA LEVINO CORDEIRO PEREIRA 22/04/2015 Agente Comunitário de Saúde 400 9 10
17949 1 SUELI FERREIRA DE SOUZA DE FREITAS 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 20 21
29524 1 TAIS CAROLINE ESPOSITO BRITO 20/06/2017 Recepcionista 363 12 13
28258 2 TANIA MARIA CANDIL 12/03/2019 Fiscal de Tributos 400 21 22
28720 2 TATIELE EVANGELISTA CAMPHORST MARIANO 08/12/2015 Agente Comunitário de Saúde 400 12 13
28010 1 THIAGO FERREIRA BARBIERO 22/04/2013 Farmacêutico Bioquímico 400 51 52
25283 1 VALDECIR DA COSTA NEVES 03/02/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 400 11 12
29425 1 VALDEIR ANTONIO SIMEÃO 06/05/2015 Agente Comunitário de Endemias 400 12 13
25917 1 VALDIRENE DE CASSIO DE OLIVEIRA 07/11/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 376 14 15
27820 1 VALERIA DE OLIVEIRA 19/03/2013 Assistente Social 308 60 61
17264 1 VALERIA HARUMI SAITO FRIEDRICH 04/01/2005 Auxiliar Administrativo 400 33 34
29440 1 VALERIA JANDREI DE SOUZA 08/12/2015 Recepcionista 400 14 15
24945 1 VALMIR PIENTKA 03/02/2011 Guarda Municipal Masculino 314 22 23
29441 1 VALQUIRIA FRIEDRICH TOSTI 08/12/2015 Agente Comunitário de Saúde 393 9 10
17370 1 VALTAIR NUNES DA SILVA 04/01/2005 Motorista de Veículos 400 24 25
17400 1 VALTER GOMES DE ALMEIDA 04/01/2005 Motorista de Veículos 393 24 25
28380 1 VANDA REGINA DOS SANTOS 17/06/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 303 9 10
18635 2 VILMA SILVA RAMOS DE PAULA 01/02/2005 Merendeira 400 19 20
25690 1 WILLIAN RENAN DA SILVA BONIFACIO 12/05/2011 Guarda Municipal Masculino 400 22 23
17957 1 ZILEIDE LUZIA HEMING 04/01/2005 Servente de Limpeza 400 17 18
TOTAL = 175

ANEXO II
Ref. Decreto nº 526/2024 de 06.12.2024
RELAÇÃO NOMINAL DOS SERVIDORES APROVADOS COM RESTRIÇÃO
Funcionário Contrato Servidor Data Admissão Cargo Nota Referência
      de para
19895 1 MARCELO LUIS CAPATTI 01/08/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 208 16 17
TOTAL = 01

ANEXO III
Ref. Decreto nº 526/2024 de 06.12.2024
RELAÇÃO NOMINAL DOS SERVIDORES EFETIVOS QUE EXERCEM CARGO EM COMISSÃO E MANDATO CLASSISTA
Funcionário Contrato Servidor Data Admissão Cargo Referência
     de para
19860 1 ANA CARLA PAGNO DE CARVALHO 01/08/2005 Servente de Limpeza 20 21
17337 1 ANDERSON BARBOSA PEREZ 04/01/2005 Escriturário 26 27
17329 2 ANILDO MORAIS PERACOLI 04/01/2005 Escriturário 29 30
17124 1 CESAR LUIS DE FREITAS 06/12/2004 Guarda Municipal Masculino 32 33
29525 1 CLOVIS VIEIRA DE CASTRO 03/07/2017 Fiscal de Tributos 23 24
25399 1 FABIANO MELANIAS RADDATZ 02/03/2011 Assistente Administrativo 31 32
25844 1 ISRAEL DE ALMEIDA 25/07/2011 Motorista de Veículos 18 19
17710 1 PEDRO JESUS LOPES ELIAS 04/01/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 17 18
TOTAL = 08
Obs.: quanto aos servidores efetivos que exercem cargos em comissão e mandato classista, considerou-se o disposto no artigo 25, § 2º da Lei Municipal nº 1.247/2003: “§ 2º O exercício de cargo em comissão e de mandato classista não interromperá 
a contagem de interstício aquisitivo, sendo o benefício concedido automaticamente, independente de avaliação de desempenho. ”

ANEXO IV
Ref. Decreto nº 526/2024 de 06.12.2024
RELAÇÃO NOMINAL DOS SERVIDORES AFASTADOS POR SAÚDE E/OU AFASTADOS SEM REMUNERAÇÃO
Funcionário Contrato Servidor Data Admissão Cargo
25860 1 ALESSANDRA ROCHA RODRIGUES 04/08/2011 Merendeira
24864 1 ANDREIA TREBIEN DA SILVA 07/02/2011 Auxiliar Administrativo
27715 1 CELSO MARTINEZ 11/03/2013 Auxiliar de Serviços Gerais
27952 1 MARIZA ROSA DE OLIVEIRA MANGOLIN 11/04/2013 Auxiliar de Serviços Gerais
17388 1 SAMUEL BARROS DE OLIVEIRA 04/01/2005 Motorista de Veículos
21717 1 VALDEMAR RUFINO DE PAULA 01/08/2007 Auxiliar de Serviços Gerais
28703 1 VIVIANE CAPATTI 11/09/2013 Atendente de Creche
TOTAL = 07
Obs.: quanto aos servidores afastados por saúde e/ou afastados sem remuneração considerou-se o disposto no artigo 115 da Lei Municipal nº 1.246/2003, para determinar que seja efetivo exercício e, o artigo 33, Parágrafo 2º da Lei Municipal 
1.247/2003: “Não será avaliado para efeito de promoção, o servidor que estiver afastado das funções, por mais de seis meses, no período a ser avaliado”. Considerou-se Efetivo Exercício, o afastamento em razão de licença maternidade.

MunicÍPio de BrasilÂndia do sul
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
REF:  DISPENSA Nº 007/2024.
A Comissão de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto da Dispensa nº 
007/2024, que após a análise e verificação das propostas e documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR DA PROPOSTA HABILITAÇÃO
1º INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI – EPP - 
CNPJ 05.501.153/0001-36. R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
HABILITADO
2º GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - CNPJ 03.964.493/0001-
78. R$11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). HABILITADO
3º  IMPACTO LTDA. - CNPJ 05.306.560/0001-92. R$12.000,00 (doze mil reais) 
HABILITADO
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de contratação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para eventual interposição de recurso, nos termos do art. 165, I da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 06 de dezembro de 2024.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação
VAGNER BRITO DA SILVA
Membro
JOHN LENNO DE PAULA SCUTERI
Membro
GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA
Membro

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 344/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.XXX.XXX-0 e do CPF nº. 795.XXX.XXX-59.
CONTRATADO: COMERCIO DE GAS TAPEJARA LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste, Paraná
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 115, no 
Processo de Pregão de Licitação n° 35/2024, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é o fornecimento de gás de cozinha GPL P/13, destinados a 
Cantinas Escolares Municipais, e todas as secretarias e órgãos da administração.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 191.079,70 (cento e noventa e 
um mil e setenta e nove reais e setenta centavos).
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de dezembro de 
2024 e término em 05 de dezembro de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 702 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 diária no valor de R$266,25 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS), ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula 
n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
Dia 09/12/2024
06h30min/ 18h00min   PEROLA
PARANÁ  
• LEVAR ALUNOS ATLETAS PARA PARTICIPAR DO CAMPEONATO DE FUTEBOL 
INTER-AETE EM PÉROLA.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de Dezembro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 021/2024
Ata SRP n° 121/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 06 de dezembro de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: 14.042.106 Renilda Cardoso de Souza Lopes.
CNPJ: 14.042.106/0001-62
OBJETO: Contratação de Ateliê especializado em confecção, corte e costura, de roupas e figurinos 
diversos (camisetas, calças, shorts, uniformes, agasalhos, vestidos, saias, jaquetas, colete, 
calção) destinadas para atender as vestimentas das oficinas e projetos que são desenvolvidos 
através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer.
VALOR TOTAL: R$ 41.250,00 (quarenta e um mil duzentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

cÂMara MuniciPal de vaté
Portaria nº 66, de 05 de dezembro de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n 
02/2021 de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Rubens da Silva Rocha para custear despesas de sua 
viagem à Curitiba/PR no dia 10 de dezembro e retorno previsto para o dia 14 de dezembro de 2024 
para  participar de curso denominado “Princípios e Intrumentos do Orçamento Público – Gestão 
Fiscal em Fim de Mandato.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 05  dias do mês de dezembro de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara
Portaria nº 67, de 05 de dezembro de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
PAULO CEZAR HENRIQUE, Diretor da Câmara Municipal de Ivaté, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas no art. 4º da Resolução n02/2021  de 
29 de junho de 2021,
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Edilson Chalegre Nunes para custear despesas de sua 
viagem à Curitiba/PR no dia 10 de dezembro e retorno previsto para o dia 14 de dezembro de 2024 
para  participar de curso denominado “Princípios e Intrumentos do Orçamento Público – Gestão 
Fiscal em Fim de Mandato.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 05  dias do mês de dezembro de 2024
PAULO CEZAR HENRIQUE
Diretor Geral
Portaria nº 68, de 05 de dezembro de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n 
02/2021 de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Valdir Adriano Santos para custear despesas de sua 
viagem à Curitiba/PR no dia 10 de dezembro e retorno previsto para o dia 14 de dezembro de 2024 
para  participar de curso denominado “Princípios e Intrumentos do Orçamento Público – Gestão 
Fiscal em Fim de Mandato.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Gabinete da Presidência, aos 05  dias do mês de dezembro de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara
Portaria nº 69, de 05 de dezembro de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n 
02/2021 de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Alceu de Oliveira Mafra para custear despesas de sua 
viagem à Curitiba/PR no dia 10 de dezembro e retorno previsto para o dia 14 de dezembro de 2024 
para  participar de curso denominado “Princípios e Intrumentos do Orçamento Público – Gestão 
Fiscal em Fim de Mandato.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 05  dias do mês de dezembro de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 167/2024
Concede Licença Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 16 de 
dezembro de 2024 a 15 de março de 2025, ao servidor FRANCISCO DAMÁSIO DE PAULA, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 3.149.496-6 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Operário (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data 
supracitada.
Maria Helena-PR, 06 de dezembro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 755/2024
Designa a Sra. ANDREIA MARCIA PIPINO, para ser Responsável Técnica do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pérola-Paraná) e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. ANDREIA MARCIA PIPINO, matricula nº 1943-7, para ser Responsável Técnica do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, acrescido de 20%(vinte por cento) de gratificação, sobre os 
seus vencimentos, a partir de 01 de dezembro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PORTARIA Nº. 1389/2024-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS ) DIAS DE DEZEMRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria QT. DIÁRIAS
05diária  VALOR UNITÁRIO
   R$ 100,74 VALOR TOTAL
R$ 503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1390/2024-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Antero Ferreira de Freitas, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$ 100,74, 
totalizando o valor de R$ 503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE   
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUERENTE
NOME BENEFICIÁRIO
Antero Ferreira de Freitas
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Piauí  nº 551 Jardim Cruzeiro
CPF
853.281.549-91 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143 Nº. CONTA
1001578-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretária. QT. DIÁRIAS
 05 diárias
  VALOR UNITÁRIO
R$100,74 VALOR TOTAL
R$503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1391/2024-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA, CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE O SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74 totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 ( SEIS) DIAS DEZEMBRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE   
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria de Saúde
 QT. DIÁRIAS
05 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$100,74 VALOR TOTAL
R$503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1392/2024-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, 
totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 ( SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 
2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal De Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUERENTE
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0723 Nº. CONTA
20165-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias
 VALOR UNITÁRIO
R$100,74 VALOR TOTAL
R$503,70
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/

ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
PORTARIA Nº 1393/2024-Secretaria de Saúde
      
     SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (CINCO) diárias, de R$100,74 totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte 
de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 ( SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 
2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472   Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$ 100,74 VALOR TOTAL
R$503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1394/2024 – SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SRª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 ( SEIS ) DIAS DE DEZEMBRO DE 
2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
0718 Nº. CONTA
73070-8
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
R$100,74
 VALOR TOTAL
R$503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE   ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

PORTARIA Nº 1395 /2024-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor MARCELO HENRIQUE FELIPE, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
MARCELO HENRIQUE FELIPE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
063 288 059 -77 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA Nº. CONTA CORRENTE
0966    000599906328-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
CONFORME NECSSIDADE DA PASTA QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 100,74 VALOR TOTAL
R$ 503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1396 /2024-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor MARCELO HERINQUE FELIPE, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um 
reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes 
cidades: Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
MARCELO HENRIQUE FELIPE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
063 288 059 -77 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA Nº. CONTA CORRENTE
0966    000599906328-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
CONFORME NECSSIDADE DA PASTA QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$ 67,16 VALOR TOTAL
R$ 671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/

ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1397/2024-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, 
totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades: 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DE DEZEMBRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Pasta. QT. DIÁRIAS
05 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$100,74 VALOR TOTAL
R$503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1398/2024-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de R$67,16, 
totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e 
sessenta centavos), para transporte de pacientes nas seguintes 
cidades: Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 ( SEIS ) DE DEZEMBRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITATE
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Pasta. QT. DIÁRIAS
10 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$67,16 VALOR TOTAL
R$671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1399/2024-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 10 (DEZ) diárias de R$67,16, totalizando o valor de 
R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e sessenta centavos), para 
transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF 045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 8444-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da Secretaria QT. DIÁRIAS
10 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$ 67,16 VALOR TOTAL
R$671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1400/2024– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 ( SEIS) DIAS DE DEZEMBRO DE 
2024.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
 Secretaria Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 041 616 859 - 04 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352 Nº. CONTA 20714-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
CONFORME A NECESSIDADE DA PASTA. QT. DIÁRIAS
05 diárias  VALOR UNITÁRIO
R$100,74 VALOR TOTAL
 R$ 503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de dezembro de 2024. 

VÂNIA GONÇALVES GAZOLA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VIDRAÇARIA ALTO PIQUIRI LTDA-ME 

CNPJ:824.895.920-00111 

RG:4.339.566-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.261/2023, decorrente de PREGÃO n°54/2023 de Aquisição de itens de 
vidraçaria, conforme anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
VIDRAÇARIA ALTO PIQUIRI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 82.489.592/0001-11, com sede no 
endereço RUA INDEPENDÊNCIA, 347, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
VÂNIA GONÇALVES GAZOLA, portador do RG n° 4.339.566-1, portador do CPF sob n° 853.245.909-91, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 06/06/2025. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato por mais 06 (seis) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:853.245.909-91 

www.elotech.com.br 
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº.218/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa:  SALLA DE 
PROPAGANDA LTDA 
 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE  Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na cidade de Curitiba no Estado do 
Paraná , portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  e a empresa SALLA DE 
PROPAGANDA LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 03.136.036/000195 com sede a Avenida Apucarana, 4241, centro na cidade de 
Umuarama _ PR neste ato representada por seu diretor geral o Senhor LEONARDO 
GARCIA REVESSO brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº.6.742.331-3 SSP/PR e 
do CPF/MF nº.958.744.619-49 residente e domiciliado Aa avenida Apucarana, 4251, 
centro CEP: 87501—230, Umuarama -PR 
 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 105/2023, 
Tomada de preço nº 10/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA- DA 
VIGÊNCIA:  - passando a ter a seguinte redação: 
 
                                      “CLÁUSULA QUARTA– DA VIGÊNCIA”: 
 
_ Justifica-se que é de suma importância, pois visa dar melhor suporte e qualidade 
aos trabalhos desenvolvidos pelo município, na elaboração, produção,, execução e 
veiculação de campanhas publicitárias para todas as mídias relacionadas diretamente 
aos temas de interesse do governo Municipal. 
 
O valor total estimado do presente contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), continua mesmo valor. 
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                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 06 de dezembro  de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
                                                 SALLA DE PROPAGANDA LTDA 
                                           LEONARDO GARCIA REVESSO 
 
Testemunhas: 
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TERMO ADITIVO N.º 01/2024 
CONTRATO N° 212/2023 

Pregão N° 46/2023 
 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.652/0001-05 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
Agente Político, residente e domiciliado, na cidade de Curitiba - Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 
7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa   A. 
TECILLA & CIA LTDA - CNPJ: 20.985.638/0001-36, denominada CONTRATADA, com sede a Avenida 
Manoel Vicente do Carmo, 620 - Salão centro – Cafezal do Sul – Pr., denominada CONTRATADA neste 
ato representado pelo senhor ALESSANDRO TECILLA residente e domiciliado a Avenida Manoel 
Vicente do Carmo, 620, Andar 01, centro, na cidade de Cafezal do Sul-Paraná, portador da CNH n.º 
024.525.37500 SSP/PR e CPF. 041.567.999-05., e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração de prazo e mesmo 
valor do Contrato nº 212/2024, com fundamento no ART. O artigo 65 da Lei 8.666/93,. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência deste aditivo será de 12 (doze) meses, sendo de 20 de dezembro de 2024  
a 20 de dezembro de 2025.   O valor de R$ 306.449,00 (trezentos e seis mil quatrocentos e quarenta e nove reais).   
 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

1 Diagnostico de veículo em aparelho de 
injeção leves 

UN 200 R$ 152,67 R$ 30.534,00 

2 Diagnostico de veículo em aparelho de 
injeção pesados 

UN 100 R$ 252,00 R$ 25.200,00 

3 Diagnostico de aparelho chave cold UN 70 R$ 156,00 R$ 10.920,00 
4 Serviço de limpeza de bico UN 185 R$ 107,00 R$ 19.795,00 
5 Serviço de mão de obra. A empresa deverá 

disponibilizar um funcionário de segunda a 
sexta-feira, para prestar os serviços em 
horario comercial das 08:00 às 17:00 no Pátio 
Municipal da Prefeitura e fic 

HR 2000 R$ 110,00 R$ 220.000,00 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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Cafezal do Sul, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

A. TECILLA & CIA LTDA ME  
ALESSANDRO TECILLA 

 
 
Testemunhas:   
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 130/2024 
Licitação N°         009/2024 
Modalidade     CONCORRENCIA 
Data 
Homologação 

06/12/2024 

Objeto 
Homologado 

Contratação de empresa para Fornecimento e instalação de 
sistema de geração de energia elétrica solar fotovoltaica (on-
grid), em imóvel pertencente ao Município de Maria Helena 
com conjunto de placas dimensionadas pelo executor com 
potência somada de no mínimo 100 kWp e potência mínima do 
inversor de 75 Kw, compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à concessionária de 
energia, neste caso a Companhia Paranaense de Energia 
Elétrica (COPEL) 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PANTALEAO ME (10774459000104) com o lote: 
1 no valor total de R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais). 

 
 
MARIA HELENA, 06 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Cafezal do Sul, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

A. TECILLA & CIA LTDA ME  
ALESSANDRO TECILLA 

 
 
Testemunhas:   
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RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
068/2024 

 
 
 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 088/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: INGA DIGITAL LTDA-EPP 
Objeto: Prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para os municípios 
consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas já existentes, 
integrando assim o sistema já usado pelo CISA 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de R$ 21.140,00 (vinte e um mil, 
cento e quarenta reais) referente a implantação e o valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) mensais, 
referente a manutenção do sistema.         
 Prazo: início em 02 de dezembro de 2024 e término em 02 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da 
Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 069/2024 
 
 
Termo Aditivo nº 004/2024              
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2021        
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.       
Contratado: F.C.E. ALVAREZ -ME  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 002/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sexta, passando o término para 27 de janeiro de 2026.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 312.500,00 (trezentos e doze mil e 
quinhentos reais) anuais. 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLÍNICA FREITAS LTDA  
Objeto Prestação de serviços, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme 
encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) anuais. 
Prazo: início em 09 de dezembro de 2024 e término em 09 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da 
Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 066/2024 
 
 
 

Umuarama, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 
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Republicado por Incorreção 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO N° 002/2024 
 

 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições e em atenção à Comissão de 
classificação de Professores, nomeada pelo Decreto N° 2165/2024 de 28 de outubro de 2024. 

Resolve: 
 Tornar público, a Classificação Geral dos Professores da Rede Municipal de Ensino, para fins de 
distribuição de aulas com vistas ao ano letivo de 2025. 

 
ESTÁGIO PRObATÓRIO 

Nº Nome Data nasc. N°  
filhos 

Mag 
ou 

Ped. 

Curso 
sup. 

Pós Tempo  
 Serviço 

Tot. Admissão 

01 Sueli Aparecida S. Pedro Moro 18/02/63 * 10 30 20 40 100 01/05/83 
02 Zenaide Campos Andrade 10/01/66 * 10 30 20 40 100 01/03/90 
03 Margareth de Matos M. Perina 24/07/71 * 10 30 20 40 100 01/03/90 
04 Neusa Aparecida da Mata 11/06/65 * 10 30 20 40 100 02/01/91 
05 Alda Cândida R. Fernandes 01/05/72 * 10 30 20 40 100 01/03/91 
06 Cláudia F. De Oliveira Souza 07/12/70 * 10 30 20 40 100 30/09/91 
07 Regina Maria dos Santos 17/11/69 * 10 30 20 40 100 01/04/92 
08 Érica Beraldo da Silva 22/12/73 * 10 30 20 40 100 04/03/99 
09 Josiane Castorina da Silva 10/09/74 * 10 30 20 40 100 05/03/99 
10 Avelina Maria Monteiro 24/12/67 * 10 30 20 40 100 04/02/02 
11 Elaine Aparecida Zancan Silva 21/08/76 01 10 30 20 40 100 04/02/02 
12 Maria Izabel de Farias Becegato 26/02/64 * 10 30 20 40 100 25/02/03 
13 Vânia Mara Vieira Ribeiro 15/09/78 * 10 30 20 40 100 01/02/05 
14 Elizangela Rodrigues 21/01/76 01 10 30 20 38 98 21/11/05 
15 Mauriceia de A. F. Rodrigues 27/09/78 * 10 30 20 38 98 21/11/05 
16 Vera Lúcia Pinto Tristão 12/11/57 * 10 30 20 38 98 09/12/05 
17 Neusa Aparecida da Mata 11/06/65 * 10 30 20 38 98 09/12/05 
18 Fabiana L. R. Reyes 13/02/81 * 10 30 20 38 98 09/12/05 
19 Maria Izabel de F. Becegato 26/02/64 * 10 30 20 36 96 04/07/06 
20 Janaina O. Silva Rodrigues 30/07/74 * 10 30 20 36 96 05/07/06 
21 Cláudia F. De Oliveira Souza 07/12/70 * 10 30 20 36 96 12/02/07 
22 Avelina Maria Monteiro 24/12/67 * 10 30 20 34 94 05/12/07 
23 Alzira Porto Colhado 14/05/64 * 10 30 20 34 94 07/02/08 
24 Lúcia Maria Grasieri 22/08/66 * 10 30 20 34 94 07/02/08 
25 Dangela da Silva de Almeida 26/05/79 01 10 30 20 34 94 07/02/08 
26 Cristiane dos S. G. Tomazini 16/10/74 02 10 30 20 34 94 08/02/08 
27 Regina Maria dos Santos 17/11/69 * 10 30 20 32 92 13/08/08 
28 Keila Moreira Mancini 25/05/76 * 10 30 20 32 92 13/08/08 
29 Lairce Cordeiro G. de Moraes 29/01/67 * 10 30 20 32 92 03/02/09 
30 Jaine da Silva Flóes D´Ávila 17/04/73 * 10 30 20 32 92 03/02/09 
31 Roseli Ricardo dos S. Guelsi 13/02/76 * 10 30 20 32 92 03/02/09 
32 Mauriceia  A. F. Rodrigues 27/09/78 * 10 30 20 32 92 03/02/09 
33 Delária Sparapan 16/04/72 * 10 30 20 28 88 03/02/09 
34 Luiz Carlos dos Santos  19/11/73 * 10 30 20 26 86 21/11/05 
35 Cristiane dos S. G. Tomazini 16/10/74 02 10 30 20 24 84 01/08/12 
36 Gleice A. Romão da S. Richter 11/09/87 01 10 30 20 24 84 13/08/12 
37 Elaine Aparecida Vicente 05/07/79 * 10 30 20 24 84 14/08/12 
38 Thamy Kelli  A. Camilo 28/01/75 * 10 30 20 24 84 08/10/12 
39 Luiz Carlos dos Santos  19/11/73 * 10 30 20 22 82 07/02/08 
40 Vera Lúcia Pinto Tristão 12/11/57 * 10 30 20 18 78 01/02/16 
41 Valdeci Ap. Cardoso Dias 02/12/61 * 10 30 20 18 78 01/02/16 
42 Adriana Mendes Pinheiro 05/08/77 * 10 30 20 18 78 01/02/16 
43 Vânia Mara Vieira Ribeiro 15/09/78 * 10 30 20 18 78 01/02/16 
44 Andreia A. Guillen Bombonato 13/01/79 01 10 30 20 18 78 01/02/16 
45 Christiane de O. B. Brustolin 29/03/80 01 10 30 20 18 78 01/02/16 
46 Danielle Dezirre S. dos Reis 06/03/83 02 10 30 20 18 78 01/02/16 
47 Vanderleia Cristina M. Costa 17/11/85 02 * 30 20 18 68 01/02/16 

Nº Nome Data nasc. N°  
filhos 

Mag 
ou 

Ped. 

Curso 
sup. 

Pós Tempo  
 Serviço 

Total Admissão 

01 Marcos Antônio P. Michalczuk 19/01/98 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
02 Lairce Cordeiro G. de Moraes 29/01/67 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
03 Josilaine Claudiano Teruel 19/10/88 * 10 30 20 * 60 11/04/24 

GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
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                                                       Site: www.altopiquiri.pr.gov.brE-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 
 

 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro 

de 2024. 
 
 

 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 
 

04 Eduarda Guillen Puga 06/08/99 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
05 Jaqueline Favaro Pasrori 07/11/94 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
06 Pâmela Peres Ceara 02/12/00 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
07 Rosa Amelia Rubino Lahos Borges 14/07/64 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
08 Christiane de Oliveira B. Brustolin 29/03/80 01 10 30 20 * 60 11/04/24 
09 Cintia Domiciano da Silva 17/01/82 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
10 Gleicimara dos Santos Marques 19/01/92 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
11 Gabriela Silva Cabral 03/09/98 * 10 30 * * 40 11/04/24 
12 Lorrana David Piffer 27/08/96 01 10 * 20 * 30 11/04/24 
13 Cleinalva Santana da Silva Oliveira 22/11/82 * * 30 20 * 30 11/04/24 
14 Ana Leticia de Alcantara E. da Silva 26/04/90 03 * 30 20 * 30 11/04/24 
15 Jussara Aparecida de O. Araujo 03/01/92 02 10 30 20 * 60 11/04/24 
16 José Vitor Rondis Gonçalves 13/02/00 * 10 30 20 * 60 11/04/24 
17 Tatiane Louise Torres 05/06/86 01 10 30 20 * 60 30/04/24 
18 Luciana da Silva Pedroso 02/02/93 * 10 30 20 * 60 30/04/24 
19 Luma Lauane Silva Lima 01/10/04 * 10 * * * 10 30/04/24 
20 Danieli Marcolino da Silva Trombini 26/06/90 01 * 30 20 * 30 30/04/24 
21 Jaine da Silva Floes DÁvila 17/04/73 * 10 30 20 * 60 30/04/24 
22 Flaviane Katya da Silva Moraes 07/07/74 * 10 30 20 * 60 09/05/24 
          

 

PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 03/2024, de 23 

de Fevereiro de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação 
complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2024 

ObJETO: Aquisição de 01 (um) computador completo, para atender as necessidades 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, sendo o valor máximo da contratação de R$ 
7.592,00 (Sete mil, quinhentos e noventa e dois reais), base legal artigo 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/21, conforme termo de referência. 

Item Qtde. 
Unid. 

de 
Medida 

Descrição 
Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1 1 Unid. 

COMPUTADOR COMPLETO:  
PLACA MAE GIGABYTE INTEL H410M-H;  
PROCESSADOR INTEL CORE i7 10º GERAÇÃO; 02 - 
MEMÓRIAS DDR4 16GB;  
SSD M2 1TB;  
GABINETE; 01 - FONTE GAMER 600W DASH 
VINIK;  
PLACA DE VÍDEO GEFORCE RTX 3060;  
KIT TECLADO MOUSE; 01 - MONITOR 27”. 
 

R$ 7.592,00 R$ 7.592,00 

TOTAL R$ 7.592,00 
 

PROPOSTA APRESENTADA: PK COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 50.739.376/0001-90 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 7.592,00 (Sete mil, quinhentos e noventa e dois reais). 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada em ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, 
estando para tanto HABILITADA. 

 
Cafezal do Sul /PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 
ANGELA APARECIDA CESAR  

 
 

Agente de Contratação  
 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 03/2024, de 23 de 

Fevereiro de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 03/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de serviços e materiais 
para reparos na instalação de internet, da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, sendo 
o valor máximo da contratação de R$ 3.615,00 (Três mil, seiscentos e quinze 
reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, conforme termo de 
referência. 

Item Descrição Und.  Qt. Valor Mensal Valor Total  

     01 ANTENA EXTENSORA WIFI  UN 01 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

HD INTERNO UN 01 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

FONTE DVR UN 01 R$ 135,00 R$ 135,00 

CABO DE REDE UN 60 R$ 5,50 R$ 330,00 

02 MÃO DE OBRA UN 1 R$ 850,00 R$ 850,00 

TOTAL R$ 3.615,00 

 

PROPOSTA APRESENTADA: PK COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 50.739.376/0001-90 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 3.615,00 (Três mil, seiscentos e quinze reais).  

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada em ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, 
estando para tanto HABILITADA. 

 

 

Cafezal do Sul /PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 
ANGELA APARECIDA CESAR  

 
 

Agente de Contratação  
 

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 002/2022
DISPENSA n° 002/2022
Que entre si celebram o FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ICARAÍMA – FAPI, inscrita na CNPJ/MF sob nº. 08.774.349/0001-92, com sede 
na Rua dos Pioneiros, Nº 535 – Bairro Centro, Cidade Icaraíma, CEP Nº. 83.530-000 doravante 
designada CONTRATANTE, representada neste ato pelo diretor superintendente Sr. Pedro Alves 
Machado, brasileiro, portador do RG nº 4.670.401-0 SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF 
sob o nº. 722.812.439-15, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ACTUARY SERVIÇOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME, com escritório na Avenida Presidente Kennedy, nº. 2.999 – Sala 08 
– Andar 02, Água Verde, município de Curitiba-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.211.721/0001-
52, em conformidade com o artigo 27 da Lei n°6.385/76, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representado na forma de seu contrato social, pelo sócio Sr. Fernando Traleski, brasileiro, 
empresário, portador do RG. Nº. 6.080.069-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 015.713.769-41, 
como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, Parecer jurídico aprovando, a consonância com o artigo 
57 inciso II da lei 8.666/1993, e ainda o “Termo de Acordo Prévio” para manter o mesmo valor do 
contrato, sem reajuste;
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 002/2022 que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses totalizando 36 (trinta e 
seis) meses, contados a partir da data de 20/12/2024 até 20/12/2025, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula segunda do contrato 002/2022 que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Pela contratação dos serviços ora 
contratado fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 16.970,76 (dezesseis mil novecentos 
e setenta reais e setenta e seis centavos), sendo pago em 12 (doze) parcelas de R$ 1.414,23 
(mil quatrocentos e quatorze reais e vinte e três centavos) mensais, valores estes devidamente 
reajustados com base no IPCA (Índice de preços ao consumidor) do último ano, totalizando 
4,758099%, passando o valor total do contrato a ser de R$ 49.370,76 (quarenta e nove mil 
trezentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
Icaraíma, aos XX dias do mês de dezembro de 2024.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA - FAPI
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME
Representante Legal
Testemunhas:
Nome:    Nome:
RG:    RG:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 171/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MINISTRAR AULAS DE BALLET CLÁSSICO E DANÇAS DIVERSAS, PARA AS CRIANÇAS E 
ADOLECENTES DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DURANTE O PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO 
EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 039/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. GIOVANNA ESPERANÇA DE 
MACEDO , brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 071.571.389-76 residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ/PR representante da empresa GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica mantido o valor de R$ 84,90 (oitenta e quatro reais e noventa centavos) 
a hora, sendo 288 horas prevista no ano, totalizando um valor anual de R$ 24.451,20 (vinte 
quatro mil, quatrocentos e cinquenta um reais e vinte centavos), do contrato nº 171/2023, 
consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 24.451,20 para R$ 48.902,40, 
em conformidade com o artigo 125 da lei 14.133 de 1º/04/202.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 06 DE DEZEMBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO
GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 171/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MINISTRAR AULAS DE BALLET CLÁSSICO E DANÇAS DIVERSAS, PARA AS CRIANÇAS E 
ADOLECENTES DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DURANTE O PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO 
EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 039/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. GIOVANNA ESPERANÇA DE 
MACEDO , brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 071.571.389-76 residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ/PR representante da empresa GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 171/2023 para 31/12/2025, 
em conformidade com o artigo 125 da lei 14.133 de 1º/04/202.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 06 DE DEZEMBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO
GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 –
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190
CNPJ: 076.404.136/0001-29
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2024
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2024
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 085/2024, refere-se à Contratação 
de empresa para o fornecimento de enfeites natalinos para a Secretaria Municipal de 
Educação. A aquisição de enfeites natalinos para o presépio da Secretaria Municipal 
de Educação, se justifica pela importância de celebrar as tradições e criar um ambiente 
acolhedor e festivo durante o período natalino. A decoração temática contribui para 
a valorização da cidade, promovendo um clima de união e confraternização entre os 
moradores, além de proporcionar um ambiente mais alegre e encantador para todos.
FORNECEDOR VALOR TOTAL
UTILAR PRESENTES
 – CNPJ: 05.544.864.0001-98 R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação.
Mariluz, 06 de dezembro de 2024.
SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Mariluz, 06 de dezembro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 085/2024
HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 085/2024, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de enfeites natalinos para a Secretaria 
Municipal de Educação.
EMPRESA: UTILAR PRESENTES – CNPJ: 05.544.864.0001-98
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
Mariluz, 06 de dezembro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO N° 061/2024 

CONCORRENCIA Nº 004/2024 
 

 
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria 
Helena - Pr., inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00,  doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o  Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, portador 
da Cédula de Identidade nº 10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Maria 
Helena, Paraná, e de outro lado a empresa NEVES ENGENHARIA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 41.171.531/0001-24, localizada na Avenida Marilia, 1808-B, 
centro, na cidade de Mariluz-PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por LAISA 
MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA, portador da cédula de identidade R.G. n. º 9522518-7, 
inscrito no CPF sob n. º 101.298.799-08, residente na cidade de Mariluz-PR,, firmam o presente 
termo aditivo com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/21, ao Contrato de Empreitada Global n.º 
061/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da 

DILATAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, Constante na clausula quarta, do Contrato de 
Empreitada de obras n° 061/2024, conforme parecer técnico do setor de engenharia do município 
de Maria Helena.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

em decorrência da justificativa apresentada, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA e 
NOTIFICAÇÃO, dilatar o prazo de EXECUÇÃO até o dia 26/12/2024, quando a obra deverá ser 
entregue, sob pena de aplicação das sanções legais impostas pela lei 14.133/21 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 

pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original, ressalvado o direito de 
discutir os pedidos protocolados com pendencia de análise. 
  

Maria Helena – PR, 26 de novembro de 2024  
 

 
 

 

 
 

 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO, ACRÉSCIMO E REAJUSTE 

 

TERMO ADITIVO Nº 07/2024 AO CONTRATO Nº 02/2021, 

DECORRENTE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 

01/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

MARIA HELENA - PR E A EMPRESA GRÁFICA E EDITORA 

POSIGRAF LTDA., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  

CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA., têm justo e acordado o presente Aditivo ao 

Contrato nº 02/2021, decorrente do Processo de Inexigibilidade n° 01/2021, que se regerá pela Lei 

Federal nº 8.666, de 21/06/93, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, bem como 

pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da 

vigência contratual de 31/12/2024 a 31/12/2025, em conformidade com o disposto na cláusula 

décima do Contrato original, bem como nos termos do inciso II do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REPROGRAMAÇÃO E DO ACRÉSCIMO – O presente aditivo também tem 

por objeto a reprogramação e o acréscimo das quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a 

serem fornecidos no ano de 2025, conforme previsão contida no art. 65, §2º, II, da Lei n.º 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

Parágrafo único – Estimam-se, para o ano letivo de 2025, as quantidades inicialmente contratadas, 

acrescidas de 33 estudantes, totalizando 659 estudantes, conforme tabela apresentada na Cláusula 

Terceira do presente ajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE – Considerando a prorrogação do prazo de duração do 

Contrato, o presente aditivo tem por objeto, ainda, o reajuste dos preços unitários contratados, com  

 
 

incidência a partir de 17/01/2025, em observância às  disposições legais, e conforme previsão contida 

na cláusula décima primeira, do Contrato primitivo, que versam sobre o reajustamento de preços para 

a manutenção da equação econômico-financeira durante toda a vigência contratual, em 4,76%, com 

base na variação anual acumulada do IPCA, ocorrida nos últimos doze meses, conforme tabela abaixo 

(Fonte: IBGE): 

Qtde. de 
Estudantes

Qtde. de 
Livros

Valor 
Unitário 

Atual (sem 
reajuste)

Valor 
Coleção 

Atual (sem 
reajuste)

Valor Atual do 
Contrato

Qtde. de 
Estudante

s
Ano Letivo 

2025

Qtde. de 
Livros

Ano Letivo 
2025

Valor 
Unitário 

(com 
reajuste)

Valor 
Coleção  

(com 
reajuste)

TOTAL 

Grupo 1 14 14 306,15R$  306,15R$  4.286,10R$    14 14 320,72R$   320,72R$   4.490,08R$    
Grupo 2 19 19 306,15R$  306,15R$  5.816,85R$    27 27 320,72R$   320,72R$   8.659,44R$    
Grupo 3 43 86 195,18R$  390,36R$  16.785,48R$  50 100 204,47R$   408,94R$   20.447,00R$  
Grupo 4 58 116 195,18R$  390,36R$  22.640,88R$  85 170 204,47R$   408,94R$   34.759,90R$  
Grupo 5 62 124 195,18R$  390,36R$  24.202,32R$  85 170 204,47R$   408,94R$   34.759,90R$  
1.º Ano 92 368 102,53R$  410,12R$  37.731,04R$  75 300 107,41R$   429,64R$   32.223,00R$  
2.º Ano 94 376 102,53R$  410,12R$  38.551,28R$  83 332 107,41R$   429,64R$   35.660,12R$  
3.º Ano 70 280 102,53R$  410,12R$  28.708,40R$  71 284 107,41R$   429,64R$   30.504,44R$  
4.º Ano 94 376 102,53R$  410,12R$  38.551,28R$  80 320 107,41R$   429,64R$   34.371,20R$  
5.º Ano 80 320 102,53R$  410,12R$  32.809,60R$  89 356 107,41R$   429,64R$   38.237,96R$  

TOTAL GLObAL 626 2.079 659 2.073

Simulação - Contrato Ano Letivo 2025
(Reajustado e com acréscimo na quantidade estimada de 

estudantes)
Contrato Original Índice 

reajuste 
IPCA% 

Outubro/
2024

Nível / 
Ano Escolar

4,76

R$ 250.083,23 R$ 274.113,04  
 

VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 250.083,23 
VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO 

(COM REAJUSTE): R$ 261.986,18 

VALOR DO REAJUSTE: 
(Considerando a quantidade inicial de estudantes) R$ 11.902,95 

VALOR DO ACRÉSCIMO: 
(Sobre o valor inicial atualizado do contrato) R$ 12.126,86 

PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO: 
(Sobre o valor inicial atualizado do contrato) 4,63% 

VALOR DO CONTRATO PARA O ANO LETIVO 2025: R$ 274.113,04 

Parágrafo único – Diante da alteração do número de estudantes atendidos e do reajuste dos valores 

unitários contratados, o valor global do presente contrato, atualizado para o ano letivo de 2025, fica 

estimado em R$ 274.133,04 (duzentos e setenta e quatro mil e cento e trinta e três reais e 

quatro centavos). 

  

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a execução deste 

instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

 

 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 58 
05 001 3.3.90.32.00 01103 2.014 59 
05 001 3.3.90.30.00 01104 2.015 69 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 72 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.017 76 

 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO COMPROMISSO ANTICORRUPÇÃO – As partes CONTRATANTES 

comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no 

que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que 

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - 

promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra 

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a 

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada 

pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

 

§ 1º A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 

outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 

contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) obriga-se a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 

12.846/2013. 

 

§ 2º A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em 

especial no seu artigo 5º. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  DA PROTEÇÃO DE DADOS – As Partes declaram que as informações e os 

dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato serão requeridos, utilizados, 

compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, 

mediante prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as 

 

 
 

melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido 

nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da 

Internet). 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
Maria Helena, 03 de dezembro de 2024 
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CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº.148/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: MARCOS 
RESTAURENTE LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MARCOS 
RESTAURENTE LTDA, com sede a Avenida Paraná, 5138, Zona III na cidade de 
Umuarama - PR, CNPJ: 47.123.698/0001-04, denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  o senhor 
MARCOS PAULO PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado à Estrada Irara, chácara 4 
irmãos, Bandeirantes Rural, CEP: 87515-899, na cidade de Umuarama - PR portador do RG 
n.º 14185180-2 SSP/PR e CPF. 013.195.759-78 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 60/2023, Pregão presencial 
nº 18/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA QUINTA – DA 
VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte redação:  
 
 
                    “CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 
-Fica prorrogado por 04 meses o respectivo contrato, sendo 05 de janeiro de 2025 a 
05 de maio de 2025. Justifica- se que esse prazo é suficiente para abrir novo 
processo licitatório. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 
[ 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ________________________ 
MARCOS RESTAURENTE LTDA 

                                                     MARCOS PAULO PEREIRA 
 

Testemunhas: 
 
 
 

ANDRÉIA DE SOUZA SÃO MIGUEL           JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 062.770.399-99                                                      CPF: 114.519.649-78 

 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura vem através deste, 
publicar o manifesto de interesse para jornada em Regime Suplementar 
para o Ano Letivo de 2025, nas Escolas Municipais de Alto Piquiri.
 NOME
1. Sueli Aparecida S. Pedro Moro
2.  Alda Cândida R. Fernandes
3.  Érica Beraldo da Silva
4.  Elaine Aparecida Zancan Silva
5.  Janaina O. Silva Rodrigues
6.  Alzira Porto Colhado
7.  Lúcia Maria Grasieri
8.  Dangela da Silva de Almeida
9.  Keila Moreira Mancini
10.  Roseli Ricardo dos S. Guelsi
11.  Delária Sparapan
12.  Gleice A. Romão da S. Richter
13.  Elaine Aparecida Vicente
14.  Thamy Kelli  A. Camilo
15.  Valdeci Ap. Cardoso Dias
16.  Adriana Mendes Pinheiro
17.  Andreia A. Guillen Bombonato
18.  Vanderleia Cristina M. Costa
19.  Marcos Antônio P. Michalczuk
20.  Eduarda Guillen Puga
21.  Jaqueline Favaro Pasrori
22.  Pâmela Peres Ceara
23.  Rosa Amelia Rubino Lahos Borges
24.  Cintia Domiciano da Silva
25.  Gleicimara dos Santos Marques
26.  Gabriela Silva Cabral
27.  Lorrana David Piffer
28.  Ana Leticia de Alcantara E. da Silva
29.  Jussara Aparecida de O. Araujo
30.  José Vitor Rondis Gonçalves
31.  Tatiane Louise Torres
32.  Luciana da Silva Pedroso
33.  Luma Lauane Silva Lima
34.  Danieli Marcolino da Silva Trombini
35.  Flaviane Katya da Silva Moraes
Alto Piquiri, 06 de dezembro de 2024.

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Ordinário Estadual Federal Geral
26.166.278,59R$       9.264.529,34R$      16.920.210,40R$       52.351.018,33R$       

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Projeto: 001 

Aquisição e modernização de equipamentos de
informática, mobiliários em geral, equipamentos para
ambulâncias, veículos e outros bens duráveis, para
proporcionar atendimento eficaz aos usuários do
sistema.

01/01/2025 31/12/2025 Bases Unidade 2025 24

Função:
Unidade Executora:

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial10 - Saúde

RecursoCIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Total

300.000,00                

10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora:

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Despesas com vantagens fixas, variáveis, auxílio
transporte, auxílio alimentação e encargos sociais
dos servidores efetivos e temporários, bem como
despesas com credenciamento de pessoas físicas e
jurídicas para realização de cobertura de escalas
vagas

01/01/2025 31/12/2025

Recurso
Total

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

Atividade 001: Manutenção da Folha de Pagamentos e Credenciamentos
Função:

300.000,00                

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - PLACIC

PRIORIDADES E METAS
EXERCÍCIO DE 2025

0001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Usuários do SUS

Atender aos usuários do SUS dos 101 municípios consorciados ao CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, realizando os trabalhos de atendimento pré-hospitalar de urgência e
emergência, transporte sanitário e transporte inter-hospitalar. Organizar, estruturar e operacionalizar a Sede Administrativa/Central de Regulação bem como as 23 bases descentralizadas.

16.920.210,40           45.397.018,33           Folha de Pagamento Funcionários 2025 500 19.212.278,59           9.264.529,34           

Total do Programa:

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

,

Unidade Executora:

Atividade 002: Manutenção da Central de Regulação, Bases Descentralizadas e Sede Administrativa
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

1.270.000,00             

Unidade 2025 24 2.594.000,00             

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Manutenção da Frota

Realizar a manutenção das despesas de custeio da
Central de Regulação, Sede Administrativa e Bases
Descentralizadas. (Excluídas as despesas com folha
de pagamento, manutenção de frota e aquisição de
medicamentos e materiais hospitalares)

01/01/2025 31/12/2025 Bases

Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Realizar a manutenção das despesas da frota do
SAMU, como: aquisição de combustíveis, aquisição
de peças para reposição, mão-de-obra, seguros e
taxas.

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

01/01/2025 31/12/2025 Veículos

10 - Saúde

Aquisição de medicamentos, oxigênio e insumos em
geral para o atendimento de pacientes nas
Ambulância do SAMU.

01/01/2025 31/12/2025 Ambulâncias Habilitadas 
Administradas Unidade 2025 34 1.270.000,00             

Atividade 004: Aquisição de Medicamentos e Insumos em Geral para o Atendimento dos Pacientes
Função: 10 - Saúde 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

Atividade 003:
Função:

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

Continua...

2.790.000,00             Unidade 2025 60 2.790.000,00             

2.594.000,00             

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
2.010.000,00R$         -R$                      -R$                         2.010.000,00R$         

Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

Programa:
Objetivo:

Ordinário Estadual Federal Geral
36.041,41R$              20.000,00R$           8.500,00R$                64.541,41R$              

Reserva de Contingência
Subfunção:

Data Início Data Fim Unidade 
Medida Ano Metas Físicas Ordinários Estadual Federal

0002 - ENCARGOS ESPECIAIS
Alocar recursos destinados ao pagamento de  títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos.

Total do Programa:

Operação Especial: 001 Indenizações, Restituições e Sentenças
Função: 28 - Encargos Sociais 846 - Outros Encargos Especiais
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso

Total
Descrição do Projeto Produto                         

(bem ou Serviço)
Despesas com indenizações e restituições, devidas
por órgãos e entidades a qualquer título, inclusive
devolução de receitas quando não for possível
efetuar essa devolução mediante a compensação
com a receita correspondente, bem como outras
despesas de natureza indenizatória e senteças
judiciais.

01/01/2025 31/12/2025
Idenizações, 

Restituições e Senteças 
Judiciais

Unidade 2025 Global 2.010.000,00             2.010.000,00             

64.541,41                  

9999 - Reserva de Contingência
Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos.

Total do Programa:

Função: 99 - Reserva de Contingência 999 - Reserva de Contingência
Reserva de Contingência: 001

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

 ======================================================== FINAL DO PROGRAMA ========================================================

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná. Recurso
Total

Descrição do Projeto Produto                         
(bem ou Serviço)

Atender os passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos, bem como a abertura de
créditos adicionais.

01/01/2025 31/12/2025 Reserva Unidade 2025 Global 36.041,41                  20.000,00                8.500,00                    

 

 
Ato do Consórcio N.° 02/2024 

 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o 
exercício financeiro de 2025, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas atribuições legais, e em sua 
38ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 30 de outubro de 2024, APROVA, e, eu Presidente do 
CIUENP, sanciono o seguinte Ato do Consórcio: 
 

Art. 1º. O Orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, para o exercício financeiro de 2025 estima a receita e fixa 
a despesa em R$ 54.425.559,74 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e quatro centavos). 

 
Art. 2º. A receita constitui-se mediante a arrecadação de recursos do contrato de 

rateio firmado entre o Consórcio e os Municípios, das transferências da União e do Estado, das 
contribuições, subvenções concedidas por entidades públicas ou particulares, rendas, doações, 
legados e outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor e das condições 
constantes do Anexo 2, da Lei Federal n.º 4320/64, de acordo com o seguinte desdobramento. 

 
RECEITAS CORRENTES  
Receita Patrimonial 1.740.000,00 
Transferências Correntes 52.685.559,74 

Total................ 54.425.559,74 
 
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-
se com os seguintes valores: 

 
a) UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

ESPECIFICAÇÃO  
CIUENP 52.351.018,33 
Encargos Gerais do Consórcio 2.074.541,41 

Total................ 54.425.559,74 
 

b) GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA: 
 

CATEGORIA  
DESPESAS CORRENTES 54.061.018,33 
Pessoal e Encargos Sociais 41.203.336,09 
Outras Despesas Correntes 12.857.682,24 

 
 
DESPESAS DE CAPITAL 

 
300.000,00 

Investimentos 300.000,00 

 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 64.541,41 
   Reserva de Contingência  64.541,41 

Total................ 54.425.559,74 
 

Art. 4º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução 
orçamentária de 2025, Créditos Adicionais Suplementares em até o limite de 30% (trinta por cento) 
da despesa total fixada. 

 
Art. 5º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução 

orçamentária de 2025, Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação, 
independente do percentual constante do Art. 4º, levando-se em consideração o contido no Art. 43, 
§1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
Art. 6º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da execução do 

orçamento de 2025, créditos adicionais suplementares por superávit financeiro provocados por 
fontes de recursos, independente do percentual, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º 
do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 8º. Esta Ato entrará em vigor a partir do dia 1° (primeiro) de janeiro de 2025. 
 

 
Umuarama, 30 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
Anexos deste ato disponíveis através do site www.samunoroestepr.com.br -> 

Documentos e Informativos -> Contábeis -> Orçamento e PLACIC > 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

Republicado por incorreção 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 114/2024 
Licitação N°         069/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 04/12/2024 
Objeto Homologado AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES E ARTIGOS 

ESCOLARES PARA ATENDER AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSI-NO de Maria Helena – PR, no ano letivo de 2025, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

C.M. ORATHES CONFECCOES E EQUIPAMENTOS LTDA (12.824.334/0001-69) com 
o lote: 1 no valor total de R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos reais).  

ADC4 INDUSTRIA E COMERCIO DE bOLSAS LTDA (46.651.315/0001-08) com o 
lote: 2 no valor total de R$ 95.999,15 (noventa e cinco mil e novecentos e noventa e 
nove reais e quinze centavos). 

 

 
MARIA HELENA, 04 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 115/2024 
Licitação N°         070/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 06/12/2024 
Objeto Homologado Aquisição de Brinquedos, Pufs e Nichos, para atender a 

demanda da Secretaria de Assistência Social, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

AMARILDO KRAMER (49597630000184) com os ITENS: 1, 2, 3 e 6 no valor total de 
R$ 2.226,93 (dois mil e duzentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos). 

Itens desertos: 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20 e 21 

Itens fracassados: 18 e 19 

MARIA HELENA, 06 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 121/2024 
Licitação N°         073/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 06/12/2024 
Objeto Homologado Aquisição de itens de HIGIENE PESSOAL E OUTROS, para 

atender as demandas das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI (34064557000108) 
com os lotes: 1, 3, 5 e 8 no valor total de R$ 2.572,80 (dois mil e quinhentos e setenta e 
dois reais e oitenta centavos).  

AGUIA COMERCIAL LTDA (49932212000104) com os lotes: 6 e 13 no valor total de 
R$ 133,50 (cento e trinta e três reais e cinquenta centavos).  

PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI (29032903000136) com os lotes: 9 e 10 no 
valor total de R$ 404,00 (quatrocentos e quatro reais).  

RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA (54205260000122) com 
o lote: 7 no valor total de R$ 57,50 (cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).  

AGUIA DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI 
ME (27789446000101) com os lotes: 2, 11 e 14 no valor total de R$ 253,30 (duzentos e 
cinquenta e três reais e trinta centavos).  

PREMISSE HOSPITALAR LTDA (37165425000160) com os lotes: 4 e 12 no valor total 
de R$ 286,70 (duzentos e oitenta e seis reais e setenta centavos). 

MARIA HELENA, 06 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 129/2024 
Licitação N°         078/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 06/12/2024 
Objeto Homologado Aquisição de materiais e peças de informática, ferramentas, 

conectores e cabos, a fim de atender a demanda de 
manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos 
eletrônicos e de informática da Administração Municipal e suas 
secretarias, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

AMMO INFORMATICA LTDA (07300151000104) com os ITENS: 2, 5, 6, 11 e 67 no 
valor total de R$ 14.528,30 (quatorze mil e quinhentos e vinte e oito reais e trinta 
centavos). 

L. DE Ab DANTAS (42726388000152) com o ITEM: 4 no valor total de R$ 3.119,70 
(três mil e cento e dezenove reais e setenta centavos).  

VILA bRASIL MARKETPLACE LTDA (50147665000109) com o ITEM: 66 no valor 
total de R$ 3.306,00 (três mil e trezentos e seis reais).  

PAGNAN & bACHES LTDA (20953739000125) com os ITENS: 7, 8, 18, 25, 30, 35, 
36, 65, 75, 76, 77, 94 e 95 no valor total de R$ 11.320,78 (onze mil e trezentos e vinte 
reais e setenta e oito centavos).  

SO bATERIAS COMERCIO DE bATERIAS LTDA (36469275000116) com os ITENS: 
20 e 21 no valor total de R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais).  

SOLUNTECH COMERCIOS DE PRODUTOS LTDA (33566965000103) com os ITENS: 
17, 23 e 89 no valor total de R$ 2.889,49 (dois mil e oitocentos e oitenta e nove reais e 
quarenta e nove centavos).  

LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (50958011000157) com os ITENS: 12, 
19, 24, 27, 28, 32, 33, 38, 50, 52, 53, 55, 57 e 85 no valor total de R$ 8.733,54 (oito mil 
e setecentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos).    

bAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA (45740175000173) com o ITEM: 31 no 
valor total de R$ 2.320,32 (dois mil e trezentos e vinte reais e trinta e dois centavos).  

IRD PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (10402061000139) com os ITENS: 13, 14 
e 15 no valor total de R$ 9.990,94 (nove mil e novecentos e noventa reais e noventa e 
quatro centavos).  

KGR ATACADISTA LTDA (45606844000119) com os ITENS: 26 e 43 no valor total de 
R$ 1.980,00 (um mil e novecentos e oitenta reais).  

STELLAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (52933047000101) com o ITEM: 
91 no valor total de R$ 9.115,00 (nove mil e cento e quinze reais). 

LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA-EPP (34770156000173) com os 
ITENS: 3, 9 e 10 no valor total de R$ 22.899,50 (vinte e dois mil e oitocentos e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos).  

DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA (40223106000179) com o ITEM: 40 no valor total 
de R$ 598,50 (quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).  

M S DE JESUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (46108628000106) com o ITEM: 58 
no valor total de R$ 4.120,00 (quatro mil e cento e vinte reais).  

CASA DESIGN DISTRIbUIDORA LTDA ME (95437877000150) com os ITENS: 1 e 46 
no valor total de R$ 1.352,00 (um mil e trezentos e cinquenta e dois reais).  

bMS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (67457705000103) 
com os ITENS: 62 e 63 no valor total de R$ 758,00 (setecentos e cinquenta e oito 
reais). 

Itens fracassados: 16, 22, 29, 34, 37, 39, 41, 42, 44, 45, 47, 48, 49, 51, 54, 56, 59, 60, 
61, 64, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 90, 92, 93, 96, 
97 e 98 

 

MARIA HELENA, 06 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 137/2024 
Licitação N°         084/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 06/12/2024 
Objeto Homologado Aquisição de PRODUTOS DO TIPO ESPORTIVO E 

MATERIAL PEDAGOGICO, para atender a demanda da 
Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 

FENIX DO bRASIL SPORTS LTDA (41227145000107) com os ITENS: 3, 6, 7, 10, 11 
e 12 no valor total de R$ 4.697,00 (quatro mil e seiscentos e noventa e sete reais).  

SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 
LTDA (93577427000138) com os ITENS: 1, 2, 4, 5 e 8 no valor total de R$ 1.649,59 
(um mil e seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

Item fracassado: 9 

 

MARIA HELENA, 06 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ATO DO CONSÓRCIO Nº 01/2024 
 

PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS 

P L A C I C 

 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2025 e dá 
outras providências. 

 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, no uso de suas atribuições legais, e 
em sua 38ª Assembleia Geral ordinária realizada dia 30 de outubro de 2024, APROVA, e, eu 
Presidente do CIUENP, sanciono o seguinte Ato do Consórcio: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - O Orçamento do Consórcio Intermunicipal da rede de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – CIUENP – 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 22ª Regionais de Saúde para o exercício 
de 2025, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas neste Ato, compreendendo: 

 

I - prioridades e metas do Consórcio; 

II - diretrizes para elaboração e execução do Orçamento; 

III - disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais; 

IV - disposições gerais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO 

 

Art. 2º. As metas e as prioridades para o exercício de 2025 são as especificadas no Anexo 
de Metas e Prioridades que integra este Ato, as quais terão precedência na alocação de 
recursos no Orçamento de 2025, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas. 

 

 

Parágrafo Único: Na elaboração da proposta orçamentária para 2025 a Secretaria 
Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no Anexo I, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

Art. 3º - O Orçamento Anual, será elaborado em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, de 04 de  maio de 2001 a 
discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação até o nível de elemento de despesa  e por  fontes de recursos e 
deverá conter os seguintes anexos: 

 

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da 
Lei 4.320/64); 

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 
4.320/64); 

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei 
4.320/64); 

IV - Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo 2 da Lei 4.320/64); 

V - Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64); 

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades 
e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/64); 

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme vínculo 
com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64); 

VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 4.320/64); 

IX - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, com 
identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática e Categoria 
Econômica; 

 

Art. 4º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento deverão atender 
a estrutura organizacional do Consórcio. 

 

 

Art. 5º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
orçamentário, serão elaboradas a preços vigentes em julho/2024. 

 

Art. 6º.  Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução orçamentária 
de 2025, Créditos Adicionais Suplementares em até o limite de 30% (trinta por cento) da 
despesa total fixada. 

 

Art. 7º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir, no curso da execução orçamentária 
de 2025 Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação, independente do 
percentual constante do Art. 6º, levando-se em consideração o contido no Art. 43, §1º, 
Inciso III, da Lei 4320/64. 

 

Art. 8º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a transpor, transferir total ou parcialmente, 
no curso da execução orçamentária de 2025, recursos orçamentários, da mesma categoria 
de programação para a outra ou de um órgão para o outro, nos termos do inciso IV do Art. 
167, da Constituição Federal, até o limite de 30% do total geral da despesa fixada. 

 

Art. 9º. Fica a Secretaria Executiva autorizada a abrir no curso da execução do orçamento 
de 2025, créditos adicionais suplementares por superávit financeiro provocados por fontes 
de recursos, independente do percentual,  conforme os termos previstos no inciso I do § 
1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 10 - O orçamento conterá dotação para reserva de contingência, no valor equivalente 
a, no mínimo 0,10% da receita corrente prevista para o exercício de 2025, que poderá ser 
utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais. 

 

Art. 11 - É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 12 - O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de Deliberativo, 
poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a estrutura de carreiras, corrigir 
ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso/certame seletivo público ou em caráter temporário. 

Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos no Plano de Aplicação (Orçamento). 

 

 

Art. 13 - Para efeito deste Ato e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-
de-obra referente à substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades 
ou funções previstas no Plano de Cargos, ou ainda, atividades próprias da administração, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros. 

 

Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, 
por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesas que não o "34" - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 14 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como 
despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse para bens e 
serviços, os limites duplicados dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 15 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente estabelecerá, através 
de Ato do Consórcio, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 16 - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de Metas, sempre que 
houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de Prefeitos. 

 

Art. 17 - Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 

Umuarama, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 756/2024
Concede Férias ao servidor EDSON SAMUEL SILVA DE 
CAMPOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 
02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EDSON SAMUEL SILVA 
DE CAMPOS, matrícula nº 2796-0, ocupando o cargo de 
Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2024/2024), a partir de 05 de 
janeiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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DECRETO Nº 000/2024
Regulamenta lançamento dos tributos Municipais para o exercício de 2025.
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, ALMIR DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, especialmente as previstas nos artigos 14 § 5º alínea “b” e art. 293 da Lei Municipal nº 061/2012, 
Emenda Constitucional nº 132 de 20 de dezembro de 2023, e a Lei Complementar Municipal nº 164/2024
DECRETA:
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares 
que a modificaram, a Lei nº 061/2012 a aplicação do (Código Tributário do Município Perobal), a Lei Municipal nº 
062/2012 (Planta Genérica de Valores Imobiliários), regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2025, 
Lei Complementar Municipal nº 164/2024, e Emenda Constitucional nº 132/2023.
Art. 2º. As tabelas anexas a este regulamento serão publicadas sempre que houverem sido alteradas por motivo de 
decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima 
mencionadas, podendo inclusive, proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, 
cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 061/2012, e Leis Municipais nº. 048/2011 – 113/2018, suas alterações e 
observados os requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do 
Município compreende as áreas descritas na Lei nº. 048/2011 e atualizada pela Lei nº. 113/2018.
Art. 6º. A autoridade administrativa, a seu critério julgando insuficiente ou imprecisa as declarações prestadas, poderá 
convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las.
§ 1º. A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos nos Códigos Tributários, Nacional e ou Municipal.
§ 2º.  Feita a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de 30 (trinta) dias para prestar os esclarecimentos 
solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento do ofício.
II - CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO
Art. 7º. Na forma do artigo 15 do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se sobre o valor venal 
do imóvel a alíquota inicial de 0,50%,e para os imóveis edificados as alíquotas abaixo relacionadas.
VALORES VENAIS VALORES VENAIS ALIQ.
R$ 0,01 R$ 30.000,00 0,05%
R$ 30.000,01 R$ 40.000,00 0,08%
R$ 40.000,01 R$ 50.000,00 0,10%
R$ 50.000,01 R$ 60.000,00 0,12%
R$ 60.000,01 R$ 70.000,00 0,15%
R$ 70.000,01 R$ 80.000,00 0,17%
R$ 80.000,01 R$ 90.000,00 0,20%
R$ 90.000,01 R$ 100.000,00 0,22%
R$ 100.000,01 R$ 110.000,00 0,25%
R$ 110.000,01 R$ 120.000,00 0,28%
R$ 120.000.01 R$ 130.000,00 0,30%
Acima de  R$ 130.000,00 0,32%
§ 1º. O Valor Venal do metro quadrado (m²) de terreno, para base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU são os seguintes:
ZONAS FISCAIS CORES DO MAPA PGV Valor/m²
Zona Fiscal 01 Localização geográfica em vermelha  R$ 310,00
Zona Fiscal 02 Localização geográfica em verde R$ 175,00
Zona Fiscal 03 Localização geográfica em azul R$ 145,00
Zona Fiscal 04 Localização geográfica em amarela R$   40,00
Zona Fiscal 05 Localização geográfica em laranja R$   35,00
Art. 8º. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
 VVI = VVT + VVE
 Onde:
 VVI = valor venal do imóvel
 VVT = valor venal do terreno
 VVE = valor venal da edificação
Art. 9º. O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVT = AT x VM2T
 Onde:
 VVT = valor venal do terreno
 AT = área do terreno
 VM2T = valor do metro quadrado do terreno
§ 1º. O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) é obtido por meio de pesquisas do mercado imobiliário local, 
informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário, e avaliação expedida pela Comissão Especial de Avaliação 
para atualização da Planta Genérica de Valores Imobiliários, estabelecendo o valor do m2 do terreno por zona fiscal. 
Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel, levando-se em conta a situação, 
a pedologia do solo e a topografia, ou perfil de cada um “per si”.
VVT = VM2T x AT x S x P x T
VM²T= valor do metro quadrado de terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno ou solo
T = topografia do terreno ou perfil
VVT - valor venal do terreno
§ 2º. Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel conforme sua 
localização dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno coeficiente Coeficiente
Esquina, mais de uma frente. 1,10
Uma frente 1,00
Viela   0,80
Encravado 0,90
Gleba 0,70
§ 3º. Coeficiente corretivo de pedologia do solo, referido pela sigla “p”, consiste em um grau atribuído ao imóvel, 
conforme as características do solo.
 Coeficiente de pedologia ou solo será obtido da seguinte forma:
Pedologia do Solo Coeficiente
Firme 1,00
Inundável 0,80
Alagado 0,70
Combinação dos demais 0,60
§ 4º. Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel, 
conforme as características do relevo do solo.
Coeficiente de topografia ou perfil será obtido da seguinte forma:
Topografia ou Perfil Coeficiente
Plano 1,00
Aclive 0,90
Declive 0,80
Irregular 0,70
Art. 10. O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVE = AE x VM2E
 Onde:
 VVE = valor venal da edificação
 AE = área da edificação
 VM²E = valor do metro quadrado da edificação
Item Tipos de Edificações Valor/m²
1 Casa R$ 680,00
2 Construção Precária, em mau estado de conservação R$ 68,00
3 Apartamento, sobrado, sobreloja e similares R$ 880,00
4 Loja/comércio/serviços. R$ 430,00
5 Galpão R$ 195,00
6 Telheiro R$ 136,00
7 Fábrica/Indústria  R$ 390,00
8 Especial/Área de lazer, piscina, espaço gourmet. R$ 980,00
§ 1º. O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos tipos, casa, apartamento, telheiro, galpão, fábrica, 
loja, construção precária e especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades específicas tais 
como: cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e shopping e similares), será obtido tomando-se, por base o 
valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o município ou para a região, tendo como 
parâmetro os valores estabelecidos pelo SINDUSCON-PR
§ 2º. O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada edificação, 
considerando a categoria, o estado de conservação, e o subtipo. Para sua correta aplicação no cálculo de valor da 
edificação, utiliza-se a Tabela de Pontuação por categoria de imóvel
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º será obtido aplicando-se a fórmula:
 VM2E = VM2E x CAT x C X ST/100
 VM²E = valor do metro quadrado de edificação
 VM²E = valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT = Tabela de Pontuação/100
 C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
 ST = coeficiente corretivo de subtipo de edificação
§ 4º. A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos, e equivalendo a um percentual do 
valor máximo de metro quadrado de edificação, conforme a seguir:
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
Estrutura Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Alvenaria 15 05 10 15 10 10 10 05
Madeira 08 03 03 08 05 5 05 03
Metálica 10 05 05 10 15 20 15 10
Concreto 16 15 10 16 20 30 20 15
Cobertura Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Zinco / Similar 01 01 05 05 05 05 05 05
Amianto 07 02 07 07 09 09 09 09
Telha barro 10 03 10 10 10 10 10 10
Laje 08 03 15 12 10 10 11 11
Especial 10 15 16 13 15 25 10 12
Vedação Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01
Alvenaria 10 02 10 10 10 00 10 10
Concreto 08 05 10 10 05 00 10 15
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03
Especial 10 15 10 11 10 00 15 15
Forro Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Madeira 07 02 07 05 07 07 07 07
Gesso/similar 08 03 08 08 08 08 08 08
Laje 09 10 09 10 10 10 10 10
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08
Lambri/PVC 10 10 10 11 10 10 10 10
Revestimento Casa Const.Precária Apartamento Loja  Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Reboco/similar 10 03 08 07 06 00 06 06
Cerâmico 15 05 10 10 10 00 10 10

Madeira 05 02 01 05 05 00 05 10
Especial 18 10 15 10 10 00 10 10
Sanitário Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Externo 03 01 00 01 03 03 03 01
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 10
Int.Completo 12 10 12 05 13 09 10 10
Especial 12 15 14 14 15 10 15 13
Instal. Elétrica Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Aparente 05 02 04 05 05 05 05 05
Embutida 09 10 15 10 10 10 10 10
Pisos Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00
Cimento /cacos 02 01 04 05 09 05 05 01
Cerâmico 08 05 10 10 10 10 10 10
Mad. Carpete 05 03 8 06 05 06 05 09
Tacos 10 05 10 10 05 11 08 10
Mat. Plástico 15 06 9 12 10 12 09 10
Especial 15 10 10 15 10 15 10 15
§ 5º. Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “c”, consiste em um grau atribuído ao imóvel construído, 
conforme seu estado de conservação ou obsolescência.
                Coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da Edificação Coeficiente
Nova/ótima 1,00
Bom 0,90
Regular 0,70
Ruim 0,50
§ 6º. Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção (FCC) consiste em um grau atribuído 
à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento conforme 
segue:
Situação Ou Localização Coeficiente
Frente 1,00
Fundos 0,70
Posição Coeficiente
Isolada 1,00
Conjugado 0,90
Geminada 0,80
Fachada Coeficiente
 Recuada 1,00
Alinhada 0,90
Art. 11. Havendo mais de uma unidade imobiliária edificada no terreno, será calculado a fração ideal e a testada ideal 
do terreno para cada unidade imobiliária.
§ 1º. Para calcular a fração ideal do terreno, será utilizada a seguinte fórmula:
Fração ideal = área do terreno x área da unidade/Área total edificada
§ 2º. Para calcular a testada ideal do terreno será usada a seguinte fórmula:
Testada ideal = área da unidade x testada / Área total edificada
Art. 12. A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, automaticamente, 
a incidência do outro.
III - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 13. O Município de Perobal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos 
pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o primeiro 
pagamento, conforme artigos 31 e 224 com seus incisos e parágrafos do Código Tributário Municipal, inclusive pelo 
site do município.
Art. 14. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU será através do documento de arrecadação 
municipal (DAM), no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
Parágrafo Único. O DAM (Documento de Arrecadação Municipal), também denominado de CARNÊ DE IPTU), será 
impresso e distribuído nos endereços constantes do Cadastro Imobiliário, e disponibilizado no www.perobal.pr.gov.br 
> tributos > segunda via de carnê.
Art. 15. O sujeito passivo que optar pelo pagamento total à vista das obrigações tributárias em cota única até o dia 
10/03/2025, terá direito ao desconto de 15% sobre o valor total das obrigações tributárias, na forma prevista na Lei 
Complementar nº 122 de 13 de novembro de 2019.
Parágrafo único. O sujeito passivo ainda poderá optar pelo pagamento em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, nos 
seguintes vencimentos:
Cota Única 10/03/2025
1ª. parcela   10/03/2025;
2ª. Parcela   10/04/2025;
3ª. Parcela   12/05/2025;
4ª. Parcela   10/06/2025;
5ª. Parcela   10/07/2025;
6ª. Parcela   11/08/2025;
7ª. Parcela   10/09/2025;
8ª. Parcela   10/10/2025;
9ª. Parcela   11/11/2025;
10ª.Parcela  10/12/2025.
Art. 16. O Município de Perobal poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial 
e Territorial Urbano nos seguintes casos:
I. Tratando-se de lançamento suplementar;
II. Tratando-se de opção do contribuinte pelo pagamento em cota única.
VI - Da Taxa de Coleta de Lixo
Art. 17. Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição que compreendem a coleta, remoção e destino de resíduos sólidos, na forma prevista no art. 
189 § 1º do Código Tributário do Município de Perobal.
Art.18. Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função dos serviços prestados ao contribuinte, 
ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual, ou com frequência de atendimento, conforme dispor regulamento 
próprio do Executivo Municipal.
Art. 19. A base de cálculo da taxa de coleta de resíduos sólidos será calculada e lançada com base no custo do 
serviço, conforme previsto no artigo 191, inciso III anexo IV do Código Tributário de Perobal, com lançamento em 
conjunto com os demais tributos imobiliários.
Taxa de utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
colocado à sua disposição. Valor/ Ano
Coleta de Lixo por unidade autônoma atendida e por ano R$ 190,00
V - CONTRIBUIÇÃO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Contribuição para serviço de manutenção e ampliação de Iluminação pública – COSIP – Unidade de Valor de Custeio 
- UVC Valor/Ano
Imóveis baldios, ou não ligados à rede de distribuição de energia, por metro linear de testada para vias e logradouros 
públicos, e por ano
R$ 11,80
A contribuição não poderá ser superior a R$ 200,00 por ano para cada imóvel.
R$ 200,00
Fator de referência - Unidade de Valor de Custeio UVC para COSIP R$ 120,00
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - A Unidade Fiscal Municipal (UFM) para fins de cobrança de penalidades para o exercício de 2025 fica 
estabelecida em R$ 100,00 (Cem Reais).
Art. 21 – A base de cálculo das Taxas de Poder de polícia para o exercício de 2025 serão as mesmas do exercício 
de 2024, atualizadas pela variação do INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), na forma do artigo 293 da 
Lei Municipal nº 061/2012, e artigo 97 2º da Lei 5.172/66, relativo ao período de outubro de 2023 a outubro de 2024, 
em 4,60%.
Art. 22 – Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir do dia 1º de Janeiro de 2025.
                    Art. 23. Os anexos III e V, constantes dos art. 110 e 157 da Lei Complementar nº 61 de 05 de dezembro 
de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO III
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN Alíquotas
Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, cartões de créditos e débitos 
(serviços bancários ou prestados por bancos)
5,0%
Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,0%
Construção civil em geral. 5,0%
Demais atividades não especificadas. 3,0%
PROFISSIONAIS LIBERAIS OU ATÔNOMOS Valor/Ano
Formação superior, por ano. R$ 880,00
Formação nível técnico, por ano. R$ 440,00
Outras não especificadas, por ano. R$ 295,00
Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio. R$ 295,00
ANEXO V - TAXAS DE PODER DE POLÍCIA
Localização e fiscalização de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços.
Usinas de qualquer natureza  R$ 2.915,00
Indústrias de qualquer natureza R$ 780,00
Comércio com uma atividade R$ 195,00
Comércio com duas atividades R$ 390,00
Comércio com três a quatro atividades R$ 585,00
Comércio com cinco a seis atividades R$ 780,00
Comércio com seis a dez atividades R$ 975,00
Comércio acima de dez atividades R$ 1.555,00
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$ 2.915,00
Prestadores de serviços em geral R$ 195,00
Autônomos em geral R$ 98,00
Ambulantes por dia R$ 98,00
Ambulantes por mês R$ 485,00
Ambulantes por ano R$ 975,00
Ocupação de vias, logradouros ou imóveis públicos (por m2) e por dia. R$ 0,98
Aprovação de projetos de edificações, por unidade aprovada.  R$ 390,00
Aprovação de projetos de loteamentos, arruamento, divisão, subdivisão, fusão, anexação, por unidade aprovada. 
R$ 68,00
Publicidade, Propaganda e Anúncios, por ano. R$ 195,00
Expedição de licença e vistoria de Ambiental, por ano. R$ 390,00
Outras atividades não especificadas por ano. R$ 292,00
TAXA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Usinas de qualquer natureza R$ 485,00
Indústrias de qualquer natureza R$ 292,00
Comércio com uma atividade R$ 98,00
Comércio com duas atividades R$ 145,00
Comércio com três a quatro atividades R$ 195,00
Comércio com cinco a seis atividades R$ 292,00
Comércio com seis a dez atividades R$ 390,00
Comercio acima de dez atividades R$ 485,00
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$ 485,00
Prestadores de Serviços em geral R$ 145,00
Outras atividades não relacionadas R$ 195,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 06 de Dezembro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2024 

 
Diante da autorização do Sr. Diretor do SERVIÇO AUTONOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ e considerando a 
necessidade de: para Contratação de empresa aquisição de equipamento para estação 
elevatória que compõe o sistema de esgotamento sanitário do Município de Mariluz- PR. 

ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

A empresa foi selecionada através de pesquisa de preços feita pelo SAMAE e 
considerada adequada por atender as especificações dos itens pretendidos, bem como 
apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas as condições apresentadas, C. O 
MUELLER COMÉRCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.511.260/0001-93, com localização na Avenida Arquiteto Ribeiro da Rocha,1323, Vila 
Marumby, CEP: 87.005-160, na cidade Maringá - PR, a qual encontra-se em dia com as 
obrigações fiscais e trabalhistas. 

 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

O valor foi afixado por meio de pesquisas de preços através de 03 (três) 
orçamentos obtidos com empresas fornecedoras dos itens pretendidos e estes estão 
compatíveis com os valores de mercado, apresentaram orçamentos as seguintes 
empresas: 
 
C. O MUELLER COMÉRCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA   R$   6.100,00 
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA    R$   7.890,00  
MAQUIMOTOR COMERCIAL E TECNICA LTDA     R$   7.502,50  
 

 
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo. 

Mariluz/PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 
 

                           Carlos Cezar dos Santos 
Diretor do SAMAE 

 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 24/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 24/2024, 
por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa aquisição de equipamento para estação elevatória 

que compõe o sistema de esgotamento sanitário do Município de Mariluz- PR. 

 EMPRESA: C. O MUELLER COMÉRCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA 

CNPJ: 76.511.260/0001-93 

VALOR TOTAL: R$ 6.100,00 (Seis Mil e cem reais) 

 

Mariluz, 06 de Dezembro de 2024.  

 

 

 

 

Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Processo Administrativo nº 119/2024  
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.  
Objeto: Aquisição de Cateteres intravenosos periféricos para ser utilizado nos 
atendimentos de urgência e emergência do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da contratação 

acima descrita, mediante dispensa de licitação.  

Umuarama/PR, 06 de Dezembro de 2024.  
MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 
 

CHAMAMENTO PUBLICO 017/2024 – PNAB 
PONTUAÇÃO 

 
 

PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTAS 
Inocêncio Barros Martins Projeto Cultura Indígena, preservação 

ambiental e respeito à Mãe Natureza 
75 

Tatiane de Souza Araújo Projeto sem limites 74.,66 

JV Studio Fitness Projeto Sou eu, Maculelê sou eu 70 

Papelaria Puff Projto Vistualização do Museu do Município de Guaíra 69,99 
Cleusa Rafacho Rodrigues Projeto Técnica de Sonorização para Música ao vivo 69,66 
Marcos da Cruz Moritz Projeto História em Relevo 67,33 

Sandro Gonçalves Projeto spectos Singulares da Cultura quilombola 64,66 

Caio Vinicuis Lourenço da Cruz Projeto Festival Regional Fronteira RAP (FRFR) 63,33 
Edmar de Lima Projeto Guaíra e a Sinfonia das Águas 59,33 

Celso de Paula Franco Projeto Ayrton Senna e as Pontes do Kwará 59,33 

Cristian Edgar Aguazo Projeto O alívio da variação 59,33 

Mateus de Paula Batista 
Biqueti 

Projeto Sonhei com você 59,33 

Gustavo Henrique Magnani 
Ferreira 

Projeto 7 Quedas 56,66 

Arte Marques Projeto A Jornada dos Sonhadores 56,66 

Fabio Dionisio Silva Projeto Primeiro Álbum intitulado Burninfield 56,66 

A. L. dos Reis Informática Projeto Oficina de Cultura Maker - Criando Jogos 
e Interatividade Sustentável 

48,66 

Anderson Henrique de 
Araújo Sevignani 

Projeto Guaíra em foco - Uma viagem Cultural e 
Turística 

29 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.283/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 90.772,54 (noventa mil setecentos e setenta e dois reais e cinqüenta e quatro 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 712 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.060,54
FONTE 1064 ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISO SALARIAL PARA 
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 14.060,54
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 225 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.416,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 319 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.296,00
FONTE 1051 TRANSF. AGENTES COMUN. DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
76.712,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
282 1.7.1.3.50.11.29 - ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISO SALARIAL PARA 
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 14.060,54 1064
181 1.7.1.3.50.1.1.21 - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
65.416,00 1051
190 1.7.1.3.50.3.1.05 - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 11.296,00 1051
TOTAL 90.772,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 295/2024
Concede pensão a LEONILDE ANTONIA TRAVAIN
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o protocolizado sob nº 011/2024, nesta municipalidade,
DECRETA
         Art. 1º Fica concedida, a partir de 02/11/2024, pensão a que faz jus a Sra. LEONILDE 
ANTONIA TRAVAIN, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 7.XXX.XXX-
6-SESP/PR e do CPF sob o nº. 046.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na Avenida Passos 
nº 413, Centro, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, com a cota de 100% (cem por 
cento), no valor de R$ 3.193,18 (três mil, cento e noventa e três reais, dezoito centavos) mensal, 
conforme demonstrativo de cálculo, pelos direitos adquiridos respectivamente do ex-servidor 
JOAO TRAVAIN, portador da Cédula de Identidade RG nº 6X1.8X5-SESP/PR e CPF nº 046.XXX.
XXX-00, falecido em 01/11/2024, nos termos do Art. 4º da LC nº 122/2022, c/c art. 23 da EC 103/19 
– Sem Paridade.
        Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
        Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 02/11/2024.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA VALMIR ANTONINI DA SILVA
Prefeita Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 753/2024
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora MARIA ROSA TEIXEIRA RIBEIRO e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 44 a 50, da Lei nº 3467, de abril de 2024 que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MARIA ROSA TEIXEIRA RIBEIRO, matricula 
nº 1895-3, ocupando o cargo de efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de dezembro de 
2024 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 757/2024
Concede Férias ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 863-0, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024), a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 04 de março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 758/2024
Concede Licença Prêmio a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, matrícula nº 2035-4, ocupando 
o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (07/02/2019 a 06/02/2024) a partir de 03 
de janeiro de 2025 a 02 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 754/2024
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora HELLEN KARLA HORWAT 
CARVALHO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 44 a 50, da Lei nº 3467, de abril de 2024 que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora HELLEN KARLA HORWAT CARVALHO, 
matricula nº 1896-1, ocupando o cargo de efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de 
dezembro de 2024 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 361/2024, de 06 de Dezembro de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
JOSE FERNANDES MOREIRA OPERÁRIO 5622 2014/2015 08/12/2024 Á 06/01/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 06 de Dezembro de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 203/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 048/2024 de 21 de novembro de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 002/2024 de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 048/2024 
de 21 de novembro de 2023, visando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA (LOCAL), PARA FORNECIMENTO DE KITS MATERNIDADE, (FRAUDAS, 
MAMADEIRAS, POMADAS E BANHEIRAS), QUE SERÃO ADQUIRIDOS DE FORMA 
PARCELADA, CONFORME DEMANDA, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AS MÃES USUÁRIAS 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS).
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: C L FRANCO & CIA LTDA 
- ME, no lote único, no valor total de: R$ 20.889,00 (vinte mil oitocentos e oitenta e nove reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 06 de dezembro de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MunicÍPio de BrasilÂndia do sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 067/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 241/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e BANDA GRALHA AZUL LTDA – CNPJ: 
15.504.727/0001-83.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, TENDAS, ESTANDES, BANHEIROS QUÍMICOS 
E GERADOR DE ENERGIA PARA OS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 63.995,00 (sessenta e três mil novecentos e noventa e cinco reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
VANESSA MUELLER NOS
BANDA GRALHA AZUL LTDA – CNPJ: 15.504.727/0001-83.
06/12/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 067/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 242/2024
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MIORANDO EVENTOS LTDA – CNPJ: 
03.969.016/0001-03.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, TENDAS, ESTANDES, BANHEIROS QUÍMICOS 
E GERADOR DE ENERGIA PARA OS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 47.400.00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LEVINA MARIA ZORZO MIORANDO
MIORANDO EVENTOS LTDA – CNPJ: 03.969.016/0001-03.
06/12/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 180/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 108/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e PRÓ SAÚDE LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa para serviços de laboratório de análises clinicas/ exames laboratoriais, 
coleta diagnóstica
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:  Lei 14.133/2021pregão eletrônico: 53/2024
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
05001.10.301.1500.2.022. 339039 303 116 ATENDIMENTO DA SAÚDE
05001.10.302.1500.2.026. 339039 303 135 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA 
COMPLEXIDAD
05001.10.305.1500.2.023. 339039 303 170 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA 
EM S
Valor total da licitação R$ 548.865,40
R$ 548.865,40 (quinhentos e quarenta e oito mil oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PRÓ SAÚDE LTDA
 Data: 06 de dezembro de 2024

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA  011/2024
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do 
CONCORRENCIA ELETRONICA nº 011/2024. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.cafezaldosul.pr.gov.pr.gov.br . O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de piso modular esportivo para 
o GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPAL, através da Secretaria de Esporte.
VALOR MAXIMO: R$ 301.191,00 (trezentos e um mil, cento e noventa e um reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 24/12/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 as 09:00 horas do dia 24/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/12/2024.
Cafezal do Sul – PR, 06 de Dezembro de 2024.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), com a seguinte 
ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CÂMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
 001 25 3.3.90.30 Material de consumo 10.000,00
 001 51 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 22.500,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
    01.01 CÂMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 14 3.1.90.13 Contribuições patronais  22.500,00
001 94 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 10.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 6 de dezembro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

cÂMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 24/2024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
Ementa: Concede férias regulamentares a servidor comissionado.
O PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, NO 
USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ART. 29, DO REGIMENTO INTERNO DA CASA 
DE LEIS,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor comissionado, JEFERSON ROBERTO SANTOS, matrícula nº 2815, 
lotado no cargo de Assessor de Imprensa, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 
(quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/02/2023 a 
31/01/2024, a contar do dia 09/12/2024 a 23/12/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 
(SEIS) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2024.
-Assinado digitalmente-
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

cÂMara MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 109/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 à 08 de Novembro do corrente ano, para 
participar do Curso sobre “Encerramento dos Mandatos, Inovação e Perspectiva para a Próxima 
Gestão Pública”, no Hotel Victória Villa, promovido pela Datalegis, com apoio da Uvepar, inscrita 
no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Novembro de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 110/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-57, autorizado 
viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 à 08 de Novembro do corrente ano, para 
participar do Curso sobre “Encerramento dos Mandatos, Inovação e Perspectiva para a Próxima 
Gestão Pública”, no Hotel Victória Villa, promovido pela Datalegis, com apoio da Uvepar, inscrita 
no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Novembro de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 111/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Valdeci Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdeci Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-9, autorizado 
viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 à 08 de Novembro do corrente ano, para 
participar do Curso sobre “Encerramento dos Mandatos, Inovação e Perspectiva para a Próxima 
Gestão Pública”, no Hotel Victória Villa, promovido pela Datalegis, com apoio da Uvepar, inscrita 
no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Novembro de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 112/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pela nobre vereadora Marina Marque Pinto.
RESOLVE:
Fica a vereadora Marina Marque Pinto, portador do CPF sob nº 075.146.338-80, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 à 08 de Novembro do corrente ano, para 
participar do Curso sobre “Encerramento dos Mandatos, Inovação e Perspectiva para a Próxima 
Gestão Pública”, no Hotel Victória Villa, promovido pela Datalegis, com apoio da Uvepar, inscrita 
no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Novembro de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 113/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo senhor José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-
68, viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 à 08 de Novembro do corrente 
ano, para participar do Curso sobre “Encerramento dos Mandatos, Inovação e Perspectiva para a 
Próxima Gestão Pública”, no Hotel Victória Villa, promovido pela Datalegis, com apoio da Uvepar, 
inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Novembro de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 114/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência.
RESOLVE:
Fica autoriza o Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência, portador do CPF sob nº 
019.223.209-60, OAB-PR sob nº 67.818, viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 
à 08 de Novembro do corrente ano, para participar do Curso sobre “Encerramento dos Mandatos, 
Inovação e Perspectiva para a Próxima Gestão Pública”, no Hotel Victória Villa, promovido 
pela Datalegis, com apoio da Uvepar, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Novembro de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 115/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pela nobre vereadora Genecy Costa de Macedo.
RESOLVE:
Fica a vereadora Genecy Costa de Macedo, portadora do CPF sob nº 866.921.279-04, autorizada 
viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 11 à 13 de Novembro do corrente ano, em 
companhia do Exmo. Senhor Henrique Domingues – Prefeito Municipal, para tratarem de assuntos 
de interesses deste município junto aos gabinetes dos deputados Tião Medeiros, Do Carmo e 
Maria Vitória, bem como visita na Secretaria de Estado da Saúde, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 07 
de Novembro de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº497/2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por superávit 
financeiro no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), destinados a custear dotações 
da folha de pagamento de aposentados do Fundo de Previdência Municipal (Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°91, de 03/12/2024 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, por superávit financeiro no valor de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais), destinados a custear dotações da folha de pagamento de aposentados do 
Fundo de Previdência Municipal (Regime Próprio de Previdência Social – RPPS), que obedecerá 
a seguinte classificação:
15 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
15.001 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
15.001.09.272.0019.2101 – Manutenção e Encargos com os Benefícios do Fundo de Previdência 
Municipal
Fonte 040 – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS
(110) 3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas Militares                                                                                                         
R$ 140.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................R$ 140.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro (parcial) apurado de exercícios anteriores, 
provenientes da fonte de recursos 040 – Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE 040 – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS
Superávit financeiro de exercícios anteriores..........................................R$ 140.000,00
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal 
de Planejamento.
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 
(SEIS) DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº498/2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotações no valor de R$71.000,00 (setenta e mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes 
de receita e despesa das dotações Secretaria de Assistência Social do orçamento corrente do 
Executivo Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°93, de 04/12/2024 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de dotações no valor de R$71.000,00 (setenta e mil 
reais), destinados a custear dotações das da secretaria de Assistência Social, que obedecerá a 
seguinte classificação:
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.241.0016.2146. Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal do Idoso
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(278) 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    R$ 50.000,00
10.001.08.243.0017.2055 - Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
(282) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 1.000,00
10.003 DIVISÃO FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003.08.243.0016.2.061 -  Repasses do IGDM/SUAS (Bolsa Família)
FONTE 932 - IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social)
(314) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$ 20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ……………................................R$ 71.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.241.0016.2146. Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal do Idoso
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
(277) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                              R$ 50.000,00
10.001.08.243.0017.2055 -  Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
(284) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 1.000,00
10.001.08.244.0016.2058 - Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
(299) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                                            R$20.000,00
TOTAL DE CANCELAMENTOS DE CRÉDITOS...................................R$   71.000,00
Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 
03/08/2023 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no que couber.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 
(SEIS) DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº499/2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a custear dotações de 
Convênio Estadual para iluminação natalina.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°94, de 04/12/2024 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
                           DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinados a custear dotações de Convênio Estadual para iluminação natalina, que obedecerá a 
seguinte classificação:
13 – SEC. MUNIC. DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
13.001 – DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
13.001.23.695.0049.1184 – Convênio SETU nº 195/2024 – Natal
Fonte 1110 – CONVÊNIO SETU Nº 195/2024 – NATAL
(641) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 100.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1110 – CONVÊNIO SETU Nº 195/2024 – NATAL (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - 
parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE 1110 – CONVÊNIO SETU Nº 195/2024 – NATAL
(Excesso de arrecadação para o exercício corrente)                                  R$ 100.000,00
 ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia.
ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação.
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 
(SEIS) DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº500/2024
Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinados a custear 
dotações da Secretaria Municipal de Planejamento.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°92, de 04/12/2024 (LEI ESPECÍFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), destinados a custear dotações da Secretaria Municipal de Planejamento, que 
obedecerá a seguinte classificação:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
05.001 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
05.001.15.451.0031.1183 – Convênio SECID 830/2024 – Revitalização Praça DER
Fonte 1108 – CONVÊNIO SECID 830/2024 – REVITALIZAÇÃO PRAÇA DER
(638) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                              R$ 350.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 350.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de arrecadação proveniente dos repasses da fonte de recursos 
1108 – CONVÊNIO SECID 830/2024 – REVITALIZAÇÃO PRAÇA DER (Lei 4.320/64 – artigo 43 – 
parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE 1108 – CONVÊNIO SECID 830/2024 – REVITALIZAÇÃO PRAÇA DER (Excesso de 
arrecadação para o exercício corrente)                                   R$ 350.000,00
 ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no 
Anexo X – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal 
de Planejamento.
ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação.
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 
(SEIS) DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 020/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Adriano de Oliveira Novo a viajar para Curitiba – PR nos dias 10 a 12 de 
dezembro de 2024, a convite do Deputado Estadual Do Carmo, com fins de participar das reuniões 
nas Secretarias de Estado da Agricultura e Abastecimento, Educação e Saúde, para tratar de 
assuntos do interesse do Município, cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias, conforme previsto 
na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, em 06/12/2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente
BENÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
2º Secretário

   
 

 

 
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 27/2024 

PROCESSO N° 42/2024 
 
 
 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, atendendo à 
solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 05 (CINCO) INSCRIÇÕES PARA O 
CURSO/EVENTO “ENCERRAMENTO DO MANDATO: REGRAS DE 
TRANSIÇÃO DE GOVERNO, ATUAÇÃO DAS COMISSÕES E A ELEIÇÃO DA 
MESA DIRETORA”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 18, 19 E 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE 
AGENTES POLÍTICOS”, AUTORIZA a abertura do processo de inexigibilidade de 
licitação nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” da referida Lei.  
  Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos 
financeiros para execução das despesas. 
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Francisco das Chagas 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2024 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP - 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ 

 

EDITAL 01/2024 

 

Considerando a necessidade de substituição temporária de empregados em período de férias 

regulamentares, afastados por licença médica, licença maternidade, necessidade de 

substituição temporária de empregadas gestantes, afastadas das atividades conforme 

determina o Art. 394-A da CLT, necessidade de ocupação transitória de vagas e/ou cargos 

criados e para preenchimento dos cargos que atualmente estão vagos ou que vieram a surgir 

durante a validade do processo seletivo, em virtude de pedidos de exonerações, onde não há 

candidatos classificados e aprovados aguardando convocação em concurso público e 

processos seletivos, bem como para preenchimento de vagas temporariamente abertas para 

atendimento de urgências e emergências nas rodovias que compõe o anel de integração 

estadual; 

 

Considerando a autorização do Conselho Deliberativo em reunião realizada no dia 21/11/2024 

e a imperiosa continuidade dos serviços que estão sendo prestados por este Consórcio 

Público; 

 

O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

através do seu Presidente em exercício, torna pública a realização do Processo Seletivo 

Simplificado para a contratação temporária de empregados públicos, nos temos do Art. 443, 

§ 2º, alínea “a” da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, bem como para formação de cadastro de reserva, destinado a 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e demais 

instrumentos legais, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO PÚbLICO 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital. 

1.2. O processo será realizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sede do 

Consórcio Público. 
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1.3. O critério utilizado pelo presente processo seletivo, para a classificação dos candidatos 

é a análise de currículo, cujos critérios objetivos pré-estabelecidos estão dispostos no 

Anexo III desta Edital. A avaliação e o somatório de pontos dos currículos serão realizados 

pela Comissão designada na Portaria n° 370/2024 designada pelo presidente do Consórcio. 

1.4. O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para o 

preenchimento de vagas em emprego público, além da formação de cadastro de reserva, 

conforme demonstrativo constante nos anexos I, II e III. 

1.5. Os candidatos classificados em cadastro de reserva e ainda não convocados de 

Processos Seletivos Simplificados anteriores terão prioridade de convocação até o término 

da validade do referido Processo Seletivo Simplificado. 

1.6. As atribuições gerais e os pré-requisitos para ingresso em cada emprego público 

constam no Anexo I, que integra este Edital. 

1.7.  A contratação será por tempo determinado para a prestação de serviços e o prazo 

de vigência do contrato de trabalho será de 06 (seis) meses ou de 1 (um) ano, conforme a 

necessidade do período da substituição temporária (o prazo de vigência será informado no 

edital de convocação), admitida a prorrogação por igual período, ou por período inferior, 

conforme necessidade, respeitado o período máximo de 02 (dois) anos. 

1.8. Os novos contratos de trabalho por tempo determinado, firmados entre o CIUENP e os 

candidatos classificados e convocados a ocuparem as vagas de empregados públicos 

temporários serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT pelo prazo e 

condições do item 1.7, possuindo cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão 

antes de expirado o termo ajustado, conforme Art. 481 da CLT. 

1.9. De acordo com o Art. 452, da CLT, o candidato que tenha sido admitido por prazo 

determinado em Processo Seletivo Simplificado anterior, somente poderá ser novamente 

contratado por prazo determinado se decorrido o prazo de 6 (seis) meses do encerramento 

de seu contrato anterior, independentemente do cargo exercido. 

1.10 As jornadas de trabalhos das vagas descritas neste Edital são definidas pelo CIUENP, 

limitadas pelas respectivas cargas horárias descritas no Anexo III, pelo Estatuto Social do 

Consórcio e pelas normas trabalhistas vigentes, às quais deverão se submeter os 

candidatos selecionados. 

1.11 O horário e o local de trabalho dos candidatos contratados serão determinados pelo 

CIUENP, à luz de seus interesses e necessidades, podendo ser designado para trabalhar 

em qualquer das Bases da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 

1.12 A remuneração inicial do emprego público encontra-se discriminada no Anexo III. 
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1.12.1 Além da remuneração, será concedido o benefício de auxílio alimentação 

mensalmente, de acordo com os requisitos do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, para os 

empregados públicos contratados pelo Consórcio. 

1.12.2. Será assegurado a todos os empregados públicos do CIUENP seguro de vida em 

grupo. 

 

2 - DAS INSCRIÇÕES 
2.1. Condições para inscrição e posse nesta seleção pública: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988; 

b) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 

e) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou conforme 

exigência legal; 

f) Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação; 

g) Possuir, na data da contratação, a habilitação legal para exercício de profissão 

regulamentada, inclusive com registro no respectivo Conselho de Classe; 

h) Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, incluindo a 

compatibilidade de deficiência, no caso dos candidatos aprovados que indicarem suas 

deficiências, apurada em inspeção médica que será realizada de acordo com definição do 

CIUENP, antes da contratação; 

i) Estar em pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

j) Ter idoneidade moral e social e não ter antecedentes criminais que o incompatibilize com 

a carreira. 

k) Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital; 

l) Atender às exigências contidas no Estatuto do CIUENP; 

m) Não ter recebido a sanção de rescisão do contrato de trabalho por justa causa em outro 

emprego, cargo ou função pública de qualquer outro órgão da Administração Pública. 

2.1.1. Caso o candidato não atenda às exigências estabelecidas nos itens 1.9 e 2.1, 

ainda que tenha sido aprovado/classificado nesta seleção pública, não terá a sua 

contratação efetivada e será, consequentemente, desclassificado. 

 

2.2. Local, Procedimentos e Período de Inscrições. 
2.2.1. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado o candidato poderá utilizar-se 

de duas modalidades: forma presencial ou via SEDEX, sendo que na modalidade Sedex 
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os documentos deverão ser autenticados, sob pena de desclassificação. O candidato 

deverá atender aos seguintes procedimentos: 

2.2.1.1. Forma presencial: Comparecer pessoalmente ou por intermédio de procurador 

munido de instrumento público ou particular (com poderes específicos para realizar a sua 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado) na Divisão de Recursos Humanos do 

CIUENP, localizado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4322, Zona I, CEP: 87501-250, 

em Umuarama - PR, no período de 09/12/2024 a 20/12/2024, das 08:00h as 11:00h e das 
13:30h às 16:30h, horário de brasília, Distrito Federal, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia autenticada 

ou documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação pelo CIUENP): 

a) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado, de acordo com o 

modelo constante no Anexo II deste Edital; 

b) CPF e documento de identificação oficial com foto; 

c) Comprovante de endereço atualizado (com CEP); 

d) Prova de regularidade do serviço militar, se do sexo masculino, por meio de certificado de 

alistamento militar, dispensa de incorporação, etc. (não será aceito como prova de 

regularidade militar Certidão Negativa da Justiça Militar); 

e) Prova de quitação das obrigações eleitorais, por meio da apresentação do título de eleitor 

e comprovante de votação da última eleição, ou a certidão de quitação eleitoral, disponível 

pelo site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral. 

f) Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o exercício da 

função, reconhecido pelo MEC; dos títulos que comprovam a formação e a experiência 

profissional, conforme detalhado no item 3 deste Edital; 

g) Comprovante do registro no respectivo órgão de classe (CRM/PR, COREN/PR, dentro do 

prazo de validade); 

h) Para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista, o candidato deverá apresentar 

documento que comprove habilitação profissional como condutor de veículo de emergência 

e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria mínima “D”; 

i) Para a vaga de Técnico de Enfermagem Socorrista, o candidato deverá apresentar 

Certificado de Curso de Técnico de Enfermagem legalmente reconhecido, Cópia da CIP 

(Carteira de Identificação Profissional), dentro do prazo de validade e Certidão de 

Regularidade junto ao COREN/PR; 

2.2.1.2. Via SEDEX: O candidato poderá realizar a inscrição encaminhando os documentos 

relacionados no item 2.2.1.1 via SEDEX, sendo que neste caso as cópias deverão ser 
autenticadas, devendo ser postado dentro do prazo estabelecido para as inscrições e 

endereçado conforme modelos de etiquetas constante no Anexo IV. 
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2.2.2. Os envelopes das inscrições recebidas via correio serão abertos pela Comissão 

Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo Simplificado, sendo de responsabilidade do 

candidato o correto preenchimento do requerimento de inscrição constante no Anexo II e o 

envio dos documentos exigidos no presente Edital. 

2.2.3. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

2.2.3.1. Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 

destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 

deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se 

enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto 

Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

2.2.3.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 2.2.3.1 deste edital resulte 

em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 

desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 

5º da Lei nº 8.112/1990. 

2.2.3.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 

cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

2.2.3.4. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com 

deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

2.2.3.5. O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo de deficiência 

apresentado no ato da inscrição, juntamente com o documento constante no Anexo II 

(corretamente preenchido), que deve ser entregue conforme modalidades previstas no item 

2.2.1, o qual será avaliado e homologado por médico do trabalho do CIUENP. 

2.2.3.6. O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 

nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.7. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que 

antecede a data de publicação deste Edital. 

2.2.3.8. As pessoas portadoras da deficiência participarão da seleção em igualdade de 

condições com os demais candidatos inscritos. 

2.2.3.9. As atividades das funções e das especialidades não serão modificadas para se 

adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência. 
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2.2.3.10. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 

categorias definidas no Art. 4º, incisos I a V do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação 

de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para 

portadores de deficiência. 

2.2.3.11. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta 

condição não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

2.2.3.12. A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e 

a segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades especiais. 

2.3. Não serão aceitas inscrições feitas por fax, correio eletrônico ou forma diferente dos 

especificados neste Edital. 

2.4. Não há taxa de inscrição para o presente processo seletivo. 
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e 

exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetivada por terceiros. Efetivada a 

inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento e/ou alteração da mesma. 

2.6. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da inscrição 

do candidato e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 

prejuízo das demais implicações legais. 

2.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das quais não 

poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

as publicações dos atos relativos a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de 

eventuais retificações do Edital e chamamento para a contratação, que serão divulgadas por 

Edital, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado), e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

2.8. Será considerado inscrito o candidato que apresentar adequadamente os documentos 

de requisito básico (item 2.2.1.1, letras “a” até “i”) e de acordo com todas as regras deste 

Edital. 

2.9. O candidato cuja documentação for considerada em desacordo com o Edital estará 

eliminado automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. 

 

3- DO SISTEMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá unicamente a 

avaliação curricular de experiência profissional e títulos. 
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3.2. A Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 370/2024 do CIUENP, avaliará 

os currículos, atribuindo-se a pontuação, conforme critérios objetivos descritos no Anexo III 

deste Edital. 

3.3. Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo os 

candidatos atenderem aos demais critérios estabelecidos neste Edital, e servirá apenas 

como critério de classificação dos inscritos. 

3.4. Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação. 

3.5. A comprovação da formação e experiência profissional deverá ocorrer mediante 

apresentação de certidões, declarações, carteira de trabalho ou documento congênere que 

permita inferir experiência ou o desempenho de atividades idênticas e/ou semelhantes no 

emprego público pretendido pelo candidato, constando expressamente a nomenclatura do 

cargo, a carga horária e o período em que o candidato desenvolveu tais atividades. 

3.6. Experiência adquirida em períodos concomitantes será considerada uma única para fins 

de pontuação, sendo desconsideradas as que excederem. 

3.7. A análise curricular por formação e experiência profissional, considerada neste 

Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma 

de comprovação são discriminados conforme Anexo III. 

3.8. A comprovação da experiência profissional deverá ser feita por meio dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Tempo de Serviço, expedido pelo órgão público em que o candidato prestou 

serviço, discriminando o cargo/emprego público, o período de efetivo exercício, devidamente 

assinada pela autoridade competente. 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) discriminando, em cópias, as páginas 

relativas ao contrato de trabalho (incluindo a página seguinte, mesmo que esteja em branco 

e páginas em que constar ressalvas ou informações sobre o contrato de trabalho) e das 

páginas em que consta a identificação do candidato (página com a foto e do verso onde 

consta a identificação). Se as cópias da CTPS estiverem incompletas ou ilegíveis, serão 

desconsideradas no computo dos pontos de comprovação para experiências profissionais. 

c) Extrato do aplicativo CTPS Digital, constando todos os dados pessoais e os dados 

relativos aos contratos de trabalho relacionados às áreas do processo seletivo. 

d) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço ou do Recibo de Pagamento Autônomo – 

RPA expedido pelo órgão em que o candidato prestou o serviço, constando o emprego e a 

data de início e término da prestação do serviço, sendo necessário encaminhar pelo menos 

o primeiro e o último recibo/nota fiscal do período trabalhado. 

e) Não serão aceitas declarações de estágios, monitorias e trabalhos voluntários. 
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3.9. Todos os documentos constantes neste Edital, documentos comprobatórios de 

requisitos básicos e documentos comprobatórios para análise curricular de formação e 

experiência profissional deverão compor um mesmo envelope, lacrado e identificado com 

modelo específico de etiqueta – Anexo IV a ser entregue, junto com o Requerimento de 

Inscrição – Anexo II, impresso, preenchido e assinado, aos cuidados do Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP, fazendo uso das modalidades de inscrição constantes no item 2.2.1 

deste Edital. 

 

4- CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

4.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou 

mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

4.1.1. Tiver a maior idade; 

4.1.2. Tiver maior tempo e experiência na área de atuação; 

4.1.3. Sorteio em ato público. 

4.2. O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão 

Organizadora, em ato público, na presença dos candidatos interessados, sendo que tal ato 

será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

4.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 

da publicação da lista final dos selecionados. 

 

5. DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

5.1. O resultado será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e 

no site www.samunoroestepr.com.br, com a lista dos nomes dos candidatos aprovados, 

assim considerando o atendimento aos requisitos básicos para cada emprego público 

conforme exposto no Anexo I deste Edital, e classificados, considerando os pontos obtidos 

na análise curricular, não sendo, portanto, informado via telefone. 

5.2. O prazo para recurso é de 02 (dois) dias a contar da data de publicação do resultado de 

classificação, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

5.3. Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede do CIUENP, nos 

prazos definidos neste Edital, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:30h às 16:30h ou 

ainda através do endereço eletrônico rhsamunoroeste@gmail.com. 

5.4. Não serão admitidos em nenhuma circunstância e sob nenhuma justificativa, recursos 

requerendo complementação ou substituição da documentação enviada no prazo da Análise 

de Títulos. 
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5.5. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

5.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso não fundamentado, intempestivo ou aquele que 

não atender aos dispositivos aqui estabelecidos. 

5.7. Não caberá pedido de reconsideração da decisão proferida em face do recurso 

interposto pelo candidato. 

5.8. O resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial do CIUENP (Jornal 

Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

5.9. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. Os candidatos serão convocados dentro do prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado, sendo que este terá validade de 6 (seis) meses da data de 

homologação. 

 

6 - DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A convocação para contratação dos candidatos classificados neste processo seletivo 

será feita respeitando sempre a ordem de classificação final dos candidatos. O início das 

atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CIUENP. 

6.2. A convocação será feita no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

6.3 O candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré-requisitos 

exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou 

simples, se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 
a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ SAMU 192  
 

10/30 
 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou 

empregos, bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de 

previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público 

(Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da 

Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 

compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo 

inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente 

anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância junto a 

órgão público onde atualmente lotado, ou que tenha sido demitido a bem do serviço 

público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo ou criminal de 

órgãos públicos;  

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira de vacinação atualizada; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde 

residir, emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e 

não responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e 

Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o 

candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 

(noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e 

não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela 

Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 

(cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

6.4. A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional. 

6.4.1. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 
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sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer no dia, horário e 

local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

6.4.2. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas 

e/ou tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por 

médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6.5. Para os candidatos aprovados e convocados haverá treinamento de capacitação teórico 

e prático, sendo obrigatória a conclusão do curso, sob pena de desclassificação no 

Processo Seletivo Simplificado.  

6.5.1 O treinamento teórico será ministrado pelo Núcleo de Educação Permanente do SAMU 

Noroeste, com carga horária de 24h (vinte e quatro horas), distribuídos em 3 dias (8 horas 

por dia) e o estágio operacional acompanhado por um facilitador será realizado em 03 

plantões de 12h (doze horas) cada um (com possibilidade de extensão de mais 12 horas), 

em unidades terrestres de suporte básico e/ou avançado (USB e/ou USA). A exceção se 

aplicará a profissionais que já tenham realizado a instrução obrigatória mencionada e que 

tenham prestado serviço à instituição em período inferior a 12 meses. Durante o 

treinamento, o prestador estará sob avaliação de um facilitador, sendo obrigatório, para 

habilitação, a obtenção de nota mínima de 7,0 pontos, sob pena de ser considerado inapto 

ao desempenho das funções. 

6.5.2. Uma vez aprovados no treinamento teórico e prático, os candidatos deverão entrar 

em exercício no prazo indicado pelo CIUENP. 

6.5.3. Os candidatos, para fins de lotação e início das atividades deverão comparecer à 

sede do CIUENP, nas datas a serem informadas pelo Setor de Recursos Humanos, para 

retirada de uniformes, EPI’s e assinatura do contrato de trabalho. 

6.6. O contrato de trabalho por prazo determinado extinguir-se-á: 

a) pelo término do prazo contratual; 

b) por iniciativa do CIUENP, ante notificação com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

c) por iniciativa do empregado público, desde que comunicado com no mínimo 30 (trinta) 

dias de antecedência; 

d) pelo provimento do emprego público, por candidato aprovado em concurso. 

 

7. POLÍTICA DE USO DE DADOS PESSOAIS 
7.1 Para a inscrição e processo de seleção, haverá a coleta e o tratamento de dados 

pessoais das(os) interessadas(os). Nesse sentido, para fins desse processo, “dados  CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
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pessoais”, “tratamento de dados pessoais”, “base legal”, “retenção” e “eliminação” serão 

definidos de acordo com o significado disposto no art. 5º da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

7.2 Para a execução do objeto deste Edital, alguns dos seus dados pessoais serão tratados 

(coletados, acessados, armazenados, dentre outras possíveis operações), estritamente para 

as finalidades aqui dispostas. Para realização da inscrição no processo de seleção, serão 

solicitadas algumas informações, via formulário próprio (Anexo II): (i) nome completo; (ii) e-

mail; (iii) telefone de contato; (iv) RG; (v) CPF; (vi) endereço residencial; (vii) estado civil; 

(viii) data de nascimento. Precisamos dessas informações para identificar e classificar os 

currículos dos(as) interessados(as) e concluir a realização da seleção, conforme descrito 

nesse edital. 

7.3 As informações descritas no item 7.2 serão coletadas com base no legítimo interesse 

entre as partes. 

7.4 As informações coletadas no momento da inscrição não serão compartilhadas com 

terceiros e/ou para outros fins. Ressaltamos que o acesso a essas informações ficará 

restrito aos membros da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 

7.5 Os membros da Comissão poderão entrar em contato com o(a) interessado(a) por meio 

do endereço de e-mail/telefones/endereço residencial informados no formulário de inscrição 

para comunicação sobre o andamento do processo seletivo, bem como para demais 

comunicações pertinentes à seleção. 

7.6 Os dados pessoais coletados e tratados serão armazenados pelo tempo máximo de 05 

(cinco) anos, para o cumprimento das finalidades aqui indicadas. 

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Todas as informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão fornecidas 

pelo CIUENP e disponibilizadas no site www.samunoroestepr.com.br/documentos-e-

informativos/concursos-publicos, sendo de inteira responsabilidade do candidato 

acompanhar a divulgação de todos os atos, retificações e comunicados referentes a este 

Processo Seletivo Simplificado, conforme cronograma descrito no Anexo V. 

8.2. As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em atas. 

8.3. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Art. 37, “caput”, da Constituição da 

República. 

8.4. O Candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar 

contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para  CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
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supervisionar, coordenar ou fiscalizar a realização da seleção será automaticamente 

excluído do Processo Seletivo Simplificado e estará sujeito a outras penalidades legais. 

8.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, 

o candidato que houver realizado o Processo Seletivo Simplificado usando documentos 

ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente comprovados. 

8.6 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior, ou de qualquer outro fato previsível ou 

imprevisível que impeça ou prejudique a realização do Processo Seletivo Simplificado, o 

CIUENP, através de seu presidente, pode cancelar, substituir as datas de inscrição e/ou 

julgamento, ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar o Processo Seletivo 

Simplificado. 

8.7 As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, serão 

feitas no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

8.8 Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos 

determinados neste Edital nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

8.9 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 06 (seis) meses, 

prorrogável por igual período, totalizando um ano a contar da homologação. 

8.10 A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à contratação, a 

qual se dará a exclusivo critério do CIUENP, dentro do prazo de validade do mesmo e a 

forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final dos candidatos e o 

número de vagas existente. 

8.11 São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou 

desatualizadas do seu endereço e que venham a dificultar quaisquer comunicações 

necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo Simplificado. 

8.12 O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado deverá, durante o prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado, manter atualizado o seu número de telefone, 

endereço residencial e eletrônico junto ao CIUENP. Não caberá ao candidato classificado 

qualquer reclamação, caso não seja possível a sua convocação por falta de atualização dos 

meios de contato. 

8.13 Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do Edital. 

8.14 A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena aceitação 

das normas deste Edital. 

8.15 Sob hipótese nenhuma a documentação referente aos títulos será devolvida aos 

candidatos após a realização do Processo Seletivo Simplificado, para tanto recomenda-se 

que não entregue documentos originais. 
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8.16 O CIUENP procederá à guarda de documentos relativos ao Processo Seletivo 

Simplificado, após a sua homologação, observada legislação específica pelo prazo de 05 

(cinco) anos, sem prejuízo do cumprimento de outros prazos aplicáveis à guarda da 

documentação remanescente, para fins de fiscalização dos atos de admissão pelos órgãos 

públicos responsáveis. 

8.17 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada pela 

Portaria nº 370/2024 em conjunto com o Presidente em Exercício do CIUENP. 

8.18 Caberá ao Presidente do CIUENP a homologação do resultado deste Processo 

Seletivo Simplificado. 

8.19 Este Edital, na sua íntegra, será divulgado no jornal Umuarama Ilustrado.  

 

Umuarama/PR, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 

ADRIANO HORN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA/EXAMINADORA 
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ANEXO I 

 
REQUISITOS GERAIS, COMPETÊNCIAS E ATRIbUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚbLICOS 
 
I) MÉDICO REGULADOR 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; 

possuir capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual e física para 

trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir 

capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para 

a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde 

específico. Participação e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Exercer a 

regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; 

manter visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 

atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência; checar periodicamente sua capacidade 

operacional; recepcionar os chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em 

prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente e 

orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência 

integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando 

indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas 

unidades fixas ou móveis da área de abrangência do serviço; exercer o controle operacional 

da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 

profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de 

educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; 

preencher os documentos inerentes à atividade do Médico Regulador e de assistência pré-

hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção 

por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 

obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação periódica); 

respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 

 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 
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II) MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; 

possuir capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual e física para 

trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir 

capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para 

a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde 

específico. Participação e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Exercer a 

regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; 

manter visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o 

atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência; checar periodicamente sua capacidade 

operacional; recepcionar os chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em 

prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente e 

orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência 

integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando 

indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas 

unidades fixas ou móveis da área de abrangência do serviço; exercer o controle operacional 

da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 

profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de 

educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; 

preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-

hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção 

por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 

obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação periódica); 

respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 
 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 

 

III)  CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de 
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comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a 

capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o 

Sistema Único de Saúde; e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão); 

Trabalhar no SAMU como motorista de viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao 

local do chamado quando acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as 

normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de 

ambulâncias, assim como de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento 

a vítima, sob orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando 

ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada; 

utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 

servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e 

respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

Pré-Requisitos: 
- Possuir o Ensino Médio Completo; 

- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  

- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN; 

- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 

médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 

- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 
IV) TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme protocolo 

existente; possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de 

comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter experiência profissional prévia 

em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; participar 

sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; ter conhecimentos básicos sobre o 

Sistema Único de Saúde; Auxiliar o Enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar 

cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à  CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
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distância do profissional enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao 

nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante 

prescrição do médico regulador por tele medicina; fazer curativos; prestar cuidados de 

conforto ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de extração/retirada 

manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 

medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; 

realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, 

seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e mochilas de atendimento em 

perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) 

com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a estrutura de 

saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao 

sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação 

cardio respiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 

socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando ética e 

dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminado, e dele 

não se ausentar até a chegada do seu substituto; utilizar-se com zelo e cuidado das 

acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 

profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 

funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; respeitar e 

cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 

 

Pré-Requisitos: 
Ensino Médio Completo; Curso Técnico de Enfermagem com Registro no COREN/PR. 

 

V) AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:  
Executar atividades de apoio administrativo e operacional aos órgãos da administração do 

Consórcio, sob supervisão e orientação técnica. Digitar pareceres, informações técnicas e 

demais documentações. Analisar, processar e atualizar dados. Levantar, sistematizar e 

interpretar dados, informações e indicadores. Operar equipamentos e sistemas de 

informática. Cumprir as determinações da chefia imediata. Executar outras tarefas inerentes 

ao emprego público. 
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Pré-Requisitos: 
Ensino Médio completo; Noções básicas de informática. 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PSS Nº 002/2024 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Data Nascimento: Estado Civil: 

RG: Órgão Exp: UF: CPF: 

Endereço: 

Nº: Complemento: CEP: 

bairro: Cidade: UF: 

Telefone Celular I:  Telefone Fixo:  

Telefone Celular II:  Telefone Recado:  

E-mail: 

2 - OPÇÃO DO CANDIDATO  

Emprego público pretendido: 

base/Cidade pretendida: 

3 - DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 

Declaro ter tomado conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado. Estou ciente e 

CONCORDO com as disposições contidas no mesmo, pelo qual faço o presente requerimento de 

inscrição. 

4 - PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 

Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura Recebedor(a) 

Nº Inscrição: Data da Inscrição: ______/______/______ 

 
 
5 - PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO (de preenchimento do CIUENP) 

Candidato: Nº Inscrição: 

Recebido por: ________/________/________ 
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ANEXO III 
QUADRO DE VAGAS E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

 
I) MÉDICO REGULADOR 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 
base/Cidade 

Médico Regulador  CR R$ 11.547,08 24h Umuarama/PR 
CR = Cadastro de Reserva 

 

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. ESCOLARIDADE 

Residência Médica em especialidades (*) 1,0 2,0 

Pós-graduação lato sensu em nível de especialização, com carga horária mínima 

de 360h/aula, em especialidades médicas (*). 
1,0 2,0 

Curso específico de AMLS (Suporte Médico Avançado de Vida), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de PHTLS (Suporte de Vida no Trauma em Pré-Hospitalar), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de ATLS (Suporte de Vida Avançado ao Trauma), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de BLS (Suporte Básico de Vida), com carga horária mínima de 

16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência 

público e/ou privado na atividade de Médico (6 meses completos). 
1,0 6,0 

Tempo de serviço como Médico em unidades de urgência e emergência público 

e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico e UTI) (6 

meses completos). 

0,5 2,0 

Tempo de serviço em atendimento Médico que não seja em unidades de urgência 

e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, clínicas, 

hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 1,0 

 Total 21,0 

continua na Pagina seguinte
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(*) Clínica Médica; Clínica Cirúrgica (Angiologia e Vascular, Cancerologia, Cardiovascular, Mão, Cabeça e 
Pescoço, Aparelho Digestivo, Pediatria, Torácica, Mastologia, Urologia); Neurocirurgia, Ortopedia e 
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Medicina Intensiva (Clínica 
Médica, Cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurologia e Infectologia). 
ObS: 
1) Serão pontuados somente cursos que não sejam de formação, concluídos a partir de 2015; 

2) Os cursos ACLS, AMLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2020; 

3) Os cursos ATLS e PHTLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2019; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referente aos cursos concluídos acima citados, não 

pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como a participação em projetos de extensão e 

de pesquisa; 

6) A residência somente será aceita se concluída; 

7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se encontra pontuado 

no critério de formação; 

8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como Residência, Especialização e cursos de 

curta duração; 

9) Apenas serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato; 

10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar 16 (dezesseis) horas; 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as cargas 

horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

II) MÉDICO INTERVENCIONISTA 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 
base/Cidade 

Médico Intervencionista 01 + CR R$ 11.547,08 24h Campo Mourão/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 11.547,08 24h Cianorte/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 11.547,08 24h Goioerê/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 11.547,08 24h Ivaiporã/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 11.547,08 24h Loanda/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 11.547,08 24h Paranavaí/PR 

Médico Intervencionista 01 + CR R$ 11.547,08 24h Umuarama/PR 
CR = Cadastro de Reserva 

 

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 
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1. ESCOLARIDADE 

Residência Médica em especialidades (*) 1,0 2,0 

Pós-graduação lato sensu em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360h/aula, em especialidades médicas. 
1,0 2,0 

Curso específico de AMLS (Suporte Médico Avançado de Vida), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de PHTLS (Suporte de Vida no Trauma em Pré-Hospitalar), 

com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de ATLS (Suporte de Vida Avançado ao Trauma), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso específico de BLS (Suporte Básico de Vida), com carga horária mínima 

de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e 

emergência público e/ou privado na atividade de Médico (6 meses completos). 
1,0 6,0 

Tempo de serviço como Médico em unidades de urgência e emergência público 

e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico e UTI) (6 

meses completos). 

0,5 2,0 

Tempo de serviço em atendimento Médico que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 1,0 

 Total 21,0 

(*) Clínica Médica; Clínica Cirúrgica (Angiologia e Vascular, Cancerologia, Cardiovascular, Mão, Cabeça e 
Pescoço, Aparelho Digestivo, Pediatria, Torácica, Mastologia, Urologia); Neurocirurgia, Ortopedia e 
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Medicina Intensiva (Clínica 
Médica, Cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurologia e Infectologia). 
ObS: 
1) Serão pontuados somente cursos que não sejam de formação, concluídos a partir de 2015; 

2) Os cursos ACLS, AMLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2020; 

3) Os cursos ATLS e PHTLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2019; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referente aos cursos concluídos acima citados, não 

pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como a participação em projetos de extensão e 

de pesquisa; 

6) A residência somente será aceita se concluída; 

7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se encontra pontuado 

no critério de formação; 
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8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como Residência, Especialização e cursos de 

curta duração; 

9) Apenas serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato; 

10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar 16 (dezesseis) horas; 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as cargas 

horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
III) CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
C.H. 

Semanal 
Regional/base 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 2.289,46 36h Cianorte/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 2.289,46 36h Goioerê/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 2.289,46 36h Ivaiporã/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 2.289,46 36h Paranavaí/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 2.289,46 36h Querência do Norte/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 2.289,46 36h Terra Rica/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 2.289,46 36h Umuarama/PR 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: Conforme necessidade, o Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar 

em qualquer das Bases da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 

 

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. ESCOLARIDADE 

Curso Técnico na área de saúde. 3,0 3,0 

Curso Técnico na área de saúde em andamento 2,0 2,0 

Curso presencial nas áreas de resgate, urgência e emergência com carga horária 

mínima de 120 horas. 
1,0 2,0 

Curso específico de direção defensiva e/ou econômica, capacitação em resgate 

veicular com carga horária mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 2,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga horária 

mínima de 50 (cinquenta) horas 
1,0 1,0 

Curso presencial BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 8 

(oito) horas. 
1,0 1,0 
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Curso presencial PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Condutor Socorrista em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 6,0 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro 

Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 3,0 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 2,0 

 Total 25,0 

ObS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2015 

e se realizados de forma presencial; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015, de forma presencial; 

3) O curso de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2019, de forma presencial; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) Certificados de Cursos de Condutor de Veículo de Emergência (CVE) não serão pontuados por 

se tratar de um requisito do cargo; 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 

IV) TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
C. H. 

Semanal 
Regional/base 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 2.454,34* 36h Goioerê/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 2.454,34* 36h Ivaiporã/PR 

Técnico em Enfermagem Socorrista CR R$ 2.454,34* 36h Manoel Ribas/PR 
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CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: Conforme necessidade, o Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar 

em qualquer das Bases da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 

 
*PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM - LEI 14.434/2022 
Tendo em vista o previsto na Lei nº 14.434/2022 e Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7222 do 

STF (Autos nº 0124887-98.2022.1.00.0000), em especial o estabelecido na decisão proferida em 

03/07/2023 e publicada em 12/07/2023 a implementação da diferença remuneratória resultante do 

Piso Nacional dos Profissionais de enfermagem (Enfermeiro, Técnico de enfermagem, Auxiliar de 

enfermagem e Parteira) previsto na Lei 14.434/2022, deve ocorrer na extensão do quanto 

disponibilizado, a título de assistência financeira complementar, pelo orçamento da União. 

 
a) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. ESCOLARIDADE 

Curso de graduação da área de enfermagem a partir do 5º período. 2,0 2,0 

Curso presencial específico de BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
2,0 2,0 

Curso presencial específico de PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-

hospitalar, com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
2,0 2,0 

Cursos presenciais de atualização em atendimento pré-hospitalar (APH) com 

carga horária mínima de 50 (cinquenta) horas 
2,0 4,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária mínima 

de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Cursos presenciais de atualização na área de urgência e emergência com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 3,0 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 6,0 

Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro 

Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 3,0 

Tempo de serviço como Auxiliar de Enfermagem e/ou Técnico em Enfermagem 

que não seja em unidades de urgência e emergência público e/ou privado (a 

exemplo de posto de saúde, clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses 

completos) 

0,5 2,0 

 Total 25,0 

ObS: 
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1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2015 

e se realizados de forma presencial; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015, de forma presencial; 

3) O curso de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2019, de forma presencial; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 
V) AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
C. H. 

Semanal 
Regional/base 

Auxiliar Administrativo 01 + CR R$ 2.457,25 40 Umuarama 

  CR = Cadastro de Reserva 

 

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. ESCOLARIDADE 

Curso Técnico/Profissionalizante Concluído 1,0 1,0 

Ensino Superior Cursando 1,5 1,5 

Ensino Superior Concluído 2,0 2,0 

Pós-graduação, em nível Especialização 2,0 4,0 

Curso Presencial de Capacitação em áreas de Administração 0,5 1,0 

Curso de informática (editores de texto, planilhas eletrônicas, editores de slide e 

internet) 
0,5 0,5 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Experiência na área específica ou correlata ao do Cargo pretendido, comprovada 

através de Carteira de Trabalho e/ou Certidão ou Atestado de Tempo de Serviço 

(6 meses completos) 

1,0 10,0 

 Total 20,0 
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REGRAS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
PARA TODOS OS CARGOS DO EDITAL 

 

CATEGORIAS DE VÍNCULOS COMPROVAÇÃO 

SERVIDOR PÚbLICO 

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é 

estatutário, com a descrição da atividade que desempenha, o período 

que desempenha, sendo documento original ou autenticado e assinado 

por servidor público do setor de recursos humanos da instituição. 

EMPREGADO PÚbLICO (CLT PÚbLICO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo; declaração ou 

certidão informando que é empregado público/contratado, com a 

descrição da atividade que desempenha, o período que desempenha, 

sendo documento original ou autenticado e assinado por empregado do 

setor de recursos humanos da instituição. 

EMPREGADO PRIVADO (CLT PRIVADO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo; declaração ou 

certidão informando que é funcionário/empregado, com a descrição da 

atividade que desempenha, o período que desempenha, sendo 

documento original ou autenticado e assinado por funcionário do setor 

de recursos humanos da instituição. 

COOPERADO 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação e 

quando for o caso das folhas de alteração de cargo ou contrato de 

cooperado (serviços); declaração ou certidão informando que é 

cooperado, com a descrição da atividade que desempenha, o período 

que desempenha, sendo documento original ou autenticado e assinado 

por funcionário do setor de recursos humanos da instituição. 

AUTÔNOMO 

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro 

e o último recibo do período trabalhado como autônomo, mais a 

declaração do contratante/ beneficiário que informe o período (com início 

e fim, se for o caso) atestando a espécie do serviço realizado e a 

descrição das atividades. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE ÚNICO 
 
 

1- MODELO ETIQUETA REMETENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2- MODELO ETIQUETA DESTINATÁRIO 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REMETENTE 
 
NOME: 
ENDEREÇO: 
 
PSS Nº 002/2024 – INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA 
CARGO DE:             
bASE PRETENDIDA: 

DESTINATÁRIO 
 
CONSÓRCIO INTER. DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP 
 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4322 
Zona I 
Umuarama/PR 
87501-250 
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ANEXO V 

 
CRONOGRAMA 

 

FASE PERÍODO 

Publicação do Edital de Abertura 07/12/2024 

Período de Inscrições 09/12/2024 a 20/12/2024 

Julgamento 27/12/2024 

Divulgação do Resultado 30/12/2024 

Recursos 02 e 03/01/2025 

Homologação do Resultado 10/01/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 019/2024 

Processo/Edital de Licitação nº 147/2024 
 

JUSTIFICATIVA 
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Organização da Sociedade Civil – 
Termo de Fomento  
Base legal: Art. 31, II da Lei nº. 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 041/2017.  
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE DE MARIA HELENA-PR – CNPJ 04.145.569/0001-04.  
Endereço: Rua Piedade, n° 201, centro, na cidade de Maria Helena-PR.  
Objeto proposto: TERMO DE FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO MARIA HELENA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,   E A ESCOLA RAIO DE LUZ, 
MANTIDA PELA ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA-
PR, PARA A COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA AUXILIO DE PAGAMENTOS DE 
VENCIMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE, VISANDO GARANTIR A 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS ÁS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL 
E/OU MÚLTIPLA E TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO, BEM COMO SEUS 
FAMILIARES.  
Valor total do repasse: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) 
Período: Exercício de 2024/2025 
Tipo da Parceria: Termo de Fomento /colaboração  

 

JUSTIFICATIVA PELA INEXIGIBILIDADE 

Considerando as especificidades da Lei n.º 13.019/2014 quanto à 
inexigibilidade do chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 31, 
II bem como no Decreto Municipal n.º 041/2017;  

Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE de Maria Helena, é a única organização instalada neste Município que trabalha com 
o atendimento de pessoas com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual 
associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que 
necessitam de apoio;  

Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE, é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, 
educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, 
esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não 
econômicos, com duração indeterminada, conforme especificado em seu Estatuto;  

Considerando que a APAE de Maria Helena, foi fundada em 16/11/2000, e 
vem desenvolvendo há mais de 20 (vinte) anos, atividades voltadas a serviços de 

 

 

educação, saúde e assistência social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas 
respectivas políticas pública;  

Considerando a capacidade técnica e operacional da Instituição, onde possui 
em seu quadro funcionários as seguintes especialidades: neurologia, pediatria, 
fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia, pedagogia, assistência social e outros 
colaboradores para manutenção e cumprimento de sua finalidade;  

Considerando também a necessidade de realizar atendimento de inclusão 
para pessoas com deficiência que tiveram direitos violados;  

Considerando que a APAE busca promover a inclusão social e incentivar o 
exercício da cidadania. Na área da assistência as atividades socioassistenciais visam a 
valorização da autonomia, contemplando as potencialidades de cada usuário;  

Considerando o PLANO DE TRABALHO que visa atender como OBJETO 
proposto a conjugação de esforços entre a Administração Pública, e a o Organização da 
sociedade civil, visando a oferta da valorização ou atendimento educacional 
especializado, para estudantes com deficiência intelectual, múltiplas deficiências, 
transtornos globais do desenvolvimento, em consonância com a política educacional 
adotada pela Secretaria de Estado da Educação do estado do paraná, em cumprimento a 
constituição Federal e a Constituição do Estado do Paraná, no valor de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais) 

Considerando que a formalização de parcerias por meio de instrumento 
jurídico da Lei nº 13.019/2014 que envolvem transferência de recursos financeiros, que 
têm proposição no Plano de Trabalho proposto pelas OSC,s com livre iniciativa, que 
compreende ações de interesse público desenvolvidas pela entidades, cuja primazia é da 
sociedade civil e, via de regra, são elas que possuem conhecimento para propor parcerias 
ao governo, no caso em apresso que propõe como objeto de execução de forma pontual 
num plano micro, concebendo o projeto/produto dentro do escopo desta parceria com 
limitação temporal. 

Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, 
que acarretam na inviabilidade de competição.  

Justifica-se firmar o presente instrumento por meio de TERMO DE 
FOMENTO/COLABORAÇÃO COM A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE MARIA HELENA;  

RESOLVE FIRMAR O PRESENTE TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE MARIA HELENA;  

Torno pública a INEXIGIBILIDADE de chamamento para a celebração de termo 
de Colaboração com a APAE – ESCOLA RAIO DE LUZ, para o repasse de subvenção no 
valor de até R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), para execução das Metas 
propostas no Plano de Trabalho apresentado para a esta Administração Pública 

 

 

 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de 

cinco dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, parágrafo 
segundo, da Lei 13.019/2014.  

 

 Maria Helena -PR, 06 de dezembro de 2024 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

                  
 
 

 
 

Portaria n° 373/2024 
 
 
 

 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Nomear a Sra. RENATA RODRIGUES MENDONÇA, brasileira portadora 

da Cédula de Identidade n° 15.672.492-9/SESP-PR, inscrita no COREN/PR sob o 

n° 549770, para o Cargo em Comissão de Coordenador Regional de Bases, para a 

14ª Regional de Paranavaí, Estado do Paraná, conforme disposto no Anexo I do 

Estatuto do CIUENP, a partir do dia 08 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2° - A título de remuneração, o ora nomeado receberá 100% (cem por cento) 

do valor estabelecido no Estatuto do CIUENP. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Umuarama/PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 371 / 2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

WUIMITÃ DION ROMER VIEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 06 de Dezembro de 2024, o Sr. 

WUIMITÃ DION ROMER VIEIRA portador da Cédula de Identidade nº 9.313.847-3 SSP/PR, 

admitido em 13 de Novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na 14º Regional de 

Saúde de Paranavaí, ficando revogado da Portaria nº 061/2013, de 28 de Novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 372 / 2024 
 

 
     EXONERA A SERVIDORA 

JULIANA BARRETO BETTI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 07 de Dezembro de 2024, a Sra. 

JULIANA BARRETO BETTI portadora da Cédula de Identidade nº 5.871.695-2 SSP/PR, admitida em 

01 de Novembro de 2017, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de COORDENADORA 

REGIONAL DE BASES pelo regime CLT, com lotação na 14º Regional de Saúde de Paranavaí, ficando 

revogado da Portaria nº 231/2017, de 06 de Novembro de 2017. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 372 / 2024 
 

 
     EXONERA A SERVIDORA 

JULIANA BARRETO BETTI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 07 de Dezembro de 2024, a Sra. 

JULIANA BARRETO BETTI portadora da Cédula de Identidade nº 5.871.695-2 SSP/PR, admitida em 

01 de Novembro de 2017, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de COORDENADORA 

REGIONAL DE BASES pelo regime CLT, com lotação na 14º Regional de Saúde de Paranavaí, ficando 

revogado da Portaria nº 231/2017, de 06 de Novembro de 2017. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 371 / 2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

WUIMITÃ DION ROMER VIEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 06 de Dezembro de 2024, o Sr. 

WUIMITÃ DION ROMER VIEIRA portador da Cédula de Identidade nº 9.313.847-3 SSP/PR, 

admitido em 13 de Novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na 14º Regional de 

Saúde de Paranavaí, ficando revogado da Portaria nº 061/2013, de 28 de Novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS
DISPENSA Nº 056/2024 PROCESSO N° 125/2024
Às 10h do dia 06 de dezembro de 2024, em atenção ao Pedido da 
Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio e determinação do Prefeito Municipal, Sr. José Carlos 
Baraldi, reuniram-se na Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio-PR, no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, 
a comissão de licitação, constituída pela Portaria n° 401/2024, de 10 de 
outubro de 2024, para na forma da Lei  receber e analisar as propostas 
e os documentos, enviados por e-mail (licitacaosaojorge@gmail.com), 
dentro do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 23:59hrs do 
dia 05/12/2024, conforme anexo:
O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação 
realizada através de publicação nos jornais: Diário Oficial do Município 
e grande circulação, edição do dia 03/12/2024, bem como no portal da 
transparência desta Prefeitura.
Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentaram-se como 
proponentes a empresa:
RAZÃO SOCIAL / CNPJ ENVIO DO EMAIL
 55.441.956 ERINEIA AMARAL DE PAULA
55.441.956/0001-10 pamelagonzalezrecreacao@hotmail.com
A proponente acima, encaminhou sua proposta, bem como a 
documentação solicitada em edital, via e-mail (licitacaosaojorge@
gmail.com), dentro do prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 
23:59hrs do dia 05/12/2024.
Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de 
contratar com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (TCE-PR) anexo a documentação. Bem como, 
foi realizada a consulta consolidada junto ao site do TCU- Tribunal de 
Contas da União, onde verificou-se que nada consta no CNPJ das 
empresas proponentes.
Ato continuo foi analisado a proposta e a documentação da proponente, 
e, após verificado, a proponente 55.441.956 ERINEIA AMARAL DE 
PAULA, apresentou os documentos de habilitação em conformidade 
com o edital de licitação, sendo considerada habilitada e vencedora 
do certame.
O Agente de Contratação e seus membros, julgaram a seguinte 
proponente, e assim ficou a fase de julgamento e a vencedora do 
certame.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 85/2024
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ASSENTOS PARA ARQUIBANCADAS DO 
GINÁSIO POLIESPORTIVO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
LOCAL: Portal BLL Compras (www.bllcompras.com).
CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30hs do dia 
23/12/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia 
23/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do 
dia 23/12/2024.
REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 256.760,68 
(duzentos e cinquenta e seis mil setecentos e sessenta reais e 
sessenta e oito centavos).
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital 
poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br, no Portal da BLL 
Compras www.bllcompras.com e no PNCP – Portal Nacional de 
Compras Públicas.
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão 
obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 
518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 03 (três) 
dias úteis antes do termino do cadastro das propostas.
Tapira/PR, 06 de Dezembro de 2024.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade 
em conformidade ao art. 74 da Lei nº 14.133/21, e no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
74 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 
038/2024, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE 
ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO 
REALIZADOS DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO/2024, NA UNIDADE 
DE PRONTO A TENDIMENTO (UPA), CONFORME PREVISÃO 
NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 008/2024. Em 
favor dos profissionais VR FERMINO LTDA, GALO MEDICINALTDA, M 
E SOARES ALMEIDA LTDA.
Com o valor de R$-91.440,00 (noventa e um mil, quatrocentos e 
quarenta reais)
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento 
Público nº 008/2024.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial 
à prevista no art. 5 da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 05 de dezembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal 
de Água e esgoto conveniado coM a  

fundaÇão nacional de saúde
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/
Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     
PARANÁ
PORTARIA Nº 40, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
Aumenta para 80 % (oitenta por cento) o valor da função gratificada 
concedida a servidor.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Aumentar para 80% (oitenta por cento) o valor da função 
gratificada concedida ao servidor Vagner Aparecido de Souza, através 
da Portaria 030, de 24 de junho de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros retroativos a 01 de novembro de 2024.
Tapejara, em 06 de dezembro de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 291, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição Especial de 
Magistério, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional nº 41/03  de  
19 de dezembro de 2003,por força de determinação  de revisão judicial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
considerando determinação  de Revisão Judicial Processo nº 0001162-
74.2020.8.16.0077 do Juizado Especial da Fazenda   Pública de 
Cruzeiro  do Oeste,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria por Tempo de Contribuição Especial de 
Magistério, com proventos integrais, a servidora IVANETE TEIXEIRA 
DE LIMA, matrícula n.º 1589, portadora do CPF/MF n.º 977.xxx.xxx-
30, ocupante do cargo de Monitora de Creche, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art.6º, da 
emenda Constitucional nº 41/03,  c/c o art., 6º da Lei Complementar nº 
114/2021, com proventos integrais, iniciais no valor R$ 8.351,93 (Oito 
mil, trezentos e cinquenta  e um reais e noventa  e três  centavos), na 
referência C 09.
Art. 2o Determinar que, em face do disposto no art.1º, desta Portaria, 
os proventos tenham reajustes na mesma proporção e data em que se 
der o reajuste dos vencimentos dos servidores em atividades sendo-
lhe estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Tapejara, em 07 de novembro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 435/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 04 de dezembro 
de 2024, a servidora FABIANA RODRIGUES DA SILVA, portadora do 
CPF nº 321.***.***-79, ocupante do cargo efetivo de RECEPCIONISTA, 
pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal 
nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 06 de dezembro 
de 2024.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 04 de dezembro 
de 2024, a cidadã MARLY GOMES DA SILVA, portadora do CPF 
nº 030.***.***-65, ocupante do cargo temporário de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM - PSS, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS/2022, pelo Regime Jurídico Estatutário 
Administrativo. A partir de 06 de dezembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, com seus efeitos a partir da 
data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 05 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã ANGELA MARIA SOARES, portadora do CPF nº 
040.***.***-22, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL, nomeada 
pela Portaria nº 084/2021 de 12 de março de 2021, pelo regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 
de 27 de outubro de 2010, a partir de 06 de dezembro de 2024.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com seus efeitos a partir 
da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 05 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 004/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REPAROS DE RACHADURAS E CORREÇÃO 
INFILTRAÇÃO NAS PAREDES E TETO E, SERVIÇOS DE PINTURA 
EXTERNA E INTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa E. J. BRANCO CONSTRUTORA - CNPJ Nº 
34.070.898/0001-96.
Justificativa: Aquisição de serviços de pintura e reparos no Prédio da Câmara 
Municipal.
Vigência: 06/12/2024 a 05/02/2025 – 02 (dois) meses.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme cláusula terceira do 
contrato n.º 004/2024.
Previsão legal: Art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021.
Fiscal do Contrato: Roberta Alves dos Santos.
Signatários: Nilson Barbosa de Souza, presidente da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. Elias José Branco, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 06 de dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 003/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA REVITALIZAÇÃO 
DA PINTURA E REPAROS NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa D. A. PETRECA LTDA - CNPJ Nº 09.639.372/0001-37.
Justificativa: Aquisição de tintas e material para revitalização da pintura do 
Prédio da Câmara Municipal.
Vigência: 06/12/2024 a 05/02/2025 – 01 (um) mês.
Valor Total: R$ 12.162,50 (doze mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos), conforme cláusula terceira do contrato n.º 003/2024.
Previsão legal: Art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021.
Fiscal do Contrato: Roberta Alves dos Santos.
Signatários: Nilson Barbosa de Souza, presidente da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. Douglas Augusto Petreca, pela 
Contratada.
Tuneiras do Oeste, 06 de dezembro de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
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UMUARAMA, sábAdo, 7 de dezembro de 2024b14

DECRETO Nº 528/2024
Data: 06.12.2024
Ementa: Aprova a revisão do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) da Área de Proteção 
Ambiental - APA Municipal de Guaíra - PR (criada através do Decreto nº. 011/2000) que integra as 
Áreas de Proteção Ambiental Intermunicipais de Ilha Grande - PR e retifica o perímetro da área 
após o georreferenciamento da mesma.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o memorando on-line sob o nº 2.123/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Revisão do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) da Área de Proteção 
Ambiental de Guaíra - PR, nos termos do anexo que é parte integrante da presente Lei, devendo 
ser integralmente aplicado no que se refere aos limites territoriais do Município.
Art. 2º Altera o artigo 2º do Decreto nº. 011/2000 da delimitação da APA Municipal de Guaíra - PR 
considerando e retificando o perímetro através dos trechos georreferenciados no Sistema 
Geodésico Brasileiro, e representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° 
WGr, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os rumos e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM, os quais se definem nos seguintes limites e confrontações, 
totalizando a área de 24.378,25 hectares.  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, Datum SIRGAS-2000, MC-51°W, coordenadas 
plano retangulares relativas no sistema UTM E: 178.107,406 m e N: 7.304.807,599 m; deste segue 
com o azimute de 225°29’10” e a distância de 18,89 metros, até o vértice 02, de coordenadas 
E:178.093,933 m. e N: 7.304.794,353 m; deste segue com o azimute de 226°46’33” e a distância 
de 619,68 metros até o vértice 03, de coordenadas E:177.642,383 m e N: 7.304.369,961 m; deste 
segue com o azimute de 226°46’38” e a distância de 2,48 metros até o vértice 04, de coordenadas 
E:177.640,576 m e N: 7.304.368,263 m; deste segue com o azimute de 172°13’02” e a distância 
de 755,58 metros até o vértice 05, de coordenadas E: 177.742,893 m e N: 7.303.619,644 m; deste 
segue com o azimute de 172°33’59” e a distância de 184,10 metros até o vértice 06, de 
coordenadas E:177.766,711 m e N: 7.303.437,094 m; deste segue com o azimute de 184°21’37” e 
a distância de 24,67 metros até o vértice 07, de coordenadas E:177.764,835 m e N: 7.303.412,491 
m; deste segue com o azimute de 189°18’58” e a distância de 18,45 metros até o vértice 08, de 
coordenadas E:177.761,849 m e N: 7.303.394,286 m; deste segue com o azimute de 192°45’07” e 
a distância de 17,71 metros até o vértice 09, de coordenadas E:177.757,939 m e N:7.303.377,009 
m; deste segue com o azimute de 161°28’04” e a distância de 28,36 metros até o vértice 10, de 
coordenadas E:177.766,952 m e N:7.303.350,121 m; deste segue com o azimute de 168°14’32” e 
a distância de 21,04 metros até o vértice 11, de coordenadas E:177.771,240 m e N:7.303.329,520 
m; deste segue com o azimute de 140°31’27” e a distância de 30,85 metros até o vértice 12, de 
coordenadas E:177.790,854 m e N:7.303.305,706 m; deste segue com o azimute de 134°35’35” e 
a distância de 32.43 metros até o vértice 13, de coordenadas E:177.813,951 m e N:7.303.282,935 
m; deste segue com o azimute de 121°20’41” e a distância de 14,93 metros até o vértice 14, de 
coordenadas E:177.826,705 m e N:7.303.275,167 m; deste segue com o azimute de 91°06’45” e a 
distância de 22,36 metros até o vértice 15, de coordenadas E:177.849,062 m e N:7.303.274,733 
m; deste segue com o azimute de 58°18’00” e a distância de 17,56 metros até o vértice 16, de 
coordenadas E:177.864,000 m e N:7.303.283,959 m; deste segue com o azimute de 106°17’20” e 
a distância de 17,84 metros até o vértice 17, de coordenadas E:177.881,123 m e N:7.303.278,956 
m; deste segue com o azimute de 111°21’20” e a distância de 23,26 metros até o vértice 18, de 
coordenadas E:177.902,787 m e N:7.303.270,485 m; deste segue com o azimute de 131°47’01” e 
a distância de 19,59 metros até o vértice 19, de coordenadas E:177.917,394 m e N:7.303.257,432 
m; deste segue com o azimute de 141°24’57” e a distância de 32,41 metros até o vértice 20, de 
coordenadas E:177.937,604 m e N:7.303.232,101 m; deste segue com o azimute de 134°56’31” e 
a distância de 27,01 metros até o vértice 21, de coordenadas E:177.956,723 m e N:7.303.213,021 
m; deste segue com o azimute de 143°37’13” e a distância de 43,16 metros até o vértice 22, de 
coordenadas E:177.982,323 m e N:7.303.178,273 m; deste segue com o azimute de 162°46’57” e 
a distância de 25,58 metros até o vértice 23, de coordenadas E:177.989,895 m e N:7.303.153,837 
m; deste segue com o azimute de 161°21’38” e a distância de 29,35 metros até o vértice 24, de 
coordenadas E:177.999,276 m e N:7.303.126,026 m; deste segue com o azimute de 150°57’53” e 
a distância de 20,72 metros até o vértice 25, de coordenadas E:178.009,331 m e N:7.303.107,912 
m; deste segue com o azimute de 133°30’07” e a distância de 23,51 metros até o vértice 26, de 
coordenadas E:178.026,388 m e N:7.303.091,725 m; deste segue com o azimute de 134°37’46” e 
a distância de 31,47 metros até o vértice 27, de coordenadas E:178.048,785 m e N:7.303.069,615 
m; este segue com o azimute de 111°56’24” e a distância de 17,20 metros até o vértice 28, de 
coordenadas E:178.064,740 m e N:7.303.063,188 m; deste segue com o azimute de 128°46’17” e 
a distância de 20,25 metros até o vértice 29, de coordenadas E:1.780.80,529 m e N:7.303.050,506 
m; deste segue com o azimute de 133°40’05” e a distância de 21,90 metros até o vértice 30, de 
coordenadas E:178.096,368 m e N:7.303.035,387 m; deste segue com o azimute de 143°53’57” e 
a distância de 41,39 metros até o vértice 31, de coordenadas E:178.120,755 m e N:7.303.001,945 
m; deste segue com o azimute de 131°27’58” e a distância de 29,99 metros até o vértice 32, de 
coordenadas E:178.143,230 m e N:7.302.982,084 m; deste segue com o azimute de 125°00’09” e 
a distância de 34,42 metros até o vértice 33, de coordenadas E:178.171,424 m e N:7.302.962,341 
m; deste segue com o azimute de 123°53’43” e a distância de 33,95 metros até o vértice 34, de 
coordenadas E:178.199,601 m e N:7.302.943,410 m; deste segue com o azimute de 133°40’05” e 
a distância de 27,66 metros até o vértice 35, de coordenadas E:178.219,608 m e N:7.302.924,312 
m; deste segue com o azimute de 139°47’14” e a distância de 32,43 metros até o vértice 36, de 
coordenadas E:178.240,549 m e N:7.302.899,543 m; deste segue com o azimute de 149°57’12” e 
a distância de 28,77 metros até o vértice 37, de coordenadas E:178.254,953 m e N:7.302.874,641 
m; deste segue com o azimute de 145°30’10” e a distância de 25,29 metros até o vértice 38, de 
coordenadas E:178.269,275 m e N:7.302.853,801 m; deste segue com o azimute de 129°04’41” e 
a distância de 33,19 metros até o vértice 39, de coordenadas E:178.295,041 m e N:7.302.832,878 
m; deste segue com o azimute de 141°48’17” e a distância de 20,36 metros até o vértice 40, de 
coordenadas E:178.307,629 m e N:7.302.816,879 m; deste segue com o azimute de 167°27’24” e 
a distância de 20,72 metros até o vértice 41, de coordenadas E:178.312,129 m e N:7.302.796,651 
m; deste segue com o azimute de 167°52’59” e a distância de 21,52 metros até o vértice 42, de 
coordenadas E:178.316,646 m e N:7.302.775,611 m; deste segue com o azimute de 177°18’44” e 
a distância de 30,89 metros até o vértice 43, de coordenadas E:178.318,095 m e N:7.302.744,753 
m; deste segue com o azimute de 177°21’04” e a distância de 31,70 metros até o vértice 44, de 
coordenadas E:178.319,560 m e N:7.302.713,084 m; deste segue com o azimute de 181°26’43” e 
a distância de 35,79 metros até o vértice 45, de coordenadas E:178.318,657 m e N:7.302.677,302 
m; deste segue com o azimute de 185°12’12” e a distância de 29,44 metros até o vértice 46, de 
coordenadas E:178.315,988 m e N:7.302.647,986 m; deste segue com o azimute de 173°08’08” e 
a distância de 24,72 metros até o vértice 47, de coordenadas E:178.318,942 m e N:7.302.623,444 
m; deste segue com o azimute de 172°16’20” e a distância de 28,63 metros até o vértice 48, de 
coordenadas E:178.322,792 m e N:7.302.595,075 m; deste segue com o azimute de 164°07’45” e 
a distância de 19,32 metros até o vértice 49, de coordenadas E:178.328,076 m e N:7.302.576,488 
m; deste segue com o azimute de 177°10’57” e a distância de 28,45 metros até o vértice 50, de 
coordenadas E:178.329,475 m e N:7.302.548,068 m; deste segue com o azimute de 180°53’06” e 
a distância de 22,77 metros até o vértice 51, de coordenadas E:178.329,123 m e N:7.302.525,302 
m; deste segue com o azimute de 187°37’21” e a distância de 21,38 metros até o vértice 52, de 
coordenadas E:178.326,287 m e N:7.302.504,111 m; deste segue com o azimute de 181°02’35” e 
a distância de 21,14 metros até o vértice 53, de coordenadas E:178.325,902 m e N:7.302.482,971 
m; deste segue com o azimute de 181°56’22” e a distância de 30,11 metros até o vértice 54, de 
coordenadas E:178.324,883 m e N:7.302.452,876 m; deste segue com o azimute de 170°36’59” e 
a distância de 17,17 metros até o vértice 55, de coordenadas E:178.327,682 m e N:7.302.435,939 
m; deste segue com o azimute de 178°49’42” e a distância de 20,32 metros até o vértice 56, de 
coordenadas E:178.328,097 m e N:7.302.415,627 m; deste segue com o azimute de 189°40’17” e 
a distância de 17,38 metros até o vértice 57, de coordenadas E:178.325,178 m e N:7.302.398,498 
m; deste segue com o azimute de 217°38’38” e a distância de 26,07 metros até o vértice 58, de 
coordenadas E:178.309,254 m e N:7.302.377,852 m; deste segue com o azimute de 223°59’15” e 
a distância de 1,15 m até o vértice 59, de coordenadas E:178.308,453 m e N:7.302.377,023 m; 
deste segue com o azimute de 222°35’26” e a distância de 23,63 metros até o vértice 60, de 
coordenadas E:178.292,462 m e N:7.302.359,627 m; deste segue com o azimute de 217°21’04” e 
a distância de 24,93 metros até o vértice 61, de coordenadas E:178.277,338 m e N:7.302.339,810 
m; deste segue com o azimute de 178°49’42” e a distância de 21,13 metros até o vértice 62, de 
coordenadas E:178.277,770 m e N:7.302.318,686 m; deste segue com o azimute de 166°13’54” e 
a distância de 22,48 metros até o vértice 63, de coordenadas E:178.283,120 m e N:7.302.296,850 
m; deste segue com o azimute de 152°59’35” e a distância de 24,38 metros até o vértice 64, de 
coordenadas E:178.294,190 m e N:7.302.275,130 m; deste segue com o azimute de 143°48’06” e 
a distância de 31,32 metros até o vértice 65, de coordenadas E:178.312,689 m e N:7.302.249,853 
m; deste segue com o azimute de 152°08’07” e a distância de 27,29 metros até o vértice 66, de 
coordenadas E:178.325,443 m e N:7.302.225,730 m; deste segue com o azimute de 163°19’27” e 
a distância de 24,46 metros até o vértice 67, de coordenadas E:178.332,461 m e N:7.302.202,302 
m; deste segue com o azimute de 190°34’53” e a distância de 24,07 metros até o vértice 68, de 
coordenadas E:178.328,041 m e N:7.302.178,640 m; deste segue com o azimute de 182°25’29” e 
a distância de 39,08 metros até o vértice 69, de coordenadas E:178.326,387 m e N:7.302.139,591 
m; deste segue com o azimute de 175°09’21” e a distância de 38,27 metros até o vértice 70, de 
coordenadas E:178.329,619 m e N:7.302.101,456 m; deste segue com o azimute de 205°31’17” e 
a distância de 34,56 metros até o vértice 71, de coordenadas E:178.314,728 m e N:7.302.070,264 
m; deste segue com o azimute de 201°41’36” e a distância de 27,34 metros até o vértice 72, de 
coordenadas E:178.304,622 m e N:7.302.044,861 m; deste segue com o azimute de 205°29’25” e 
a distância de 27,32 metros até o vértice 73, de coordenadas E:178.292,866 m e N:7.302.020,203 
m; deste segue com o azimute de 178°49’42” e a distância de 19,50 m até o vértice 74, de 
coordenadas E:178.293,265 m e N:7.302.000,704 m; deste segue com o azimute de 160°17’51” e 
a distância de 12,86 metros até o vértice 75, de coordenadas E:178.297,599 m e N:7.301.988,600 
m; deste segue com o azimute de 161°23’00” e a distância de 13,63 metros até o vértice 76, de 
coordenadas E:178.301,950 m e N:7.301.975,685 m; deste segue com o azimute de 149°20’02” e 
a distância de 14,94 metros até o vértice 77, de coordenadas E:178.309,569 m e N:7.301.962,835 
m; deste segue com o azimute de 178°49’42” e a distância de 21,13 metros até o vértice 78, de 
coordenadas E:178.310,001 m e N:7.301.941,711 m; deste segue com o azimute de 159°17’16” e 
a distância de 29,32 metros até o vértice 79, de coordenadas E:178.320,370 m e N:7.301.914,288 
m; deste segue com o azimute de 171°56’52” e a distância de 20,46 metros até o vértice 80, de 
coordenadas E:178.323,236 m e N:7.301.894,026 m; deste segue com o azimute de 178°49’42” e 
a distância de 0,81 metros até o vértice 81, de coordenadas E:178.323,253 m e N:7.301.893,214 
m; deste segue com o azimute de 164°43’00” e a distância de 23,46 m até o vértice 82, de 
coordenadas E:178.329,437 m e N:7.301.870,582 m; deste segue com o azimute de 178°49’42” e 
a distância de 0,81 metros até o vértice 83, de coordenadas E:178.329,454 m e N:7.301.869,769 
m; deste segue com o azimute de 168°28’02” e a distância de 27,26 metros até o vértice 84, de 
coordenadas E:178.334,904 m e N:7.301.843,058 m; deste segue com o azimute de 185°59’34” e 
a distância de 19,66 metros até o vértice 85, de coordenadas E:178.332,852 m e N:7.301.823,509 
m; deste segue com o azimute de 192°23’48” e a distância de 20,90 metros até o vértice 86, de 
coordenadas E:178.328,365 m e N:7.301.803,097 m; deste segue com o azimute de 213°58’14” e 
a distância de 19,88 metros até o vértice 87, de coordenadas E:178.317,260 m e N:7.301.786,614 
m; deste segue com o azimute de 216°23’17” e a distância de 17,43 metros até o vértice 88, de 
coordenadas E:178.306,921 m e N:7.301.772,585 m; deste segue com o azimute de 215°51’06” e 
a distância de 20,36 metros até o vértice 89, de coordenadas E:178.294,998 m e N:7.301.756,085 
m; deste segue com o azimute de 220°00’58” e a distância de 36,88 metros até o vértice 90, de 
coordenadas E:178.271,283 m e N:7.301.727,839 m; deste segue com o azimute de 179°16’36” e 
a distância de 29,16 metros até o vértice 91, de coordenadas E:178.271,652 m e N:7.301.698,677 
m; deste segue com o azimute de 151°08’40” e a distância de 21,11 metros até o vértice 92, de 
coordenadas E:178.281,838 m e N:7.301.680,190 m; deste segue com o azimute de 152°08’07” e 
a distância de 18,19 metros até o vértice 93, de coordenadas E:178.290,340 m e N:7.301.664,108 
m; deste segue com o azimute de 178°49’42” e a distância de 21,13 metros até o vértice 94, de 
coordenadas E:178.290,772 m e N:7.301.642,984 m; deste segue com o azimute de 156°55’00” e 
a distância de 17,52 metros até o vértice 95, de coordenadas E:178.297,641 m e N:7.301.626,868 
m; deste segue com o azimute de 164°33’48” e a distância de 13,27 metros até o vértice 96, de 
coordenadas E:178.301,172 m e N:7.301.614,081 m; deste segue com o azimute de 153°55’54” e 
a distância de 23,29 metros até o vértice 97, de coordenadas E:178.311,408 m e N:7.301.593,158 
m; deste segue com o azimute de 158°44’33” e a distância de 19,04 metros até o vértice 98, de 
coordenadas E:178.318,309 m e N:7.301.575,417 m; deste segue com o azimute de 156°05’42” e 
a distância de 21,15 metros até o vértice 99, de coordenadas E:178.326,878 m e N:7.301.556,085 
m; deste segue com o azimute de 144°59’27” e a distância de 2,94 metros até o vértice 100, de 
coordenadas E:178.328,562 m e N:7.301.553,681 m; deste segue com o azimute de 139°34’41” e 
a distância de 16,79 metros até o vértice 101, de coordenadas E:178.339,449 m e N:7.301.540,899 
m; deste segue com o azimute de 137°14’46” e a distância de 18,47 metros até o vértice 102, de 
coordenadas E:178.351,987 m e N:7.301.527,337 m; deste segue com o azimute de 139°16’16” e 
a distância de 29,51 metros até o vértice 103, de coordenadas E:178.371,243 m e N:7.301.504,973 
m; deste segue com o azimute de 142°38’56” e a distância de 22,15 metros até o vértice 104, de 
coordenadas E:178.384,681 m e N:7.301.487,366 m; deste segue com o azimute de 140°22’58” e 
a distância de 19,71 metros até o vértice 105, de coordenadas E:178.397,252 m e N:7.301.472,179 
m; deste segue com o azimute de 148°56’44” e a distância de 19,68 metros até o vértice 106, de 
coordenadas E:178.407,405 m e N:7.301.455,318 m; deste segue com o azimute de 156°36’26” e 
a distância de 28,09 metros até o vértice 107, de coordenadas E:178.418,558 m e N:7.301.429,536 
m; deste segue com o azimute de 149°41’18” e a distância de 18,46 metros até o vértice 108, de 
coordenadas E:178.427,875 m e N:7.301.413,600 m; deste segue com o azimute de 167°27’26” e 
a distância de 24,87 metros até o vértice 109, de coordenadas E:178.433,275 m e N:7.301.389,326 
m; deste segue com o azimute de 161°48’42” e a distância de 19,55 metros até o vértice 110, de 
coordenadas E:178.439,376 m e N:7.301.370,756 m; deste segue com o azimute de 177°13’43” e 
a distância de 29,27 metros até o vértice 111, de coordenadas E:178.440,791 m e N:7.301.341,524 
m; deste segue com o azimute de 181°51’29” e a distância de 15,46 metros até o vértice 112, de 
coordenadas E:178.440,290 m e N:7.301.326,070 m; deste segue com o azimute de 186°43’31” e 
a distância de 23,79 metros até o vértice 113, de coordenadas E:178.437,504 m e N:7.301.302,442 
m; deste segue com o azimute de 173°36’19” e a distância de 17,95 metros até o vértice 114, de 
coordenadas E:178.439,503 m e N:7.301.284,601 m; deste segue com o azimute de 161°54’22” e 
a distância de 28,08 metros até o vértice 115, de coordenadas E:178.448,223 m e N:7.301.257,914 
m; deste segue com o azimute de 159°04’24” e a distância de 12,09 metros até o vértice 116, de 
coordenadas E:178.452,540 m e N:7.301.246,623 m; deste segue com o azimute de 165°21’50” e 
a distância de 17,55 metros até o vértice 117, de coordenadas E:178.456,974 m e N:7.301.229,645 
m; deste segue com o azimute de 192°56’25” e a distância de 20,11 metros até o vértice 118, de 
coordenadas E:178.452,471 m e N:7.301.210,045 m; deste segue com o azimute de 205°31’19” e 
a distância de 20,01 metros até o vértice 119, de coordenadas E:178.443,849 m e N:7.301.191,987 
m; deste segue com o azimute de 200°44’26” e a distância de 13,14 metros até o vértice 120, de 
coordenadas E:178.439,196 m e N:7.301.179,700 m; deste segue com o azimute de 216°17’13” e 
a distância de 21,50 metros até o vértice 121, de coordenadas E:178.426,473 m e N:7.301.162,371 
m; deste segue com o azimute de 233°45’42” e a distância de 16,97 metros até o vértice 122, de 
coordenadas E:178.412,783 m e N:7.301.152,337 m; deste segue com o azimute de 178°49’43” e 
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a distância de 0,81 metros até o vértice 123, de coordenadas E:178.412,799 m e N:7.301.151,525 
m; deste segue com o azimute de 241°29’06” e a distância de 23,00 metros até o vértice 124, de 
coordenadas E:178.392,590 m e N:7.301.140,545 m; deste segue com o azimute de 238°00’21” e 
a distância de 19,03 metros até o vértice 125, de coordenadas E:178.376,449 m e N:7.301.130,461 
m; deste segue com o azimute de 241°29’06” e a distância de 23,00 metros até o vértice 126, de 
coordenadas E:178.356,240 m e N:7.301.119,482 m; deste segue com o azimute de 242°23’29” e 
a distância de 16,43 metros até o vértice 127, de coordenadas E:178.341,683 m e N:7.301.111,869 
m; deste segue com o azimute de 223°59’18” e a distância de 14,98 metros até o vértice 128, de 
coordenadas E:178.331,278 m e N:7.301.101,090 m; deste segue com o azimute de 232°30’43” e 
a distância de 23,33 metros até o vértice 129, de coordenadas E:178.312,769 m e N:7.301.086,893 
m; deste segue com o azimute de 250°29’22” e a distância de 18,08 metros até o vértice 130, de 
coordenadas E:178.295,728 m e N:7.301.080,855 m; deste segue com o azimute de 249°07’53” e 
a distância de 21,70 metros até o vértice 131, de coordenadas E:178.275,452 m e N:7.301.073,126 
m; deste segue com o azimute de 251°10’35” e a distância de 21,44 metros até o vértice 132, de 
coordenadas E:178.255,160 m e N:7.301.066,208 m; deste segue com o azimute de 253°16’09” e 
a distância de 21,21 m até o vértice 133, de coordenadas E:178.234,851 m e N:7.301.060,103 m; 
deste segue com o azimute de 246°19’19” e a distância de 21,23 metros até o vértice 134, de 
coordenadas E:178.215,409 m e N:7.301.051,578 m; deste segue com o azimute de 241°29’05” e 
a distância de 23,00 metros até o vértice 135, de coordenadas E:178.195,200 m e N:7.301.040,598 
m; deste segue com o azimute de 203°58’06” e a distância de 13,47 metros até o vértice 136, de 
coordenadas E:178.189,730 m e N:7.301.028,294 m; deste segue com o azimute de 200°11’15” e 
a distância de 15,71 metros até o vértice 137, de coordenadas E:178.184,310 m e N:7.301.013,552 
m; deste segue com o azimute de 214°31’03” e a distância de 14,01 metros até o vértice 138, de 
coordenadas E:178.176,372 m e N:7.301.002,011 m; deste segue com o azimute de 230°41’37” e 
a distância de 19,74 metros até o vértice 139, de coordenadas E:178.161,098 m e N:7.300.989,506 
m; deste segue com o azimute de 218°33’00” e a distância de 24,30 metros até o vértice 140, de 
coordenadas E:178.145,957 m e N:7.300.970,505 m; deste segue com o azimute de 218°35’47” e 
a distância de 30,66 metros até o vértice 141, de coordenadas E:178.126,830 m e N:7.300.946,543 
m; deste segue com o azimute de 222°27’09” e a distância de 19,62 metros até o vértice 142, de 
coordenadas E:178.113,587 m e N:7.300.932,066 m; deste segue com o azimute de 215°51’07” e 
a distância de 20,36 m até o vértice 143, de coordenadas E:178.101,664 m e N:7.300.915,566 m; 
deste segue com o azimute de 178°49’43” e a distância de 0,81 metros até o vértice 144, de 
coordenadas E:178.101,680 m e N:7.300.914,753 m; deste segue com o azimute de 206°26’02” e 
a distância de 22,93 metros até o vértice 145, de coordenadas E:178.091,474 m e N:7.300.894,224 
m; deste segue com o azimute de 209°40’07” e a distância de 30,29 metros até o vértice 146, de 
coordenadas E:178.076,483 m e N:7.300.867,908 m; deste segue com o azimute de 198°54’52” e 
a distância de 19,04 metros até o vértice 147, de coordenadas E:178.070,312 m e N:7.300.849,900 
m; deste segue com o azimute de 205°31’18” e a distância de 34,56 metros até o vértice 148, de 
coordenadas E:178.055,420 m e N:7.300.818,709 m; deste segue com o azimute de 191°05’43” e 
a distância de 30,77 metros até o vértice 149, de coordenadas E:178.049,499 m e N:7.300.788,514 
m; deste segue com o azimute de 208°23’57” e a distância de 24,41 metros até o vértice 150, de 
coordenadas E:178.037,888 m e N:7.300.767,040 m; deste segue com o azimute de 178°49’43” e 
a distância de 18,69 metros até o vértice 151, de coordenadas E:178.038,270 m e N:7.300.748,353 
m; deste segue com o azimute de 168°54’32” e a distância de 18,97 metros até o vértice 152, de 
coordenadas E:178.041,920 m e N:7.300.729,732 m; deste segue com o azimute de 165°57’19” e 
a distância de 18,34 metros até o vértice 153, de coordenadas E:178.046,371 m e N:7.300.711,941 
m; deste segue com o azimute de 147°43’26” e a distância de 14,24 m até o vértice 154, de 
coordenadas E:178.053,973 m e N:7.300.699,905 m; deste segue com o azimute de 77°34’49” e a 
distância de 16,66 metros até o vértice 155, de coordenadas E:178.070,247 m e N:7.300.703,489 
m; deste segue com o azimute de 30°58’40” e a distância de 7,68 metros até o vértice 156, de 
coordenadas E:178.074,199 m e N:7.300.710,072 m; deste segue com o azimute de 146°40’47” e 
a distância de 15,36 metros até o vértice 157, de coordenadas E:178.082,635 m e N:7.300.697,239 
m; deste segue com o azimute de 164°16’52” e a distância de 26,03 metros até o vértice 158, de 
coordenadas E:178.089,686 m e N:7.300.672,186 m; deste segue com o azimute de 178°49’44” e 
a distância de 26,00 m até o vértice 159, de coordenadas E:178.090,218 m e N:7.300.646,187 m; 
deste segue com o azimute de 184°14’53” e a distância de 43,26 m até o vértice 160, de 
coordenadas E:178.087,013 m e N:7.300.603,043 m; deste segue com o azimute de 178°49’44” e 
a distância de 32,51 metros até o vértice 161, de coordenadas E:178.087,677 m e N:7.300.570,544 
m; deste segue com o azimute de 182°25’30” e a distância de 26,06 metros até o vértice 162, de 
coordenadas E:178.086,575 m e N:7.300.544,512 m; deste segue com o azimute de 178°49’44” e 
a distância de 1,63 metros até o vértice 163, de coordenadas E:178.086,608 m e N:7.300.542,887 
m; deste segue com o azimute de 181°38’14” e a distância de 33,36 m até o vértice 164, de 
coordenadas E:178.085,655 m e N:7.300.509,543 m; deste segue com o azimute de 187°00’14” e 
a distância de 34,48 metros até o vértice 165, de coordenadas E:178.081,451 m e N:7.300.475,319 
m; deste segue com o azimute de 178°49’44” e a distância de 0,81 metros até o vértice 166, de 
coordenadas E:178.081,467 m e N:7.300.474,506 m; deste segue com o azimute de 190°59’22” e 
a distância de 23,28 metros até o vértice 167, de coordenadas E:178.077,030 m e N:7.300.451,657 
m; deste segue com o azimute de 203°31’02” e a distância de 31,30 metros até o vértice 168, de 
coordenadas E:178.064,539 m e N:7.300.422,954 m; deste segue com o azimute de 193°05’06” e 
a distância de 98,96 metros até o vértice 169, de coordenadas E:178.042,135 m e N:7.300.326,563 
m; deste segue com o azimute de 230°46’46” e a distância de 86,52 metros até o vértice 170, de 
coordenadas E:177.975,103 m e N:7.300.271,853 m; deste segue com o azimute de 240°40’30” e 
a distância de 104,41 metros até o vértice 171, de coordenadas E:177.884,074 m e N:7.300.220,717 
m; deste segue com o azimute de 261°19’55” e a distância de 150,48 metros até o vértice 172, de 
coordenadas E:177.735,314 m e N:7.300.198,038 m; deste segue com o azimute de 295°59’04” e 
a distância de 136,87 metros até o vértice 173, de coordenadas E:177.612,277 m e N:7.300.258,006 
m; deste segue com o azimute de 309°53’28” e a distância de 135,55 metros até o vértice 174, de 
coordenadas E:177.508,271 m e N:7.300.344,941 m; deste segue com o azimute de 301°26’58” e 
a distância de 148,65 metros até o vértice 175, de coordenadas E:177.381,455 m e N:7.300.422,500 
m; deste segue com o azimute de 292°00’50” e a distância de 149,58 metros até o vértice 176, de 
coordenadas E:177.242,782 m e N:7.300.478,567 m; deste segue com o azimute de 253°42’37” e 
a distância de 112,30 metros até o vértice 177, de coordenadas E:177.134,994 m e N:7.300.447,069 
m; deste segue com o azimute de 243°00’36” e a distância de 333,52 metros até o vértice 178, de 
coordenadas E:176.837,804 m e N:7.300.295,707 m; deste segue com o azimute de 250°34’14” e 
a distância de 181,80 metros até o vértice 179, de coordenadas E:176.666,352 m e N:7.300.235,231 
m; deste segue com o azimute de 270°30’23” e a distância de 148,47 metros até o vértice 180, de 
coordenadas E:176.517,891 m e N:7.300.236,543 m; deste segue com o azimute de 302°40’50” e 
a distância de 110,84 metros até o vértice 181, de coordenadas E:176.424,601 m e N:7.300.296,390 
m; deste segue com o azimute de 328°03’50” e a distância de 90,6 metros até o vértice 182, de 
coordenadas E:176.376,696 m e N:7.300.373,245 m; deste segue com o azimute de 346°54’57” e 
a distância de 119,87 metros até o vértice 183, de coordenadas E:176.349,559 m e N:7.300.490,001 
m; deste segue com o azimute de 340°42’22” e a distância de 242,54 metros até o vértice 184, de 
coordenadas E:176.269,421 m e N:7.300.718,918 m; deste segue com o azimute de 317°16’51” e 
a distância de 211,14 metros até o vértice 185, de coordenadas E:176.126,185 m e N:7.300.874,037 
m; deste segue com o azimute de 297°45’07” e a distância de 228,64 metros até o vértice 186, de 
coordenadas E:175.923,847 m e N:7.300.980,501 m; deste segue com o azimute de 224°31’08” e 
a distância de 102,49 metros até o vértice 187, de coordenadas E:175.851,989 m e N:7.300.907,425 
m; deste segue com o azimute de 191°42’02” e a distância de 202,16 metros até o vértice 188, de 
coordenadas E:175.810,992 m e N:7.300.709,468 m; deste segue com o azimute de 210°02’50” e 
a distância de 292,28 metros até o vértice 189, de coordenadas E:175.664,643 m e N:7.300.456,465 
m; deste segue com o azimute de 239°30’02” e a distância de 365,34 metros até o vértice 190, de 
coordenadas E:175.349,856 m e N:7.300.271,046 m; deste segue com o azimute de 219°40’10” e 
a distância de 393,28 metros até o vértice 191, de coordenadas E:175.098,805 m e N:7.299.968,325 
m; deste segue com o azimute de 242°59’23” e a distância de 212.45 m até o vértice 192, de 
coordenadas E:174.909,529 m e N:7.299.871,841 m; deste segue com o azimute de 263°48’40” e 
a distância de 216,20 m até o vértice 193, de coordenadas E:174.694,584 m e N:7.299.848,533 m; 
deste segue com o azimute de 271°04’21” e a distância de 167,32 m até o vértice 194, de 
coordenadas E:174.527,295 m e N:7.299.851,665 m; deste segue com o azimute de 249°56’10” e 
a distância de 201,99 m até o vértice 195, de coordenadas E:174.337,563 m e N:7.299.782,369 m; 
deste segue com o azimute de 294°49’13” e a distância de 130,56 m até o vértice 196, de 
coordenadas E:174.219,060 m e N:7.299.837,175 m; deste segue com o azimute de 269°39’08” e 
a distância de 424,63 m até o vértice 197, de coordenadas E:173.794,439 m e N:7.299.834,598 m; 
deste segue com o azimute de 307°41’00” e a distância de 200,13 m até o vértice 198, de 
coordenadas E:173.636,053 m e N:7.299.956,939 m; deste segue com o azimute de 292°07’40” e 
a distância de 138,81 m até o vértice 199, de coordenadas E:173.507,465 m e N:7.300.009,226 m; 
deste segue com o azimute de 237°19’17” e a distância de 211,18 m até o vértice 200, de 
coordenadas E:173.329,710 m e N:7.299.895,203 m; deste segue com o azimute de 234°17’44” e 
a distância de 502,65 m até o vértice 201, de coordenadas E:172.921,542 m e N:7.299.601,857 m; 
deste segue com o azimute de 247°41’24” e a distância de 687,90 m até o vértice 202, de 
coordenadas E:172.285,132 m e N:7.299.340,716 m; deste segue com o azimute de 250°39’11” e 
a distância de 434,03 m até o vértice 203, de coordenadas E:171.875,613 m e N:7.299.196,928 m; 
deste segue com o azimute de 263°31’26” e a distância de 256,93 m até o vértice 204, de 
coordenadas E:171.620,327 m e N:7.299.167,950 m; deste segue com o azimute de 294°30’38” e 
a distância de 267,69 m até o vértice 205, de coordenadas E:171.376,764 m e N:7.299.279,002 m; 
deste segue com o azimute de 323°33’50” e a distância de 197,50 m até o vértice 206, de 
coordenadas E:171.259,466 m e N:7.299.437,891 m; deste segue com o azimute de 293°32’48” e 
a distância de 358,45 m até o vértice 207, de coordenadas E:170.930,863 m e N:7.299.581,091 m; 
deste segue com o azimute de 298°37’18” e a distância de 413,25 m até o vértice 208, de 
coordenadas E:170.568,115 m e N:7.299.779,046 m; deste segue com o azimute de 264°34’23” e 
a distância de 166,53 m até o vértice 209, de coordenadas E:170.402,336 m e N:7.299.763,297 m; 
deste segue com o azimute de 227°01’39” e a distância de 355,19 m até o vértice 210, de 
coordenadas E:170.142,448 m e N:7.299.521,180 m; deste segue com o azimute de 221°34’11” e 
a distância de 199,81 m até o vértice 211, de coordenadas E:170.009,865 m e N:7.299.371,690 m; 
deste segue com o azimute de 255°02’01” e a distância de 214,66 m até o vértice 212, de 
coordenadas E:169.802,484 m e N:7.299.316,253 m; deste segue com o azimute de 291°23’34” e 
a distância de 231,77 m até o vértice 213, de coordenadas E:169.586,681 m e N:7.299.400,794 m; 
deste segue com o azimute de 305°55’47” e a distância de 195,39 m até o vértice 214, de 
coordenadas E:169.428,466 m e N:7.299.515,448 m; deste segue com o azimute de 305°26’27” e 
a distância de 1.238,28 m até o vértice 215, de coordenadas E:168.419,620 m e N:7.300.233,478 
m; deste segue com o azimute de 31°29’59” e a distância de 1174,25 m até o vértice 216, de 
coordenadas E:169.033,159 m e N:7.301.234,692 m; deste segue com o azimute de 6°47’32” e a 
distância de 1158,33 m até o vértice 217, de coordenadas E:169.170,154 m e N:7.302.384,890 m; 
deste segue com o azimute de 1°56’18” e a distância de 740,75 m até o vértice 218, de coordenadas 
E:169.195,208 m e N:7.303.125,216 m; deste segue com o azimute de 344°18’45” e a distância de 
562,50 m até o vértice 219, de coordenadas E:169.043,113 m e N:7.303.666,761 m; deste segue 
com o azimute de 340°03’58” e a distância de 1250,25 m até o vértice 220, de coordenadas 
E:168.616,859 m e N:7.304.842,100 m; deste segue com o azimute de 341°02’06” e a distância de 
863,81 m até o vértice 221, de coordenadas E:168.336,129 m e N:7.305.659,025 m; deste segue 
com o azimute de 338°14’03” e a distância de 671,99 m até o vértice 222, de coordenadas 
E:168.086,947 m e N:7.306.283,105 m; deste segue com o azimute de 346°59’35” e a distância de 
831,80 m até o vértice 223, de coordenadas E:167.899,736 m e N:7.307.093,568 m; deste segue 
com o azimute de 345°51’09” e a distância de 841,35 m até o vértice 224, de coordenadas 
E:167.694,093 m e N:7.307.909,403 m; deste segue com o azimute de 340°04’38” e a distância de 
833,73 m até o vértice 225, de coordenadas E:167.409,999 m e N:7.308.693,234 m; deste segue 
com o azimute de 334°19’45” e a distância de 625,02 m até o vértice 226, de coordenadas 
E:167.139,240 m e N:7.309.256,561 m; deste segue com o azimute de 326°27’56” e a distância de 
1207,25 m até o vértice 227, de coordenadas E:166.472,310 m e N:7.310.262,868 m; deste segue 
com o azimute de 317°06’12” e a distância de 970,08 m até o vértice 228, de coordenadas 
E:165.811,999 m e N:7.310.973,527 m; deste segue com o azimute de 312°35’48” e a distância de 
1764,06 m até o vértice 229, de coordenadas E:164.513,410 m e N:7.312.167,506 m; deste segue 
com o azimute de 310°48’40” e a distância de 698,73 m até o vértice 230, de coordenadas 
E:163.984,564 m e N:7.312.624,172 m; deste segue com o azimute de 308°40’52” e a distância de 
312,76 m até o vértice 231, de coordenadas E:163.740,412 m e N:7.312.819,642 m; deste segue 
com o azimute de 309°48’43” e a distância de 812,82 m até o vértice 232, de coordenadas 
E:163.116,042 m e N:7.313.340,067 m; deste segue com o azimute de 312°50’08” e a distância de 
899,39 m até o vértice 233, de coordenadas E:162.456,513 m e N:7.313.951,561 m; deste segue 
com o azimute de 341°24’26” e a distância de 612,71 m até o vértice 234, de coordenadas 
E:162.261,155 m e N:7.314.532,293 m; deste segue com o azimute de 9°33’18” e a distância de 
190,56 m até o vértice 235, de coordenadas E:162.292,787 m e N:7.314.720,211 m; deste segue 
com o azimute de 344°49’37” e a distância de 226,30 m até o vértice 236, de coordenadas 
E:162.233,556 m e N:7.314.938,624 m; deste segue com o azimute de 21°12’09” e a distância de 
211,93 m até o vértice 237, de coordenadas E:162.310,202 m e N:7.315.136,205 m; deste segue 
com o azimute de 5°03’12” e a distância de 277,97 m até o vértice 238, de coordenadas 
E:162.334,687 m e N:7.315.413,097 m; deste segue com o azimute de 350°37’13” e a distância de 
1147,81 m até o vértice 239, de coordenadas E:162.147,621 m e N:7.316.545,556 m; deste segue 
com o azimute de 13°13’53” e a distância de 401,56 m até o vértice 240, de coordenadas 
E:162.239,532 m e N:7.316.936,456 m; deste segue com o azimute de 353°45’04” e a distância de 
141,25 m até o vértice 241, de coordenadas E:162.224,157 m e N:7.317.076,864 m; deste segue 
com o azimute de 4°56’56” e a distância de 106,54 m até o vértice 242, de coordenadas 
E:162.233,348 m e N:7.317.183,009 m; deste segue com o azimute de 20°12’52” e a distância de 
135,95 m até o vértice 243, de coordenadas E:162.280,324 m e N:7.317.310,588 m; deste segue 
com o azimute de 352°43’50” e a distância de 177,48 m até o vértice 244, de coordenadas 
E:162.257,866 m e N:7.317.486,644 m; deste segue com o azimute de 5°07’52” e a distância de 
159,86 m até o vértice 245, de coordenadas E:162.272,163 m e N:7.317.645,861 m; deste segue 
com o azimute de 14°17’59” e a distância de 206,80 m até o vértice 246, de coordenadas 
E:162.323,243 m e N:7.317.846,259 m; deste segue com o azimute de 357°50’10” e a distância de 
190,29 m até o vértice 247, de coordenadas E:162.316,058 m e N:7.318.036,412 m; deste segue 
com o azimute de 334°21’38” e a distância de 337,58 m até o vértice 248, de coordenadas 
E:162.169,984 m e N:7.318.340,755 m; deste segue com o azimute de 319°57’46” e a distância de 
609,92 m até o vértice 249, de coordenadas E:161.777,633 m e N:7.318.807,725 m; deste segue 
com o azimute de 345°27’48” e a distância de 166,98 m até o vértice 250, de coordenadas 
E:161.735,722 m e N:7.318.969,358 m; deste segue com o azimute de 7°46’38” e a distância de 
309,37 m até o vértice 251, de coordenadas E:161.777,587 m e N:7.319.275,883 m; deste segue 
com o azimute de 329°37’22” e a distância de 171,72 m até o vértice 252, de coordenadas 
E:161.690,749 m e N:7.319.424,031 m; deste segue com o azimute de 359°06’14” e a distância de 
918,92 m até o vértice 253, de coordenadas E:161.676,379 m e N:7.320.342,842 m; deste segue 
com o azimute de 342°10’29” e a distância de 580,95 m até o vértice 254, de coordenadas 
E:161.498,540 m e N:7.320.895,903 m; deste segue com o azimute de 341°53’54” e a distância de 
776,27 m até o vértice 255, de coordenadas E:161.257,348 m e N:7.321.633,753 m; deste segue 
com o azimute de 337°48’22” e a distância de 627,69 m até o vértice 256, de coordenadas 
E:161.020,246 m e N:7.322.214,934 m; deste segue com o azimute de 312°03’36” e a distância de 
577,89 m até o vértice 257, de coordenadas E:160.591,192 m e N:7.322.602,071 m; deste segue 

com o azimute de 336°36’44” e a distância de 1230,50 m até o vértice 258, de coordenadas 
E:160.102,741 m e N:7.323.731,471 m; deste segue com o azimute de 351°26’43” e a distância de 
982,89 m até o vértice 259, de coordenadas E:159.956,533 m e N:7.324.703,422 m; deste segue 
com o azimute de 0°39’12” e a distância de 1246,66 m até o vértice 260, de coordenadas 
E:159.970,750 m e N:7.325.950,001 m; deste segue com o azimute de 13°11’45” e a distância de 
832,83 m até o vértice 261, de coordenadas E:160.160,869 m e N:7.326.760,838 m; deste segue 
com o azimute de 15°04’56” e a distância de 761,83 m até o vértice 262, de coordenadas 
E:160.359,102 m e N:7.327.496,429 m; deste segue com o azimute de 21°19’04” e a distância de 
1383,01 m até o vértice 263, de coordenadas E:160.861,878 m e N:7.328.784,808 m; deste segue 
com o azimute de 40°52’22” e a distância de 963,34 m até o vértice 264, de coordenadas 
E:161.492,266 m e N:7.329.513,249 m; deste segue com o azimute de 53°20’35” e a distância de 
1150,31 m até o vértice 265, de coordenadas E:162.415,070 m e N:7.330.200,007 m; deste segue 
com o azimute de 56°56’38” e a distância de 921,81 m até o vértice 266, de coordenadas 
E:163.187,673 m e N:7.330.702,816 m; deste segue com o azimute de 43°21’40” e a distância de 
985,25 m até o vértice 267, de coordenadas E:163.864,138 m e N:7.331.419,132 m; deste segue 
com o azimute de 32°23’53” e a distância de 1321,87 m até o vértice 268, de coordenadas 
E:164.572,393 m e N:7.332.535,253 m; deste segue com o azimute de 31°24’38” e a distância de 
903,89 m até o vértice 269, de coordenadas E:165.043,468 m e N:7.333.306,682 m; deste segue 
com o azimute de 55°48’41” e a distância de 627,55 m até o vértice 271, de coordenadas 
E:165.562,575 m e N:7.333.659,315 m; deste segue com o azimute de 52°52’11” e a distância de 
169,08 m até o vértice 272, de coordenadas E:165.697,378 m e N:7.333.761,378 m; deste segue 
com o azimute de 41°42’05” e a distância de 626,72 m até o vértice 273, de coordenadas 
E:166.114,302 m e N:7.334.229,303 m; deste segue com o azimute de 54°41’29” e a distância de 
776,70 m até o vértice 274, de coordenadas E:166.748,133 m e N:7.334.678,222 m; deste segue 
com o azimute de 57°14’47” e a distância de 1233,14 m até o vértice 275, de coordenadas 
E:167.785,209 m e N:7.335.345,387 m; deste segue com o azimute de 82°53’06” e a distância de 
813,79 m até o vértice 276, de coordenadas E:168.592,735 m e N:7.335.446,183 m; deste segue 
com o azimute de 76°14’04” e a distância de 199,68 m até o vértice 277, de coordenadas 
E:168.786,676 m e N:7.335.493,696 m; deste segue com o azimute de 56°25’14” e a distância de 
609,63 m até o vértice 278, de coordenadas E:169.294,571 m e N:7.335.830,878 m; deste segue 
com o azimute de 47°57’51” e a distância de 1078,87 m até o vértice 279, de coordenadas 
E:170.095,874 m e N:7.336.553,280 m; deste segue com o azimute de 61°19’58” e a distância de 
1112,30 m até o vértice 280, de coordenadas E:171.071,826 m e N:7.337.086,875 m; deste segue 
com o azimute de 59°52’36” e a distância de 995,95 m até o vértice 281, de coordenadas 
E:171.933,272 m e N:7.337.586,704 m; deste segue com o azimute de 39°19’59” e a distância de 
481,98 m até o vértice 282, de coordenadas E:172.238,763 m e N:7.337.959,503 m; deste segue 
com o azimute de 15°21’14” e a distância de 463,34 m até o vértice 283, de coordenadas 
E:172.361,448 m e N:7.338.406,311 m; deste segue com o azimute de 19°47’48” e a distância de 
899,05 m até o vértice 284, de coordenadas E:172.665,939 m e N:7.339.252,227 m; deste segue 
com o azimute de 30°17’57” e a distância de 589,48 m até o vértice 285, de coordenadas 
E:172.963,338 m e N:7.339.761,184 m; deste segue com o azimute de 40°12’26” e a distância de 
579,49 m até o vértice 286, de coordenadas E:173.337,428 m e N:7.340.203,747 m; deste segue 
com o azimute de 42°21’39” e a distância de 1050,83 m até o vértice 287, de coordenadas 
E:174.045,473 m e N:7.340.980,224 m; deste segue com o azimute de 46°18’16” e a distância de 
857,95 m até o vértice 288, de coordenadas E:174.665,790 m e N:7.341.572,920 m; deste segue 
com o azimute de 45°35’43” e a distância de 479,19 m até o vértice 289, de coordenadas 
E:175.008,132 m e N:7.341.908,223 m; deste segue com o azimute de 31°36’24” e a distância de 
468,11 m até o vértice 290, de coordenadas E:175.253,464 m e N:7.342.306,900 m; deste segue 
com o azimute de 35°39’37” e a distância de 884,82 m até o vértice 291, de coordenadas 
E:175.769,294 m e N:7.343.025,802 m; deste segue com o azimute de 111°06’22” e a distância de 
9715,92 m até o vértice 292, de coordenadas E:184.833,416 m e N:7.339.527,114 m; deste segue 
com o azimute de 228°15’12” e a distância de 478,62 m até o vértice 293, de coordenadas 
E:184.476,316 m e N:7.339.208,428 m; deste segue com o azimute de 219°32’02” e a distância de 
565,93 m até o vértice 294, de coordenadas E:184.116,079 m e N:7.338.771,954 m; deste segue 
com o azimute de 235°24’41” e a distância de 921,57 m até o vértice 295, de coordenadas 
E:183.357,401 m e N:7.338.248,800 m; deste segue com o azimute de 231°08’25” e a distância de 
849,58 m até o vértice 296, de coordenadas E:182.695,849 m e N:7.337.715,762 m; deste segue 
com o azimute de 240°21’45” e a distância de 861,48 m até o vértice 297, de coordenadas 
E:181.947,075 m e N:7.337.289,751 m; deste segue com o azimute de 253°40’02” e a distância de 
617,80 m até o vértice 298, de coordenadas E:181.354,203 m e N:7.337.116,016 m; deste segue 
com o azimute de 260°26’52” e a distância de 463,11 m até o vértice 299, de coordenadas 
E:180.897,511 m e N:7.337.039,165 m; deste segue com o azimute de 248°18’23” e a distância de 
366,17 m até o vértice 300, de coordenadas E:180.557,275 m e N:7.336.903,813 m; deste segue 
com o azimute de 234°50’08” e a distância de 487,81 m até o vértice 301, de coordenadas 
E:180.158,485 m e N:7.336.622,868 m; deste segue com o azimute de 233°45’39” e a distância de 
639,18 m até o vértice 302, de coordenadas E:179.642,950 m e N:7.336.245,012 m; deste segue 
com o azimute de 248°45’46” e a distância de 907,31 m até o vértice 303, de coordenadas 
E:178.797,252 m e N:7.335.916,356 m; deste segue com o azimute de 255°06’49” e a distância de 
563,13 m até o vértice 304, de coordenadas E:178.253,027 m e N:7.335.771,688 m; deste segue 
com o azimute de 258°05’51” e a distância de 466,74 m até o vértice 305, de coordenadas 
E:177.796,318 m e N:7.335.675,423 m; deste segue com o azimute de 178°05’28” e a distância de 
19,37 m até o vértice 306, de coordenadas E:177.796,963 m e N:7.335.656,065 m; deste segue 
com o azimute de 178°05’33” e a distância de 647,78 m até o vértice 307, de coordenadas 
E:177.818,526 m e N:7.335.008,647 m; deste segue com o azimute de 255°25’13” e a distância de 
727,53 m até o vértice 308, de coordenadas E:177.114,422 m e N:7.334.825,508 m; deste segue 
com o azimute de 281°05’25” e a distância de 426,70 m até o vértice 309, de coordenadas 
E:176.695,693 m e N:7.334.907,586 m; deste segue com o azimute de 257°12’53” e a distância de 
1258,08 m até o vértice 310, de coordenadas E:175.468,806 m e N:7.334.629,174 m; deste segue 
com o azimute de 250°30’18” e a distância de 1036,00 m até o vértice 311, de coordenadas 
E:174.492,199 m e N:7.334.283,434 m; deste segue com o azimute de 272°14’40” e a distância de 
420,27 m até o vértice 312, de coordenadas E:174.072,254 m e N:7.334.299,894 m; deste segue 
com o azimute de 169°12’59” e a distância de 438,33 m até o vértice 313, de coordenadas 
E:174.154,265 m e N:7.333.869,302 m; deste segue com o azimute de 244°31’42” e a distância de 
1898,26 m até o vértice 314, de coordenadas E:172.440,522 m e N:7.333.052,930 m; deste segue 
com o azimute de 297°34’44” e a distância de 2306,75 m até o vértice 315, de coordenadas 
E:170.395,881 m e N:7.334.120,886 m; deste segue com o azimute de 196°18’12” e a distância de 
517,92 m até o vértice 316, de coordenadas E:170.250,489 m e N:7.333.623,792 m; deste segue 
com o azimute de 276°01’26” e a distância de 428,25 m até o vértice 317, de coordenadas 
E:169.824,602 m e N:7.333.668,735 m; deste segue com o azimute de 256°20’59” e a distância de 
88,79 m até o vértice 318, de coordenadas E:169.738,319 m e N:7.333.647,781 m; deste segue 
com o azimute de 243°47’08” e a distância de 306,89 m até o vértice 319, de coordenadas 
E:169.462,998 m e N:7.333.512,220 m; deste segue com o azimute de 266°56’13” e a distância de 
540,79 m até o vértice 320, de coordenadas E:168.922,982 m e N:7.333.483,322 m; deste segue 
com o azimute de 282°26’18” e a distância de 66,95 m até o vértice 321, de coordenadas 
E:168.857,607 m e N:7.333.497,742 m; deste segue com o azimute de 252°12’38” e a distância de 
33,29 m até o vértice 322, de coordenadas E:168.825,906 m e N:7.333.487,570 m; deste segue 
com o azimute de 225°42’32” e a distância de 161,26 m até o vértice 323, de coordenadas 
E:168.710,476 m e N:7.333.374,962 m; deste segue com o azimute de 308°14’13” e a distância de 
69,09 m até o vértice 324, de coordenadas E:168.656,213 m e N:7.333.417,720 m; deste segue 
com o azimute de 227°34’50” e a distância de 147,26 m até o vértice 325, de coordenadas 
E:168.547,504 m e N:7.333.318,387 m; deste segue com o azimute de 307°26’04” e a distância de 
59,93 m até o vértice 326, de coordenadas E:168.499,918 m e N:7.333.354,814 m; deste segue 
com o azimute de 265°49’45” e a distância de 60,83 m até o vértice 327, de coordenadas 
E:168.439,252 m e N:7.333.350,390 m; deste segue com o azimute de 211°32’34” e a distância de 
81,48 m até o vértice 328, de coordenadas E:168.396,626 m e N:7.333.280,947 m; deste segue 
com o azimute de 146°16’03” e a distância de 58,76 m até o vértice 329, de coordenadas 
E:168.429,255 m e N:7.333.232,082 m; deste segue com o azimute de 214°51’58” e a distância de 
321,72 m até o vértice 330, de coordenadas E:168.245,344 m e N:7.332.968,118 m; deste segue 
com o azimute de 168°48’57” e a distância de 195,37 m até o vértice 331, de coordenadas 
E:168.283,238 m e N:7.332.776,461 m; deste segue com o azimute de 229°50’38” e a distância de 
2696,89 m até o vértice 332, de coordenadas E:166.222,032 m e N:7.331.037,307 m; deste segue 
com o azimute de 220°00’53” e a distância de 162,73 m até o vértice 333, de coordenadas 
E:166.117,398 m e N:7.330.912,674 m; deste segue com o azimute de 209°36’08” e a distância de 
158,45 m até o vértice 334, de coordenadas E:166.039,126 m e N:7.330.774,904 m; deste segue 
com o azimute de 197°42’17” e a distância de 174,15 m até o vértice 335, de coordenadas 
E:165.986,164 m e N:7.330.608,997 m; deste segue com o azimute de 201°22’41” e a distância de 
57,83 m até o vértice 336, de coordenadas E:165.965,085 m e N:7.330.555,148 m; deste segue 
com o azimute de 226°45’04” e a distância de 109,01 m até o vértice 337, de coordenadas 
E:165.885,683 m e N:7.330.480,457 m; deste segue com o azimute de 228°43’15” e a distância de 
253,96 m até o vértice 338, de coordenadas E:165.694,834 m e N:7.330.312,916 m; deste segue 
com o azimute de 228°46’47” e a distância de 137,95 m até o vértice 339, de coordenadas 
E:165.591,073 m e N:7.330.222,15 m; deste segue com o azimute de 235°47’39” e a distância de 
50,54 m até o vértice 340, de coordenadas E:165.549,278 m e N:7.330.193,605 m; deste segue 
com o azimute de 239°36’02” e a distância de 52,41 m até o vértice 341, de coordenadas 
E:165.504,074 m e N:7.330.167,085 m; deste segue com o azimute de 254°49’32” e a distância de 
371,45 m até o vértice 342, de coordenadas E:165.145,579 m e N:7.330.069,854 m; deste segue 
com o azimute de 235°14’23” e a distância de 79,00 m até o vértice 343, de coordenadas 
E:165.080,674 m e N:7.330.024,811 m; deste segue com o azimute de 225°36’29” e a distância de 
81,82 m até o vértice 344, de coordenadas E:165.022,205 m e N:7.329.967,570 m; deste segue 
com o azimute de 208°58’59” e a distância de 80,71 m até o vértice 345, de coordenadas 
E:164.983,099 m e N:7.329.896,971 m; deste segue com o azimute de 195°16’06” e a distância de 
73,20 m até o vértice 346, de coordenadas E:164.963,822 m e N:7.329.826,356 m; deste segue 
com o azimute de 185°10’01” e a distância de 124,30 m até o vértice 347, de coordenadas 
E:164.952,628 m e N:7.329.702,563 m; deste segue com o azimute de 189°59’18” e a distância de 
94,16 m até o vértice 348, de coordenadas E:164.936,296 m e N:7.329.609,826 m; deste segue 
com o azimute de 230°52’30” e a distância de 1622,70 m até o vértice 349, de coordenadas 
E:163.677,448 m e N:7.328.585,878 m; deste segue com o azimute de 193°13’33” e a distância de 
144,79 m até o vértice 350, de coordenadas E:163.644,321 m e N:7.328.444,929 m; deste segue 
com o azimute de 220°51’28” e a distância de 127,31 m até o vértice 351, de coordenadas 
E:163.561,037 m e N:7.328.348,640 m; deste segue com o azimute de 227°22’24” e a distância de 
59,92 m até o vértice 352, de coordenadas E:163.516,947 m e N:7.328.308,059 m; deste segue 
com o azimute de 235°16’57” e a distância de 143,12 m até o vértice 353, de coordenadas 
E:163.399,305 m e N:7.328.226,547 m; deste segue com o azimute de 237°38’15” e a distância de 
133,08 m até o vértice 354, de coordenadas E:163.286,898 m e N:7.328.155,315 m; deste segue 
com o azimute de 257°07’25” e a distância de 121,16 m até o vértice 355, de coordenadas 
E:163.168,781 m e N:7.328.128,313 m; deste segue com o azimute de 241°22’59” e a distância de 
127,55 m até o vértice 356, de coordenadas E:163.056,816 m e N:7.328.067,225 m; deste segue 
com o azimute de 210°41’06” e a distância de 137,66 m até o vértice 357, de coordenadas 
E:162.986,564 m e N:7.327.948,836 m; deste segue com o azimute de 185°40’29” e a distância de 
112,11 m até o vértice 358, de coordenadas E:162.975,478 m e N:7.327.837,276 m; deste segue 
com o azimute de 162°22’54” e a distância de 90,30 m até o vértice 359, de coordenadas 
E:163.002,811 m e N:7.327.751,208 m; deste segue com o azimute de 106°50’38” e a distância de 
108,41 m até o vértice 360, de coordenadas E:163.106,571 m e N:7.327.719,794 m; deste segue 
com o azimute de 97°29’52” e a distância de 158,41 m até o vértice 361, de coordenadas 
E:163.263,622 m e N:7.327.699,125 m; deste segue com o azimute de 125°55’07” e a distância de 
149,45 m até o vértice 362, de coordenadas E:163.384,652 m e N:7.327.611,455 m; deste segue 
com o azimute de 104°20’38” e a distância de 120,45 m até o vértice 363, de coordenadas 
E:163.501,343 m e N:7.327.581,615 m; deste segue com o azimute de 89°37’31” e a distância de 
321.36 m até o vértice 364 , de coordenadas E:163.822,692 m e N:7.327.583,716 m; deste segue 
com o azimute de 68°12’06” e a distância de 91,68 m até o vértice 365, de coordenadas 
E:163.907,813 m e N:7.327.617,759 m; deste segue com o azimute de 44°52’38” e a distância de 
186,56 m até o vértice 366, de coordenadas E:164.039,450 m e N:7.327.749,961 m; deste segue 
com o azimute de 173°08’25” e a distância de 129,87 m até o vértice 367, de coordenadas 
E:164.054,962 m e N:7.327.621,016 m; deste segue com o azimute de 170°48’17” e a distância de 
212,99 m até o vértice 368, de coordenadas E:164.088,998 m e N:7.327.410,763 m; deste segue 
com o azimute de 170°38’24” e a distância de 185,36 m até o vértice 369, de coordenadas 
E:164.119,145 m e N:7.327.227,868 m; deste segue com o azimute de 160°37’42” e a distância de 
42,67 m até o vértice 370, de coordenadas E:164.133,299 m e N:7.327.187,610 m; deste segue 
com o azimute de 151°02’07” e a distância de 77,09 m até o vértice 371, de coordenadas 
E:164.170,633 m e N:7.327.120,161 m; deste segue com o azimute de 143°58’15” e a distância de 
288,91 m até o vértice 372, de coordenadas E:164.340,569 m e N:7.326.886,515 m; deste segue 
com o azimute de 144°06’25” e a distância de 127,38 m até o vértice 373, de coordenadas 
E:164.415,247 m e N:7.326.783,326 m; deste segue com o azimute de 166°50’48” e a distância de 
54,83 m até o vértice 374 , de coordenadas E:164427.723 m e N:7326729.937 m; deste segue com 
o azimute de 181°48’02” e a distância de 69.26 m até o vértice 375 , de coordenadas E:164425.547 
m e N:7326660.715 m; deste segue com o azimute de 186°21’01” e a distância de 313.88 m até o 
vértice 376 , de coordenadas E:164390.830 m e N:7326348.759 m; deste segue com o azimute de 
185°56’36” e a distância de 423.26 m até o vértice 377, de coordenadas E:164.347,004 m e 
N:7.325.927,773 m; deste segue com o azimute de 187°10’43” e a distância de 270,66 m até o 
vértice 378, de coordenadas E:164.313,182 m e N:7.325.659,236 m; deste segue com o azimute 
de 191°56’47” e a distância de 70,36 m até o vértice 379, de coordenadas E:164.298,616 m e 
N:7.325.590,396 m; deste segue com o azimute de 178°24’16” e a distância de 84,52 m até o 
vértice 380, de coordenadas E:164.300,970 m e N:7.325.505,904 m; deste segue com o azimute 
de 174°28’21” e a distância de 187,83 m até o vértice 381, de coordenadas E:164.319,062 m e 
N:7.325.318,950 m; deste segue com o azimute de 174°32’40” e a distância de 271,06 m até o 
vértice 382, de coordenadas E:164.344,832 m e N:7.325.049,118 m; deste segue com o azimute 
de 173°54’20” e a distância de 443,58 m até o vértice 383, de coordenadas E:164.391,925 m e 
N:7.324.608,048 m; deste segue com o azimute de 173°34’54” e a distância de 428,23 m até o 
vértice 384, de coordenadas E:164.439,797 m e N:7.324.182,498 m; deste segue com o azimute 
de 175°15’24” e a distância de 519,86 m até o vértice 385, de coordenadas E:164.482,785 m e 
N:7.323.664,416 m; deste segue com o azimute de 188°09’35” e a distância de 70,53 m até o 
vértice 386, de coordenadas E:164.472,775 m e N:7.323.594,602 m; deste segue com o azimute 
de 205°27’51” e a distância de 47,76 m até o vértice 387, de coordenadas E:164.452,239 m e 
N:7.323.551,479 m; deste segue com o azimute de 202°06’39” e a distância de 152,29 m até o 
vértice 388, de coordenadas E:164.394,917 m e N:7.323.410,387 m; deste segue com o azimute 
de 201°01’10” e a distância de 216,34 m até o vértice 389, de coordenadas E:164.317,321 m e 
N:7.323.208,446 m; deste segue com o azimute de 196°54’12” e a distância de 94,27 m até o 
vértice 390, de coordenadas E:164.289,910 m e N:7.323.118,246 m; deste segue com o azimute 
de 191°44’57” e a distância de 86,30 m até o vértice 391, de coordenadas E:164.272,338 m e 
N:7.323.033,758 m; deste segue com o azimute de 173°37’51” e a distância de 75,31 m até o 
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vértice 392, de coordenadas E:164.280,692 m e N:7.322.958,915 m; deste segue com o azimute 
de 188°56’47” e a distância de 70,54 m até o vértice 393, de coordenadas E:164.269,722 m e 
N:7.322.889,231 m; deste segue com o azimute de 211°25’02” e a distância de 47,43 m até o 
vértice 394, de coordenadas E:164.245,000 m e N:7.322.848,758 m; deste segue com o azimute 
de 211°47’34” e a distância de 254,51 m até o vértice 395, de coordenadas E:164.110,913 m e 
N:7.322.632,437 m; deste segue com o azimute de 194°47’38” e a distância de 118,42 m até o 
vértice 396, de coordenadas E:164.080,676 m e N:7.322.517,944 m; deste segue com o azimute 
de 188°45’24” e a distância de 72,76 m até o vértice 397, de coordenadas E:164.069,599 m e 
N:7.322.446,033 m; deste segue com o azimute de 190°40’39” e a distância de 76,51 m até o 
vértice 398, de coordenadas E:164.055,423 m e N:7.322.370,848 m; deste segue com o azimute 
de 184°00’57” e a distância de 131,11 m até o vértice 399, de coordenadas E:164.046,242 m e 
N:7.322.240,064 m; deste segue com o azimute de 170°17’48” e a distância de 110,24 m até o 
vértice 400, de coordenadas E:164.064,822 m e N:7.322.131,403 m; deste segue com o azimute 
de 162°55’02” e a distância de 201,24 m até o vértice 401, de coordenadas E:164.123,936 m e 
N:7.321.939,044 m; deste segue com o azimute de 160°04’44” e a distância de 483,75 m até o 
vértice 402, de coordenadas E:164.288,760 m e N:7.321.484,244 m; deste segue com o azimute 
de 161°06’39” e a distância de 267,94 m até o vértice 403, de coordenadas E:164.375,502 m e 
N:7.321.230,736 m; deste segue com o azimute de 162°04’33” e a distância de 188,08 m até o 
vértice 404, de coordenadas E:164.433,385 m e N:7.321.051,784 m; deste segue com o azimute 
de 161°50’22” e a distância de 245,57 m até o vértice 405, de coordenadas E:164.509,925 m e 
N:7.320.818,447 m; deste segue com o azimute de 164°12’46” e a distância de 144,86 m até o 
vértice 406, de coordenadas E:164.549,336 m e N:7.320.679,055 m; deste segue com o azimute 
de 160°35’26” e a distância de 266,36 m até o vértice 407, de coordenadas E:164.637,850 m e 
N:7.320.427,837 m; deste segue com o azimute de 159°00’48” e a distância de 128,41 m até o 
vértice 408, de coordenadas E:164.683,840 m e N:7.320.307,946 m; deste segue com o azimute 
de 142°16’23” e a distância de 52,98 m até o vértice 409, de coordenadas E:164.716,255 m e 
N:7.320.266,046 m; deste segue com o azimute de 128°35’17” e a distância de 95,41 m até o 
vértice 410, de coordenadas E:164.790,833 m e N:7.320.206,537 m; deste segue com o azimute 
de 125°19’50” e a distância de 285,56 m até o vértice 411, de coordenadas E:165.023,801 m e 
N:7.320.041,399 m; deste segue com o azimute de 131°04’26” e a distância de 156.97 m até o 
vértice 412 , de coordenadas E:165.142,133 m e N:7.319.938,266 m; deste segue com o azimute 
de 139°18’33” e a distância de 71,00 m até o vértice 413, de coordenadas E:165.188,423 m e 
N:7.319.884,431 m; deste segue com o azimute de 157°24’30” e a distância de 70,03 m até o 
vértice 414, de coordenadas E:165.215,328 m e N:7.319.819,771 m; deste segue com o azimute 
de 168°57’49” e a distância de 124,93 m até o vértice 415, de coordenadas E:165.239,244 m e 
N:7.319.697,151 m; deste segue com o azimute de 172°05’07” e a distância de 189,79 m até o 
vértice 416, de coordenadas E:165.265,377 m e N:7.319.509,170 m; deste segue com o azimute 
de 171°59’04” e a distância de 155,02 m até o vértice 417, de coordenadas E:165.286,992 m e 
N:7.319.355,668 m; deste segue com o azimute de 171°55’55” e a distância de 338,54 m até o 
vértice 418, de coordenadas E:165.334,506 m e N:7.319.020,477 m; deste segue com o azimute 
de 171°19’54” e a distância de 312,91 m até o vértice 419, de coordenadas E:165.381,666 m e 
N:7.318.711,146 m; deste segue com o azimute de 174°01’04” e a distância de 54,16 m até o 
vértice 420, de coordenadas E:165.387,311 m e N:7.318.657,277 m; deste segue com o azimute 
de 162°16’00” e a distância de 53,27 m até o vértice 421, de coordenadas E:165.403,538 m e 
N:7.318.606,534 m; deste segue com o azimute de 159°12’18” e a distância de 90,59 m até o 
vértice 422, de coordenadas E:165.435,700 m e N:7.318.52,844 m; deste segue com o azimute de 
156°21’27” e a distância de 145,29 m até o vértice 423, de coordenadas E:165.493,964 m e 
N:7.318.388,753 m; deste segue com o azimute de 155°44’32” e a distância de 557,65 m até o 
vértice 424, de coordenadas E:165.723,071 m e N:7.317.880,340 m; deste segue com o azimute 
de 156°21’33” e a distância de 391,83 m até o vértice 425, de coordenadas E:165.880,197 m e 
N:7.317.521,389 m; deste segue com o azimute de 156°22’56” e a distância de 124,73 m até o 
vértice 426, de coordenadas E:165.930,167 m e N:7.317.407,109 m; deste segue com o azimute 
de 156°22’37” e a distância de 751,02 m até o vértice 427, de coordenadas E:166.231,115 m e 
N:7.316.719,019 m; deste segue com o azimute de 158°27’48” e a distância de 155,39 m até o 
vértice 428, de coordenadas E:166.288,158 m e N:7.316.574,478 m; deste segue com o azimute 
de 157°10’25” e a distância de 1205,47 m até o vértice 429, de coordenadas E:166.755,812 m e 
N:7.315.463,413 m; deste segue com o azimute de 160°12’25” e a distância de 137,82 m até o 
vértice 430, de coordenadas E:166.802,481 m e N:7.315.333,734 m; deste segue com o azimute 
de 157°16’07” e a distância de 348,38 m até o vértice 431, de coordenadas E:166.937,098 m e 
N:7.315.012,418 m; deste segue com o azimute de 165°18’21” e a distância de 73,19 m até o 
vértice 432, de coordenadas E:166.955,664 m e N:7.314.941,619 m; deste segue com o azimute 
de 158°32’12” e a distância de 325,32 m até o vértice 433, de coordenadas E:167.074,700 m e 
N:7.314.638,861 m; deste segue com o azimute de 161°00’30” e a distância de 215,51 m até o 
vértice 434, de coordenadas E:167.144,835 m e N:7.314.435,079 m; deste segue com o azimute 
de 166°11’43” e a distância de 62,88 m até o vértice 435, de coordenadas E:167.159,838 m e 
N:7.314.374,019 m; deste segue com o azimute de 180°20’09” e a distância de 96,46 m até o 
vértice 436, de coordenadas E:167.159,273 m e N:7.314.277,565 m; deste segue com o azimute 
de 178°43’35” e a distância de 329,36 m até o vértice 437, de coordenadas E:167.166,594 m e 
N:7.313.948,291 m; deste segue com o azimute de 181°33’46” e a distância de 213,22 m até o 
vértice 438, de coordenadas E:167.160,778 m e N:7.313.735,155 m; deste segue com o azimute 
de 172°35’46” e a distância de 49,10 m até o vértice 439, de coordenadas E:167.167,106 m e 
N:7.313.686,459 m; deste segue com o azimute de 167°42’59” e a distância de 54,73 m até o 
vértice 440, de coordenadas E:167.178,750 m e N:7.313.632,980 m; deste segue com o azimute 
de 156°54’54” e a distância de 63,07 m até o vértice 441, de coordenadas E:167.203,481 m e 
N:7.313.574,958 m; deste segue com o azimute de 139°00’17” e a distância de 512,08 m até o 
vértice 442, de coordenadas E:167.539,403 m e N:7.313.188,461 m; deste segue com o azimute 
de 161°32’09” e a distância de 307,30 m até o vértice 443, de coordenadas E:167.636,729 m e 
N:7.312.896,978 m; deste segue com o azimute de 187°46’35” e a distância de 120,36 m até o 
vértice 444, de coordenadas E:167.620,444 m e N:7.312.777,723 m; deste segue com o azimute 
de 128°41’04” e a distância de 112,09 m até o vértice 445, de coordenadas E:167.707,944 m e 
N:7.312.707,661 m; deste segue com o azimute de 97°13’21” e a distância de 127,31 m até o 
vértice 446, de coordenadas E:167.834,244 m e N:7.312.691,656 m; deste segue com o azimute 
de 63°51’35” e a distância de 101,35 m até o vértice 447, de coordenadas E:167.925,232 m e 
N:7.312.736,310 m; deste segue com o azimute de 82°35’28” e a distância de 124,82 m até o 
vértice 448, de coordenadas E:168.049,009 m e N:7.312.752,405 m; deste segue com o azimute 
de 88°49’06” e a distância de 123,64 m até o vértice 449, de coordenadas E:168.172,625 m e 
N:7.312.754,955 m; deste segue com o azimute de 83°06’20” e a distância de 78,06 m até o vértice 
450, de coordenadas E:168.250,123 m e N:7.312.764,326 m; deste segue com o azimute de 
96°29’24” e a distância de 79,01 m até o vértice 451, de coordenadas E:168.328,629 m e 
N:7.312.755,395 m; deste segue com o azimute de 137°24’47” e a distância de 65,37 m até o 
vértice 452, de coordenadas E:168.372,866 m e N:7.312.707,265 m; deste segue com o azimute 
de 130°14’58” e a distância de 289,70 m até o vértice 453, de coordenadas E:168.593,979 m e 
N:7.312.520,84 m; deste segue com o azimute de 268°59’55” e a distância de 251,64 m até o 
vértice 454, de coordenadas E:168.342,378 m e N:7.312.515,686 m; deste segue com o azimute 
de 256°51’15” e a distância de 51,66 m até o vértice 455, de coordenadas E:168.292,071 m e 
N:7.312.503,937 m; deste segue com o azimute de 183°34’18” e a distância de 128,27 m até o 
vértice 456, de coordenadas E:168.284,081 m e N:7.312.375,918 m; deste segue com o azimute 
de 172°40’50” e a distância de 425,59 m até o vértice 457, de coordenadas E:168.338,301 m e 
N:7.311.953,796 m; deste segue com o azimute de 173°18’17” e a distância de 83,79 m até o 
vértice 458, de coordenadas E:168.348,070 m e N:7.311.870,573 m; deste segue com o azimute 
de 150°06’12” e a distância de 140,99 m até o vértice 459, de coordenadas E:168.418,344 m e 
N:7.311.748,347 m; deste segue com o azimute de 138°14’31” e a distância de 136,74 m até o 
vértice 460, de coordenadas E:168.509,414 m e N:7.311.646,340 m; deste segue com o azimute 
de 171°50’46” e a distância de 59,15 m até o vértice 461, de coordenadas E:168.517,803 m e 
N:7.311.587,793 m; deste segue com o azimute de 188°19’00” e a distância de 157,68 m até o 
vértice 462, de coordenadas E:168.494,995 m e N:7.311.431,768 m; deste segue com o azimute 
de 184°12’03” e a distância de 78,77 m até o vértice 463, de coordenadas E:168.489,225 m e 
N:7.311.353,214 m; deste segue com o azimute de 158°18’00” e a distância de 45,43 m até o 
vértice 464, de coordenadas E:168.506,022 m e N:7.311.311,005 m; deste segue com o azimute 
de 154°09’25” e a distância de 42,83 m até o vértice 465, de coordenadas E:168.524,693 m e 
N:7.311.272,457 m; deste segue com o azimute de 131°36’14” e a distância de 72,58 m até o 
vértice 466, de coordenadas E:168.578,963 m e N:7.311.224,267 m; deste segue com o azimute 
de 124°36’32” e a distância de 268,38 m até o vértice 467, de coordenadas E:168.799,851 m e 
N:7.311.071,837 m; deste segue com o azimute de 132°39’42” e a distância de 112,95 m até o 
vértice 468, de coordenadas E:168.882,909 m e N:7.310.995,295 m; deste segue com o azimute 
de 139°05’42” e a distância de 65,83 m até o vértice 469, de coordenadas E:168.926,014 m e 
N:7.310.945,542 m; deste segue com o azimute de 161°55’46” e a distância de 64,73 m até o 
vértice 470, de coordenadas E:168.946,092 m e N:7.310.884,008 m; deste segue com o azimute 
de 165°03’55” e a distância de 44,58 m até o vértice 471, de coordenadas E:168.957,580 m e 
N:7.310.840,938 m; deste segue com o azimute de 179°47’52” e a distância de 85,44 m até o 
vértice 472, de coordenadas E:168.957,881 m e N:7.310.755,501 m; deste segue com o azimute 
de 187°16’00” e a distância de 77,37 m até o vértice 473, de coordenadas E:168.948,095 m e 
N:7.310.678,752 m; deste segue com o azimute de 183°06’19” e a distância de 82,75 m até o 
vértice 474, de coordenadas E:168.943,613 m e N:7.310.596,124 m; deste segue com o azimute 
de 165°30’49” e a distância de 63,34 m até o vértice 475, de coordenadas E:168.959,458 m e 
N:7.310.534,796 m; deste segue com o azimute de 134°44’27” e a distância de 44,15 m até o 
vértice 476, de coordenadas E:168.990,820 m e N:7.310.503,716 m; deste segue com o azimute 
de 118°12’35” e a distância de 79,22 m até o vértice 477, de coordenadas E:169.060,627 m e 
N:7.310.466,271 m; deste segue com o azimute de 102°29’12” e a distância de 283,64 m até o 
vértice 478, de coordenadas E:169.337,553 m e N:7.310.404,945 m; deste segue com o azimute 
de 104°15’47” e a distância de 143,78 m até o vértice 479, de coordenadas E:169.476,904 m e 
N:7.310.369,521 m; deste segue com o azimute de 112°51’52” e a distância de 126,97 m até o 
vértice 480, de coordenadas E:169.593,896 m e N:7.310.320,187 m; deste segue com o azimute 
de 124°34’03” e a distância de 74,77 m até o vértice 481, de coordenadas E:169.655,466 m e 
N:7.310.277,764 m; deste segue com o azimute de 130°23’38” e a distância de 165,11 m até o 
vértice 482, de coordenadas E:169.781,212 m e N:7.310.170,769 m; deste segue com o azimute 
de 133°17’57” e a distância de 271,47 m até o vértice 483, de coordenadas E:169.978,781 m e 
N:7.309.984,595 m; deste segue com o azimute de 133°03’49” e a distância de 775,78 m até o 
vértice 484, de coordenadas E:170.545,563 m e N:7.309.454,883 m; deste segue com o azimute 
de 134°15’53” e a distância de 252,58 m até o vértice 485, de coordenadas E:170.726,443 m e 
N:7.309.278,587 m; deste segue com o azimute de 132°31’53” e a distância de 465,98 m até o 
vértice 486, de coordenadas E:171.069,828 m e N:7.308.963,587 m; deste segue com o azimute 
de 133°47’03” e a distância de 141,16 m até o vértice 487, de coordenadas E:171.171,737 m e 
N:7.308.865,914 m; deste segue com o azimute de 146°49’52” e a distância de 105,87 m até o 
vértice 488, de coordenadas E:171.229,657 m e N:7.308.777,298 m; deste segue com o azimute 
de 144°19’02” e a distância de 261,15 m até o vértice 489, de coordenadas E:171.381,985 m e 
N:7.308.565,177 m; deste segue com o azimute de 144°07’06” e a distância de 422,88 m até o 
vértice 490, de coordenadas E:171.629,841 m e N:7.308.222,546 m; deste segue com o azimute 
de 143°52’08” e a distância de 168,26 m até o vértice 491, de coordenadas E:171.729,052 m e 
N:7.308.086,649 m; deste segue com o azimute de 145°13’58” e a distância de 169,19 m até o 
vértice 492, de coordenadas E:171.825,532 m e N:7.307.947,663 m; deste segue com o azimute 
de 141°26’46” e a distância de 70,10 m até o vértice 493, de coordenadas E:171.869,221 m e 
N:7.307.892,844 m; deste segue com o azimute de 144°41’50” e a distância de 86,66 m até o 
vértice 494, de coordenadas E:171.919,300 m e N:7.307.822,122 m; deste segue com o azimute 
de 152°35’49” e a distância de 65,70 m até o vértice 495, de coordenadas E:171.949,538 m e 
N:7.307.763,796 m; deste segue com o azimute de 155°05’23” e a distância de 38,22 m até o 
vértice 496, de coordenadas E:171.965,635 m e N:7.307.729,133 m; deste segue com o azimute 
de 165°50’26” e a distância de 96,72 m até o vértice 497, de coordenadas E:171.989,295 m e 
N:7.307.635,352 m; deste segue com o azimute de 173°35’31” e a distância de 93,35 m até o 
vértice 498, de coordenadas E:171.999,714 m e N:7.307.542,586 m; deste segue com o azimute 
de 169°52’57” e a distância de 306,08 m até o vértice 499, de coordenadas E:172.053,481 m e 
N:7.307.241,265 m; deste segue com o azimute de 166°22’13” e a distância de 257,84 m até o 
vértice 500, de coordenadas E:172.114,240 m e N:7.306.990,685 m; deste segue com o azimute 
de 169°27’26” e a distância de 109,34 m até o vértice 501, de coordenadas E:172.134,246 m e 
N:7.306.883,193 m; deste segue com o azimute de 182°28’01” e a distância de 71,86 m até o 
vértice 502, de coordenadas E:172.131,153 m e N:7.306.811,403 m; deste segue com o azimute 
de 216°13’57” e a distância de 49,38 m até o vértice 503, de coordenadas E:172.101,964 m e 
N:7.306.771,568 m; deste segue com o azimute de 233°04’48” e a distância de 225,10 m até o 
vértice 504, de coordenadas E:171.922,002 m e N:7.306.636,350 m; deste segue com o azimute 
de 238°00’13” e a distância de 351,01 m até o vértice 505, de coordenadas E:171.624,315 m e 
N:7.306.450,360 m; deste segue com o azimute de 111°50’55” e a distância de 1903,22 m até o 
vértice 506, de coordenadas E:173.390,826 m e N:7.305.742,064 m; deste segue com o azimute 
de 22°20’44” e a distância de 1959,72 m até o vértice 507, de coordenadas E:174.135,896 m e 
N:7.307.554,619 m; deste segue com o azimute de 3°59’48” e a distância de 122,13 m até o vértice 
508, de coordenadas E:174.144,408 m e N:7.307.676,450 m; deste segue com o azimute de 
333°43’52” e a distância de 77,07 m até o vértice 509, de coordenadas E:174.110,299 m e 
N:7.307.745,560 m; deste segue com o azimute de 89°29’01” e a distância de 1918,70 m até o 
vértice 510, de coordenadas E:176.028,923 m e N:7.307.762,852 m; deste segue com o azimute 
de 130°15’25” e a distância de 250,43 m até o vértice 511, de coordenadas E:176.220,038 m e 
N:7.307.601,022 m; deste segue com o azimute de 135°58’35” e a distância de 130,30 m até o 
vértice 512, de coordenadas E:176.310,589 m e N:7.307.507,330 m; deste segue com o azimute 
de 135°51’23” e a distância de 1288,91 m até o vértice 513, de coordenadas E:177.208,261 m e 
N:7.306.582,414 m; deste segue com o azimute de 203°27’18” e a distância de 99,94 m até o 
vértice 514, de coordenadas E:177.168,480 m e N:7.306.490,728 m; deste segue com o azimute 
de 198°58’26” e a distância de 96,53 m até o vértice 515, de coordenadas E:177.137,094 m e 
N:7.306.399,441 m; deste segue com o azimute de 192°31’14” e a distância de 244,77 m até o 
vértice 516, de coordenadas E:177.084,030 m e N:7.306.160,488 m; deste segue com o azimute 
de 189°13’17” e a distância de 91,27 m até o vértice 517, de coordenadas E:177.069,403 m e 
N:7.306.070,394 m; deste segue com o azimute de 73°10’54” e a distância de 119,94 m até o 
vértice 518, de coordenadas E:177.184,212 m e N:7.306.105,097 m; deste segue com o azimute 
de 83°19’09” e a distância de 82,91 m até o vértice 519, de coordenadas E:177.266,561 m e 
N:7.306.114,743 m; deste segue com o azimute de 146°02’39” e a distância de 617,62 m até o 
vértice 520, de coordenadas E:177.611,534 m e N:7.305.602,445 m; deste segue com o azimute 
de 148°31’03” e a distância de 619,59 m até o vértice 521, de coordenadas E:177.935,109 m e 
N:7.305.074,059 m; deste segue com o azimute de 147°06’46” e a distância de 317,31 m até o 
vértice 01, de coordenadas E:178.107,406 m e N:7.304.807,599 m; Ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todos os rumos, áreas, distâncias e azimutes referente ao Norte Verdadeiro e 
delimitam a Área de Proteção Ambiental (APA) do Município de Guaíra – Estado do Paraná.
Art. 3º Restam inalterados os demais dispositivos legais previstos no Decreto nº 011/2000, acerca 
da delimitação da APA Municipal de Guaíra – PR.
Art. 4º Este decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.284/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Tendência de Excesso de Arrecadação e da 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 520.819,79 (Quinhentos e vinte mil oitocentos e dezenove reais e setenta e nove 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00344VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS182.000,00
12.365.0015.2.047MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.11.00.00415VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS42.000,00
12.367.0037.2.162MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.50.43.00.00500SUBVENÇÕES SOCIAIS22.819,79
FONTE101FUNDEB 60% - EXERCICIO CORRENTE246.819,79
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00345VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS20.000,00
12.365.0015.2.047MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA
3.1.90.11.00.00416VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS5.000,00
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00454VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS25.000,00
3.1.91.13.00.00470CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS7.000,00
FONTE102FUNDEB 40% - EXERCICIO CORRENTE57.000,00
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.00.00471CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS20.000,00
FONTE1035% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE20.000,00
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00456VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS62.000,00
FONTE10425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE62.000,00
07SECRETARIA DE SAUDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.1.90.11.00.00222VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL110.000,00
10.304.0012.2.032MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA
3.1.91.13.00.00320CONTRIUIÇÕES PATRIMONIAIS500,00
FONTE303SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE110.500,00
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.003.2.008MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS
3.1.90.11.00.0051VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL6.500,00
FONTE1000RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)6.500,00
05SECRETARIA DA FAZENDA
05.002DIVISÃO DA FAZENDA CONTABILIDADE E TESOURARIA
04.123.0004.2.011MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FAZENDA, CONTABILIDADE E TESOURARIA
3.1.91.13.00.0095OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES1.000,00
06SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.11.00.00155VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES15.000,00
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.91.13.00.00555OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
FONTE1000RECURSOS ORDINARIOS LIVRES2.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
791.3.2.1.01.0.1.02 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA EDUCAÇÃO4.723,74101
2161.7.5.1.50.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO246.819,79101
2161.7.5.1.50.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO57.000,00102
2021.7.2.1.50.0.1 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL20.000,00103
1751.7.1.1.51.2.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 
- PRINCIPAL62.000,00104
1731.7.1.1.51.2.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL110.500,00303
1731.7.1.1.51.2.1 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL24.500,001000
TOTAL
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 296, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2024, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.576 de 05 de dezembro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 545.900,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil e novecentos reais) por anulação de dotação, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                               R$ 73.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                               R$ 30.900,00
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2012 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                               R$ 60.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)               R$ 40.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                               R$ 45.000,00
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                               R$ 12.000,00
Órgão...............:  05   S. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000)                                         R$ 200.000,00
Órgão...............:  05   S. M. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000)                                                           R$ 70.000,00
Órgão...............:  09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)      R$ 15.000,00
TOTAL                                                     R$ 545.900,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2017 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 75.000,00
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                               R$ 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                               R$ 11.900,00
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                                  R$ 7.000,00
Órgão...............:  07  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.3.148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 104)                                                                                        R$ 157.000,00
Órgão...............:  05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000)    R$ 285.000,00
TOTAL                                                     R$ 545.900,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de dezembro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
3º EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Parceria nº 01/2021
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente termo de colaboração o valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) que será repassado em moeda corrente do país, de acordo com o cronograma físico-
financeiro abaixo.
Cláusula Segunda - Do Cronograma De Desembolso:
ORDEM DAS PARCELAS VALOR (R$) DESEMBOLSO
1ª parcela R$ 1.000,00 Dezembro 2024
2ª parcela R$ 1.000,00 Janeiro 2025
3ª parcela R$ 1.000,00 Fevereiro 2025
4ª parcela R$ 1.000,00 Março 2025
5ª parcela R$ 1.000,00 Abril 2025
6ª parcela R$ 1.000,00 Maio 2025
7ª parcela R$ 1.000,00 Junho 2025
8ª parcela R$ 1.000,00 Julho 2025
9ª parcela R$ 1.000,00 Agosto 2025
10ª parcela R$ 1.000,00 Setembro 2025
11ª parcela R$ 1.000,00 Outubro 2025
12ª parcela R$ 1.000,00 Novembro 2025
Cláusula Terceira: Fica prorrogado o prazo de vigência de 17/11/2024 à 16/11/2025.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste Termo de Colaboração permanecem inalteradas
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data de assinatura: 11/11/2024.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 180/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa A. T. LOPES TERRAPLENAGEM LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.766.351/0001-57, com estabelecimento à Rua da Saudade, nº 05, 
Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.455-000, com 
telefone de contato (44)99945-5904, neste ato representado por Ademir Tavares Lopes, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI/RG sob o n° 5.642.539-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF n° 
825.412.649-68, denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
033/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pela 
prestação de serviços objeto do Contrato supra oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2022), considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022, que findaria em 07 de 
dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 07 de junho 
de 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
A. T. LOPES TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Ademir Tavares Lopes
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 436/2024
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através 
do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado (a) a partir do dia 09 de dezembro de 2024, para proverem cargo público 
efetivo, sob a égide do Regime Jurídico Estatutário, os (as) candidatos (as) constantes do quadro 
abaixo, em estrita ordem classificatória:
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
09º MARLY GOMES DA SILVA 01/03/1979 168888
10º FABIANA RODRIGUES DA SILVA 24/10/1982 170843
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
22º ANGELA MARIA SOARES 26/07/1981 168453
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa GCS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.647.985/0001-66, com estabelecimento à Rua Paraná, nº 111, Centro, Cep 87.450-000, na 
cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44) 99848-3231, representada neste 
ato por Grazieli Covre da Silva, brasileira, casada, empresária, portador(a) da CI/RG nº 8.893.739-
2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 062.690.499-46, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
041/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2023), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023, que findaria em 04 
de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 04 de 
dezembro 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
041/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 04 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  GCS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Grazieli Covre da Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR   R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 042/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa SÃO JOSÉ COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 45.077.228/0001-18, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, nº 178, Centro, 
Cep 87.450-000, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44) 99832-
0512, representada neste ato por Ana Clara Minatovicz da Cruz Correa, brasileira, solteira, 
empreendedora, portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 0741580304, expedida pelo 
DETRAN/PR, inscrito no CPF/MF nº 110.220.639-36, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
042/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2023), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023, que findaria em 04 
de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 04 de 
dezembro 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
042/2023.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 04 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  SÃO JOSÉ COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
Ana Clara Minatovicz da Cruz Correa Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 134/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa MARCELO SOUZA SOBRINHO 08973914979, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 42.475.712/0001-07, com estabelecimento à Rua Professora Aparecida Devechi Torchete, 
n° 60, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)9 
9874-0891, representada neste ato por Marcelo Souza Sobrinho, brasileiro, empresário, inscrito(a) 
no CPF/MF nº 089.739.149-79, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022, que findaria em 07 
de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 07 de 
dezembro 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no Art. 57, 
II, Art. 65, II da Lei nº 8.666/93, Cláusula Quarta, Parágrafo 4º e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 134/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MARCELO SOUZA SOBRINHO 08973914979
Marcelo Souza Sobrinho
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR  R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR
 2. _______________________________ 2. 
Nome: Diego Silva dos Santos Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR
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UMUARAMA, sábAdo, 7 de dezembro de 2024b16

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 133/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa E. R. FURLAN – MOTOS – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
85.095.859/0001-84, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 32, Centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3653-1290, representada 
neste ato por Edson Roberto Furlan, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 4.890.375-
4 SESP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 738.385.609-06, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
133/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
034/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022, que findaria em 07 
de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 07 de 
dezembro de 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no Art. 57, 
II, Art. 65, II da Lei nº 8.666/93, Cláusula Quarta, Parágrafo 4º e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 133/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
E. R. FURLAN – MOTOS – ME
Edson Roberto Furlan
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR  R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 190/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.325.437/0001-06, com estabelecimento à Rua Santa Catarina, nº 226, Centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste / PR, representada neste ato por Ricardo Allan Correia, brasileiro, casado, 
empresário, portador(a) da CI/RG nº 9.863.402-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 056.056.819-
31, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 037/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022, que findaria em 06 
de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 06 de 
dezembro 2025.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
190/2022.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal  RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME
Ricardo Allan Correia
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 468/2024, de 27 de novembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.100.704-9 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GAM, Classe VIII, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria Municipal de Administração, desenvolvimento, 
Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, Patrimônio e 
Licitações, Atividade: 2.022 Manutenção das Atividades do Departamento de Compras Patrimônio 
e Licitações; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 02/09/2023-2024, a serem concedidos no período de 16/12/2024 à 14/01/2025, juntamente 
com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional, a ser pago integralmente na competência de 
novembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 469/2024 de 02 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. ADRIANA DE SOUZA MOREIRA, brasileira, Portadora do 
RG n°. 8.982.169-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente 
Comunitário de Saúde; 20(vinte) dias inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2023-2024, a 
serem concedidos no interstício temporal de 07/01/2025 a 26/01/2025, com direito ao Abono 
Constitucional de 1/3 de Férias a ser pago integralmente em folha da competência de dezembro 
de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 470/2024, de 04 de dezembro de 2024.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO de benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância 
com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em 
favor do Servidor Público Sr. EDENOR DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
4.964.498-1 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de serviços Gerais, 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria Municipal de Administração, 
desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos, Atividade: 2.036- Manutenção de Praças Parques e Jardins, tendo em vista atestado 
médico comprovando a necessidade do afastamento por um período adicional de 30 (trinta) dias, 
contados de 06/12/2024, devendo na data de 05 de janeiro de 2025, apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro documento que 
ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 471/2024, de 04 de dezembro de 2024.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 
1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Público 
Sr. AROLDO FERREIRA GABIATTI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 
35.889.130-9 SSP/SP, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 
Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública, tendo em vista atestado médico 
comprovando a necessidade do afastamento pelo período de 30 (trinta) dias, contados de 
03/12/2024, devendo na data de 02 de janeiro de 2025, apresentar-se no local de trabalho a fim de 
retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro documento que ampare a continuidade 
de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 472/2024, de 04 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da servidora pública Sra. VANIA DO VALE BATISTA LIMA, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 7.392.833-8 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fonoaudióloga, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 25 (vinte e cinco) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo 04/10/2023-2024 a serem concedidas durante os 
períodos de 20/12/2024 à 13/01/2024, não havendo direito ao abono de 1/3 Constitucional, visto 
que já o recebeu integralmente na competência de dezembro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 473/2024 de 04 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, 
portadora do RG n°. 9.200.220-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 17/03/2014-2025; a serem concedidos no período de 20/12/2024 à 03/01/2025, com 
direito ao Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser pago integralmente através de folha 
na competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 474/2024, de 04 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. MARLI APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA SILVA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.996.450-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 18/03/2024 a 17/03/2025, a serem concedidos 
no período de 23/12/2024 a 21/01/2025, com pagamento integral do abono Constitucional a título 
de 1/3 de férias a ser efetivado na competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 475/2024, de 04 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA JOSÉ BRUNALDI VITORIANO, portadora do 
RG nº. 5.498.725-0/SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos 
da Assistência Social, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
Período Aquisitivo 01/05/2024-2025 a serem concedidos no interstício temporal de 23/12/2024 a 
21/01/2025, com direito ao Abono de 1/3 Constitucional, a ser pago na competência de dezembro 
de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 476/2024, de 04 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. CARLOS AUGUSTO ORLANDINI, brasileiro, Portador do RG n°. 
3.058.082-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico Veterinário, Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento 
de Agricultura; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
01/02/2024-2025, a serem concedidos no período de 06/01/2025 a 04/02/2025, com pagamento 
do Abono de 1/3 Constitucional, em folha da competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 477/2024, de 04 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. CRISTIANE MARREIRO SATIN, brasileira, portadora do RG n°. 
10.389.731-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo 
III, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC, correspondente a 20 (vinte) dias 
regulamentares,  sendo 10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo de 21/07/2023-2024  e 10 
(dez) dias referentes ao período aquisitivo de 21/07/2024-2025 a serem concedidos no período 
de 01/01/2025 à 21/01/2025, com o pagamento integral do Abono de 1/3 Constitucional referente 
ao segundo período aquisitivo a ser efetivado em folha da competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 478/2024, 06 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da Servidora Pública Sra. JAINE DA SILVA VIEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 
1.355.670-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 30/12/2023-2024, a serem concedidos no interstício temporal 
de 30/12/2024 à 13/01/2025, não havendo direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, 
vista que já o recebeu integralmente em folha na competências de junho de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 479/2024, de 06 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. WAGNER VITORIANO, brasileiro, portador do RG nº 8.472.577-3 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – 
MAC, correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao Período Aquisitivo 
03/10/2023 a 02/10/2024 a serem concedidos no período de 30/12/2024 à 18/01/2025, com direito 
ao Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser pago através de folha na competência de 
dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 480/2024 de 06 de dezembro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da Servidora Pública Sra. FABIANA ALMEIDA DE SOUZA TEDARDI, brasileira, portadora 
do RG n°. 9.477.255-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 09/05/2024-2025, a serem concedidos na temporada de 13/12/2024 à 22/12/2025, 
juntamente com o pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de Férias, através de 
folha mensal da competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 481/2024, de 06 de dezembro de 2024.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. GENIVALDO BRAZ DE CAMPOS, brasileiro, Portador do RG n°. 
26.260.662-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.212 
– Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares inerente ao período aquisitivo de 12/02/2022-
2023 a serem concedidos no período de 18/12/2024 à 31/12/2024, com direito ao pagamento do 
abono de 1/3 constitucional, a ser efetivado integralmente na competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 482/2024, de 06 de dezembro de 2024.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da servidora pública Sra. CARLA CAROLINA TROVO, brasileira, portadora do RG nº. 
10.484.291-7SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – Fundeb; Atividade: 2.076 – Manutenção e 
Encargos das Escolas Municipais FUNDEB 30%; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares 
de férias inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2024 a 11/02/2025; a serem concedidos no 
período de 06/01/2025 à 25/01/2025, com direito ao pagamento do abono de 1/3 constitucional, a 
ser efetivado integralmente na competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 483/2024, de 06 de dezembro de 2024.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor da servidora pública Sra. MICHELLE PERES DOS SANTOS, brasileira, portadora 
do RG nº. 8.028.664-3SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – 
Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares 
de férias inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2024 a 31/01/2025; a serem concedidos no 
período de 06/01/2025 à 25/01/2025, com direito ao pagamento do abono de 1/3 constitucional, a 
ser efetivado integralmente na competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 484/2024, de 06 de dezembro de 2024.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor da servidora pública Sra. LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, portadora do RG nº. 
5.737.908-1 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 - Manutenção em encargos das 
Escolas Municipais – FUNDEB 30% VAAR; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de 
férias inerentes ao período aquisitivo de 21/11/2023 à 20/11/2024; a serem concedidos no período 
de 06/01/2025 à 25/01/2025, com direito ao pagamento do abono de 1/3 constitucional, a ser 
efetivado integralmente na competência de dezembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº60/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI
OBJETO: Aquisição imediata de uma pá carregadeira ..
VIGÊNCIA: 06/12/2024 à 06/12/2025 
VALOR TOTAL: R$545.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 39/2024, homologada em 06/12/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 204/2024
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual 2024).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
48 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.39 R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
193 08 001 10.301.1500.2021 494 Manut. fdo Munic. De Saude 3.3.90.39 R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua 
assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 06 de Dezembro de 2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 177/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.858.720/0001-80, com estabelecimento à Avenida Paraná, nº 5195, Zona III, na 
cidade de Umuarama/PR, representada neste ato por Lairde Maria Orso Marques, brasileira, 
casada, empresária, portadora da CI/RG nº 1.208.587-7 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 
695.540.489-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2021, oriundo do 
CONVITE Nº 001/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2021), com as 
seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação de prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2021, oriundo do CONVITE Nº 001/2021, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2021, que findaria em 
08 de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 08 
de dezembro 2025. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, § 1º, II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
177/2021. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
177/2021. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 

                                                                                     
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal  

Contratante 

 
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP 

Lairde Maria Orso Marques 
Representante Legal 

Contratada 
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Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 168/2020 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa SANTA HELENA MIX PAVIMENTAÇÃO E 
CONCRETO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.685.282/0001-88, com 
estabelecimento à Estrada Água do Saltinho, s/n°, km 02, Zona Rural, na cidade de Peabiru, 
Estado do Paraná, CEP 87.250-000, representada neste ato por Werrington Balassa Lopes, 
portador(a) da CI/RG sob o nº 510.679 SESP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 362.297.841-49, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2020, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2020), com as 
seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N° 
029/2020, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade e 
centralização dos serviços, conforme justificado nos documentos e parecer em anexo. 
 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2020, que findaria em 
07 de dezembro de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 07 
de dezembro de 2025. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
168/2020. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 168/2020. 

Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro de 2024. 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SANTA HELENA MIX PAVIMENTAÇÃO E 
CONCRETO LTDA. – EPP 
Werrington Balassa Lopes 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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Câmara Municipal de Xambrê

 
1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2024 
CELEBRADA ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ-PR E A EMPRESA LG LOPES 
CONSTRUTORA LTDA. 

  
 
    A Câmara Municipal de XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Alberto Byington, 665, Centro 
Xambrê/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 02.044.316/0001-00, neste ato representada pelo 
Sr. Edson Botelho, Presidente da Câmara, portador do CPF nº 387.905.059-72 e a 
empresa LG LOPES CONSTRUTORA LTDA, situada na Rua Floripes de Abreu 
Faneco, 1869, Parque Residencial Viena II, Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.273.100/0001-24, neste ato representada pelo Sr. Luciano Gomes Lopes, portador 
do CPF nº 006.997.439-07, que também subscreve,  celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
                                        Conforme Dispensa nº 09/2024, Contrato nº 06/2024, firmado 
entre as partes para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

Conforme solicitação da empresa e Parecer do Setor de 
Engenharia: - o descritivo da empresa onde consta que o houve a necessidade em aditivo, 
em razão do aumento da Metafisica do orçamento e Projeto licitado, com a seguinte justificativa: 
 

observou-se no decorrer da execução de retirada da cobertura a 
necessidade da remoção do forro em PVC, seguido do forro de madeira 
que se encontrava acima do mesmo, tal medida se fez necessária devido 
os elementos que sustentam o forro tanto de madeira quanto de PVC 
estarem vinculados com a estrutura do telhado, tornado inviável a 
remoção da cobertura sem a retirada do forro existente, observou-se 
também à necessidade da troca dos fios de iluminação do prédio, devido 
ao seu estado de deterioração, por se tratar de uma rede antiga. A caixa 
d’água existente no prédio se tratava de uma caixa de amianto, que fora 
comprovado que seu uso é prejudicial a saúde, com isso inclui-se a 
substituição da mesma por uma de polietileno. Tais serviços não eram 
necessários na fase de projeto, visto que o foco era a troca da cobertura 
que apresenta problemas e a melhora da fachada do prédio, por se tratar 
de uma reforma é justificável que ocorram imprevistos, já que não é 
possível ter conhecimento de toda estrutura existente e de como a 
mesma havia sido executada. Ademais a administração da câmara optou 
por realizar a pintura interna do prédio a fim de revitalizar o ambiente 
público. Para a realização destes serviços respeitando o que as leis 
vigentes estabelecem sobre limites de valor em aditivo, houve a 
necessidade da glosa dos itens: PORTÃO SOCIAL LAMBRIL LISO 
COM 50 CM DE REGUA NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR, 
COR BRANCA, LARGURA 0,80 M ALTURA 2,10 M, PORTÃO 
BASCULANTE MODELO LAMBRIL LISO, COR BRANCO, 
REGUA 50 CM PARTE SUPREIOR E INFERIOR LARGURA 4,40 
M ALTURA 2,50 M A glosa é necessária para realizar os serviços a 
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cima citados que são considerados necessários para o bom 
funcionamento do prédio, já os itens glosados não prejudicam o uso do 
prédio podendo ser realizados posteriormente sem causar transtornos 
ou danos venho informar que: A fiscalização e favorável ao pedido, 
tendo em vista que no decorrer da execução da obra de reforma foi 
necessário a execução de serviços que não estavam previstos em 
orçamento, conforme relatado em diário de obra. Tendo amparo legal 
na lei de orçamentos e licitações, que permite que sejam feitos até 50% 
do valor de contrato, pede-se que seja aceito o pedido acima, refere-se 
à 38,04% do valor de contrato, no qual a obra passara a ter um valor 
total de R$ 118.790,82(cento e dezoito mil setecentos e noventa reais e 
oitenta e dois centavos) respeitando o valor máximo permitido por lei 
para execução de obras contratas por meio de dispensa de licitação, 
conforme realizado em contrato a cima citado 

 
    

- A Administração com fundamento no art. 124 I, “a” e “b”, e art. 125 da Lei no Lei 14.133, 
RESOLVE: acréscimo de valores por aumento de quantitativo e serviços, e descrito em 
Planilha e Cronograma Físico Financeiro e PARECER DO SETOR DE 
ENGENHARIA, para aditivar em R$ R$:32.737,74 (Trinta e dois mil Setecentos e Trinta e sete 
Reais e setenta e quatro centavos referente a 38.043% do total contratado; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O Valor acrescido ao contrato correrá por conta da seguinte rubrica orçamentária: 
 

 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas.  

E por assim estarem ajustados, firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

 
Xambrê, 05 de dezembro de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ        LG LOPES CONSTRUTORA LTDA 
Contratante          Contratado 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
                       
 
 
Alisson Ribeiro Xavier               
Fiscal do Contrato                                                                 
                                                            
 
 
 
 
Victor Marques de Paula Andrade 
Gestor do Contrato 
 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 203/2024 
 

Homologo o julgamento proferido pela pregoeira e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas a Pregão eletrônico nº 
39/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no pregão eletrônico nº 39/2024, conforme “Ata 
de Sessão pública”, objetivando aquisição de equipamento, do tipo pá carregadeira nova/zero 
hora, a seguinte empresa:  

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS LTDA 22.087.311/0001-72 R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil 

reais) 

TOTAL GERAL R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil 
reais) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 13 (treze) de novembro 2024. 
 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 
 

                                
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 72.540.545/0001-00 

 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 611 – FONE (44) 3677-1366 

 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

                    REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 
 
 
 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
   Presidente: Marisa Issa Rizk 
   CNPJ – 72.540.545/0001-00 
 
CONTRATADA:  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA - EPP 
 CNPJ: 08.833.630/0001-59 
 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, CONSISTINDO NA 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS, 
SUPORTE E TREINAMENTO DE PESSOAL PARA 
IMPLANTAÇÃO INTEGRADA COM ACESSO ILIMITADO DE 
USUÁRIOS, PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, CAMARA MUNICIPAL E DO 
SAMAE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR 

 
VALOR: R$ 75.633,09 (Setenta e cinco mil e seiscentos e trinta três reais e 

nove centavos).  
 
 
Tapejara, 06 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
__________________     
Marisa Issa Rizk   
Presidente do Legislativo 
 
    
 
 
___________________________________________ 
  GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO 
  Representante  
   ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA - EPP 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E  

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 374/2024 

 

 

Constitui Comissão Especial de 

Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 09/2023 – Regulamento do Regime Disciplinar 

dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 288/2024 encaminhada pela 

Coordenação da Divisão de Recursos Humanos do CIUENP;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres mencionados 

na Resolução n.º 09/2023, nos protocolos que regem o Serviço de Atendimento Móvel das 

Urgências – SAMU 192 e na Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades 

cometidas pelo(a) empregado(a) público(a) J. S. B. P., matrícula nº 44480, narradas por meio 

da Comunicação Interna nº 288/2024 - CIUENP, na qual consta que (FATO 01) no dia 

31/10/2024, teria, em tese, deixado de comunicar com antecedência seu superior hierárquico 

sobre a necessidade de se ausentar do trabalho, tratando-o com desrespeito e insubordinação 

ao ser questionado(a), infringindo dessa forma o art. 2º, II e VI, e art. 3°, VII, da Resolução 

nº 09/2023 do CIUENP, a Instrução Normativa n° 04/2024 do CIUENP, e o art. 482, alíneas 

“e” e “h” da CLT; além disso, (FATO 02) em 08/11/2024, teria, em tese, apresentado atestado 

médico indicando quatorze dias de afastamento e, durante sua vigência, agiu de forma 

incompatível com o problema de saúde apresentado e registrado no documento, infringindo o 

art. 2º, II, da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; a Instrução Normativa n° 04/2024 do 

CIUENP, bem como o art. 482, alíneas ”a” e “e”, da CLT. 

 

Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E  

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

a) Presidente: DENIS MARCOS FACCI SA, Contador, matrícula nº 3701, lotado na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I, em 

Umuarama, Estado do Paraná;  

 

b) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, Auxiliar Administrativo, matrícula 

nº 9731, lotada na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 

nº 4322, Zona I, em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

c) Membro: VANESSA GRISOLIA DO CARMO, Procuradora Geral, matrícula nº 44607, lotada 

na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona 

I, em Umuarama, Estado do Paraná. 

 

Comissão de Apoio: 

 

a) KESIA ALESSANDRA JORDÃO RIBEIRO, Coordenadora de Enfermagem, matrícula nº 

44234, lotada na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 

nº 4322, Zona I, em Umuarama, Estado do Paraná. 

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias úteis para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, desde já admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, 

quando as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. Ao empregado público investigado fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa (art. 5º, LV, Constituição Federal), seguindo-se o rito processual previsto na Resolução 

n.º 09/2023 do CIUENP.  

 

Art. 5º. Havendo qualquer alteração, pedido de demissão ou afastamento por atestado médico 

que possa ser apresentado pelo empregado público ora Investigado, fica o Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP responsável por comunicar imediatamente o(a) Presidente da Comissão 

deste Processo Administrativo Disciplinar.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 202/2024 
 

Homologo o julgamento proferido pela pregoeira e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas a Pregão eletrônico nº 
43/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no pregão eletrônico nº 43/2024, conforme “Ata 
de Sessão pública”, objetivando registro de preços para aquisição de materiais para decoração 
natalina, tendo como tradição, decorar, iluminar e realizar eventos natalinos na cidade nesta 
época do ano, as seguintes empresas:  

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
JP LED LTDA 32.683.888/0001-09 R$ 8.716,00 (oito mil, setecentos e dezesseis reais) 
ALED COMERCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS  29.929.215/0001-73 R$ 59.552,90 (cinquenta e nove mil, quinhentos e 

cinquenta e dois reais e noventa centavos) 

TOTAL GERAL R$ 68.268,90 (sessenta e oito mil, duzentos e 
sessenta e oito reais e noventa centavos) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 06 (seis) de dezembro 2024. 
 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000041/2024 - 06/12/2024 - Processo Nº 000076/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA CLIMATIZAÇÃO DE SALAS DE ATENDIMENTO E DEMAIS ESPAÇOS DO HOSPITAL
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,Em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME

CNPJ 26.936.693/0001-12

Endereço - COMERCIAL. RUA SAO VICENTE 040 FUNDOS, 040 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028547

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS QUENTE E
FRIO (REVERSO) SEM INSTALAÇÃO, QUENTE E FRIO
(REVERSO), E
ar condicionado split 12.000 btus quente e frio
(reverso) sem instalação, quente e frio (reverso),
eficiência tipo a, modo de operação:  ventila,
refrigera, aquece, desumidifica,, climatiza,
automático. com controle remoto, deverá ter os
recurso: filtro, timer, ajustes automático, sistema de
purificação de ar, sistema rápido de resfriamento,
filtro de ar lavável, e compressor inverter.
alimentação 220v, garantia mínima de um ano.
deverão possuir a tecnologia inverter, deverão ser
acompanhados do manual de instruções em
português para uso, conservação e manutenção dos
equipamentos. ELGIN

53.000,0020,00 2.650,00UN00001 00001 ELGIN

Total do Fornecedor:  53.000,00

Total Geral:  53.000,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 06/12/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

1

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.618/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 152/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 152/2024 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa, para prestação de serviços de teste hidrostático em mangueiras de hidrantes, recarga 
e inspeções de extintores, para atender as necessidades da Fundação Cultural de Umuarama, 
ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários e diversos setores da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa JOSÉ CARLOS TRICHES.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.617/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 126/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 126/2024 – PMU - que tem por objeto a aquisição de um 
computador de alto desempenho para instalação no Parque Tecnológico, deste município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa TECZAP COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 161/2024 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública 
de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 161/2024 - PMU,  que trata da contratação de 
empresa para fornecimento de  02(dois) veículos novos, 0(zero) km, para uso das entidades 
socioassistenciais, para fins de alterações no edital e republicação do mesmo, fica determinada a 
suspensão da  sessão de abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 12 de dezembro de 
2024, às 09:00 horas.
Umuarama, 06 de dezembro de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 09/DEZEMbRO/2024 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 079/2024 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Umuarama para o exercício financeiro de 2025.  
Do Poder Executivo Municipal, com 11 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 097/2024 – Institui servidão administrativa de poço, servidão de 

passagem de adutora de poço e servidão de estação elevatória de água 
bruta em patrimônio público municipal. .  
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 098/2024 – Altera a Lei Municipal n.º 4.430, de 04 de maio de                  

2020, que dispõe sobre a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 06 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 099/2024 – Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais, para a gestão de governo de 2025 a 2028.  
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 06 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 096/2024 – Declara de utilidade pública a Associação dos 

Criadores de Gado Leiteiro e Entregadores de Leite de Umuarama - APELU, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Da Vereadora Professora Ana Novais. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2024 – Altera o Decreto Legislativo 

nº 16 de 23 de outubro de 2024.  
Da Vereadora Professora Ana Novais.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 06 de dezembro de 2024. 

 
 
 

Cleber Marcos Nogueira 
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/11/321
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, EM CARÁTER EMERGENCIAL 
das empresas, CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, FUNCIONAL MATERIAIS 
HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA, PROVIDE HOSPITALAR LTDA, CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, LICITE 
SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , SOMA PR HOSPITALAR, 
para o fornecimento de materiais hospitalares, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento para atendimento das necessidades do Pronto Atendimento 24 
Horas e Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr., nos termos do 
art. 75, inciso VIII; da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 279.469,50 (duzentos e setenta e nove mil quatrocentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/11/321, de 11 
de novembro de 2024, anexo, nos termos do inciso VIII, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 06 de dezembro de 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.610/2024
Demitir a pedido ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.333.261-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 070.556.279-40, admitida em 04 de Abril de 2023, ocupante do emprego 
público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- RAE, REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL - EDITAL Nº 117/2023, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 05 de Dezembro de 2024, revogando o Extrato 
de Contrato de Trabalho nº 37/2023.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação..
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 
 
 

Termo Aditivo ao Contrato N° 335/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: T. N. LOPES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de março de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e  sessenta centavos), 
perfazendo o valor total deste termo em R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais, sessenta centavos), passando e 
atualizado o valor total do contrato de até R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos), 
para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.227. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 184 – F:1 
70.001.10.302.0025.2.227. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 185 – F:303 
Cláusula Quarta: Altera-se Fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 026/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: OPTOZOOM COMERCIO OPTICO LTDA 
Cláusula Segunda: Fica aditado dentro do limite de 25% ao presente contrato o valor de até R$ 11.252,33 (onze mil duzentos e 
cinquenta e dois reais e trinta e três centavos) referente ao item 02 e 04, conforme tabela abaixo. Passando e alterando o valor total 
deste contrato de até R$ 153.224,50 (vinte e cinco mil, cento e sessenta e um reais), para até R$ 164.476,83 (cento e sessenta e 
quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e três centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL(R$) 

02 

Óculos de Grau Completo (Armação +  
Lentes); com Lentes bifocais Orgânicas ou 
Resinas. Confeccionado conforme receituário 
médico. 
Apresentação: Entregue em Estojo plástico 
específico para óculos, acompanhado de flanela 
de limpeza. Armação de cores variadas, com 
modelos Modernos e Clássicos. Lentes 
montadas na armação. 
Características: Material da armação em acetato 
de celulose ou metal. Tamanhos Adulto e 
Infantil, tipo haste com agulha com mola, tipo 
aro redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio de 
nariz com plaqueta e ponteiras anatômicas. Em 
conformidade com INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT 
no que couber. A empresa deverá disponibilizar 
no mínimo 12 (doze) modelos diferentes de 
armações. 

62 50,36 3.122,32 

04 

Óculos de Grau Completo (Armação + 
Lentes); com Lentes Alto Índice Grau Forte, 
Orgânicas ou Resinas. Confeccionado 
conforme receituário médico. 
Apresentação: Entregue em Estojo plástico 

37 219,73 8.130,01 
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específico para óculos, acompanhado de flanela 
de limpeza. Armação de cores variadas, com 
modelos Modernos e Clássicos. Lentes 
montadas na armação. 
Características: Material da armação em 
acetato de celulose ou metal. Tamanhos Adulto 
e Infantil, tipo haste com agulha com mola, tipo 
aro redondo, esférico ou cilíndrico, tipo apoio de 
nariz com plaqueta e ponteiras anatômicas. Em 
conformidade com INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT 
no que couber. A empresa deverá disponibilizar 
no mínimo 12 (doze) modelos diferentes de 
armações. 

 VALOR GLObAL   R$ 11.252,33 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.122.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00–D:69 – F:1 
70.001.10.122.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00–D:70 – F:303 
70.001.10.122.0028.2.060 – ED:3.3.90.32.00.00–D:71 – F:494 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 324/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: E bRUNETTI ATIVIDADES MEDICAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 20 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 344/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: COIADO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 22 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
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Data: 29/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 322/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: A.C.C.A SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 20 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais, 
sessenta centavos), para até R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 300 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36.  
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 332/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: K. b. DE PAULA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 21 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/11/2024 
 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 340/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: D&G SERVIÇOS MÉDICOS S.S. LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 21 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 37.790,40 (trinta e sete mil setecentos e noventa 
reais e quarenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 453.484,80 (quatrocentos e cinquenta e três mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 226.742,40 
(duzentos e vinte e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), para até R$ 680.227,20 (seiscentos e oitenta mil 
e duzentos e vinte e sete reais e vinte centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/11/2024 
 
 
Termo Aditivo Unilateral ao Contrato N° 221/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: S. THOMAZ 
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Cláusula Primeira: Altera-se o Fiscal do contrato para Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36, do cargo de 
carreira de Enfermeira - Plantonista.  
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 303 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/11/2024 
 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 342/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: ARACELI DOMICIANO FRANCISCO 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 22 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 5.366,60 (cinco mil trezentos e sessenta e seis reais 
e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 32.199,60 (trinta e dois mil cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de  R$ 64.399,20 (sessenta e quatro mil trezentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos), para até R$ 96.598,80 (noventa e seis mil e quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:185 – F: 303 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:185 – F: 300303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/11/2024 
 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 251/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 14 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 5.366,60 (cinco mil trezentos e sessenta e seis reais 
e sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 32.199,60 (trinta e dois mil cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 32.199,60 (trinta e dois mil cento e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), para até R$ 64.399,20 (sessenta e quatro mil trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:185 – F: 303 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:185 – F: 300303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 323/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: MAAD JUNIOR MEDICO LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 20 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil, duzentos e nove reais, 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:184– F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277– ED:3.3.90.39.00.00 – D:185– F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se Fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/11/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 - CEP 87501-225  - fone:(44) 3639-1900 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  
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Termo Aditivo ao Contrato N° 318/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MEDICA E ESPECIALIDADES CARLOS CHILAVERT LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 19 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente Termo em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra.Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36.        
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/11/2024 
 
Termo Aditivo ao Contrato N° 334/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: H DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato para até 21 de junho de 2025. 
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 31.701,60 (trinta e um mil setecentos e um reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 190.209,60 (cento e noventa mil duzentos e nove reais e 
sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 380.419,20 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e 
dezenove reais e vinte centavos), para até R$ 570.628,80 (quinhentos e setenta mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:184 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:185 – F: 303 
Cláusula Quarta: Altera-se o fiscal do contrato para a Sra. Cintia Trucolo Braga, inscrita no CPF sob nº 059.916.619-36. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/11/2024 
 
 

 
Umuarama, 05 de dezembro de 2024.  

 
 
 

EDSON DOS SANTOS SOUZA 
 Secretário Municipal de Saúde  

 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 369/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 220/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 643.000,00 (seiscentos e 
quarenta e três mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de: 
necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme 
indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da  Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras 
e Patrimoniais Não Previdenciárias, no valor de R$ 640.000,00  (seiscentos e quarenta  mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2024
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/11/273
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 251/2024
 Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa, GABRIEL DAMASCENO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, para prestação de serviços médicos (40 horas Semanais) para a secretaria 
de saúde, unidades de saúde e ambulatórios no município de Umuarama-Pr conforme o edital 
de chamamento público 010/2024 - Saúde, com fulcro no Art. 74, caput, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 318.132,00(trezentos e dezoito mil cento, cento e trinta 
e dois reais)
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/11/273 de 05 de 
novembro de 2024, anexo.
UMUARAMA, 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 369 DE 02/12/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       620.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        20.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          3.000,00 

 TOTAL GERAL                                643.000,00 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.2025 Manutenção da Frota Municipal 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 504

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ObRAS, PLANEJAMENTO URbANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE ObRAS

15.451.0005.2026
Execução de Obras,  Reformas,  Ampliações, 

Cons. Adaptações em Próprios Municipais
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 504

22. -SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
22.001. - COORDENADORIA DO PROCON

14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.91.13.00.00 CONTRIbUI Ç Õ ES 
PATRONAIS 1000

 R$       620.000,00 

 R$        20.000,00 

 R$          3.000,00 

 
 
 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 369 DE 02/12/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          3.000,00 

 TOTAL GERAL                                    3.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ObRAS, PLANEJAMENTO URbANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE ObRAS

20.606.0008.1444 Construção de Cobertura Metálica da Arena do 
Parque de Exposições 4.4.90.51.00.00 ObRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$          3.000,00 

 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.611/2024
Demitir a pedido SUZANA MARIA DA SILVA COTA ROSNOSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, SUZANA MARIA DA SILVA COTA ROSNOSKI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 16.172.210-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 060.745.786-48, admitida em 02 de 
Maio de 2024, ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS, REGIME ADMINSTRATIVO 
ESPECIAL - EDITAL Nº 159/2023, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de 16 de Dezembro de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 49/2024.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação..
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.612/2024
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora PRISCILLA KELLY DOS 
SANTOS RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora PRISCILLA KELLY DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula 994311, 
portadora da cédula de identidade RG nº  22.401.628-3-SESP-SP e inscrita no CPF n° 006.561.019-
97, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e 
Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) 
anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 17.346/2024, 
em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 05 de 
dezembro de 2024 a 05 de dezembro de 2026, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação..
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.613/2024
Concede Auxílio para Dependente com Deficiência à servidora SUSANA PEDROSO DE SOUZA 
CASSIOLATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SUSANA PEDROSO DE SOUZA CASSIOLATO, portadora da Cédula 
de Identidade n° 10.120.605-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 079.350.879-70, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, nomeada em 16 de setembro 
de 2015, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio para Dependente com Deficiência, 
no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do 
Processo nº 17.477/2024, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro 
de 1999, a contar de 26 de novembro de 2024.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação..
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.614/2024
Exonerar o servidor DEREK SOARES DA SILVA.
CONSIDERANDO a Portaria n.º 618/2024, alterada pela Portaria nº 1.471/2024;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 4246/2024;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 18.11.2024;
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 26.11.2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conforme decisão exarada às fls. 192 a 196 do Processo Administrativo Disciplinar n.º 
4246/2024, instaurado pela Portaria n.º 618/2024, alterada pela Portaria nº 1.471/2024,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar o servidor DEREK SOARES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 33.877.783-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 339.294.708-37, nomeado em 04.09.2023, 
para ocupar o cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, com base no disposto no artigo 20, incisos II, IV e V e parágrafo 
§3º, e art. 50, inciso I do paragrafo único, todos da Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama e art. 41, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição 
Federal, a contar de 05.12.2024.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.615/2024
Concede licença luto a servidora CANDIDA ALEXANDRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CANDIDA ALEXANDRA DOS SANTOS, matricula 964311, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.702.965-8 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 029.854.379-62, 
nomeada em 14 de maio de 2012 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) 
dias no período de 28 de novembro de 2024 à 05 de dezembro de 2024, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

DECRETO Nº 373/2024 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 4.719 
de 20 de dezembro de 2023;  
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de 
R$ 607.500,00 (seiscentos e sete mil e quinhentos reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 53.500,00 

(cinquenta e três mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
II - provável excesso de arrecadação da  Fonte 85 - Desvinculação das 

Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 554.000,00  (quinhentos e cinquenta e 
quatro mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64. 
 

Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 

 
I – PPA: 
 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;      
c) - Demonstrativo por Função;       
d) - Demonstrativo por Subfunção;     
e) - Demonstrativo por Programa; 
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  

 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZObOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EVERALDO MARCOS NAVARRO 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 85

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.3.91.97.00.00

APORTE  PARA 
COBERTURA  DO  D É FICIT 
ATUARIAL DO RPPS

85

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.2026
Execuç ão  de Obras,  Reformas,  Ampliaç ões, 

Cons. Adaptações em Próprios Municipais
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 85

27.813.0005.1085
Revitaliza ç ã o  de  Pra ç as,  Instala ç õ es  e 

Manutenção de Parques Infantis e ATI's
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85

13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

08.122.0002.2160
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Assistencia 

Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 373 DE 05/12/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       511.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        43.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        24.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        29.500,00 

 TOTAL GERAL                                607.500,00 

 
JURÍDICA

1000

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60076

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

60076

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60115

08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60115

08.243.0013.2263 Família Acolhedora 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60115

 R$       486.000,00 

 R$        25.000,00 

 R$        40.000,00 

 R$          3.000,00 

 R$        24.000,00 

 R$          3.000,00 

 R$          6.500,00 

 R$          5.000,00 

 R$        10.000,00 

 R$          5.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 373 DE 05/12/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        53.500,00 

 TOTAL GERAL                                  53.500,00 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.2173
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

08.244.0012.1063
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 
Material  Permanente  - Conselho  Municipal  de 
Assistência Social

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

60076

08.244.0012.2181
Manuten ç ã o  do  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

60076

08.244.0012.2181
Manuten ç ã o  do  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60076

08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60115

08.243.0013.1326
CREAS  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
60115

 R$        24.000,00 

 R$          3.000,00 

 R$          3.000,00 

 R$          3.500,00 

 R$        15.000,00 

 R$          5.000,00 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.616/2024
Exonera a pedido ANA PAULA DA CONCEICAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ANA PAULA DA CONCEICAO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.467.095-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 083.114.069-01, nomeada em 15 de março de 2010, 
ocupante do cargo em carreira de AUX.SERVICOS GERAIS, pelo REGIME ESTATUTÁRIO, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 14 de novembro de 2024, ficando 
revogada a Portaria nº 263/2010.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de dezembro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL N.º 033/2024 
 

DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)  
 

 
 O Município de brasilândia do Sul, através da Comissão Organizadora 
designada pela Portaria n.º 234/2024, em conformidade com o disposto no inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 551/2013, e considerando: 
 

 I. O dever constitucional do Município de ofertar Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental nos anos iniciais da rede pública municipal à população sem interrupção; 

 
 II. A necessidade dos Municípios em ofertar o ensino da Rede Municipal com 

professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal e inciso IX do Artigo 12 da Lei Orgânica do Município de Brasilândia do 
Sul, garantindo solução de continuidade ao processo de educação; 

 
 III. A necessidade de contratar professores para as turmas dos anos Iniciais 

do Ensino Fundamental e Educação Infantil a fim de suprir as vagas em aberto no quadro de 
servidores efetivos, em caráter temporário; 

 
 IV. Da versatilidade de número de alunos e da necessidade de 

eventualmente existirem vagas para serem supridas por conta de licenças e demais 
necessidades que possam surgir; 

  
 V. E da necessidade de programação antecipada das ações e organizações 

pedagógicas que devem ser feitas com o mínimo de cuidado e organização e que justifica a 
necessidade de realização do referido processo seletivo simplificado. 

 
 
1 – RESOLVE TORNAR PÚbLICO 
 
 Edital que estabelece instruções destinadas à realização de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) para Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais e Professor 
da Educação Infantil para atuar nas Escolas e CMEIs da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Brasilândia do Sul – PR, para atender às necessidades temporárias conforme 
ITEM I, deste Edital. 
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ITEM I 
 

Vagas Denominação do 
cargo 

Cargo 
horas/ 

semanal 

Vencimento 
mensal 

Habilitação 
(escolaridade mínima exigido para 

o exercício do cargo) 
 

 
 
 
13 

 
 
 

Professor  

 
 
 

20 Horas 

 
R$1.495,07 

O vencimento será 
reajustado de acordo 
com a Lei Federal e 
dispositivo legais 
Municipal.  
 

Ensino Médio 
completo na 
modalidade Magistério 
ou Curso Normal 
Superior ou 
Graduação em 
Pedagogia 

 
 
2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - Nacionalidade Brasileira; 
2.2 - O Gozo dos direitos políticos;  
2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino; 
2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais; 
2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos; 
2.7 - Atestado de aptidão física e mental; 
2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo 
com o previsto no inciso XVI e XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal;  
2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais; 
2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da 
contratação. 
 
 
3. INSCRIÇÕES: 
 
3.1 Da documentação: 
3.1.1 A inscrição do candidato (a) dar-se-á somente mediante o preenchimento da ficha de 
inscrição no Anexo I e IV do presente Edital, disponível no Diário Oficial no site 
www.brasilandiadosul.pr.gov.br ou no Departamento de Recursos Humanos da prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul, estes anexos (ficha de inscrição) deverão ser entregues (fora 
do envelope) ao servidor responsável pelo recebimento do envelope lacrado contendo os 
seguintes documentos. 
3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência; 
3.1.1.4 Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a 
escolaridade mínima exigida, para contagem de pontuação;  
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3.1.1.5 Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão ou equivalente comprovando os 
critérios de pontuação exigidos no item 7 do Edital, para contagem de pontuação; 
3.1.1.6 Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a 
comprovação da experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 
 
3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 13 a 19 de Dezembro de 2024, 
no horário das 09h00minhs às 11h00minhs e das 14h00minhs às 16h00minhs, junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situado à Rua Cabo Umbelino Nascimento, 
N° 1190 nesta cidade de brasilândia do Sul.    
3.1.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
3.1.4 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
3.1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição.  
3.1.6 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios. 
3.1.7 As inscrições poderão ser feitas por procuração, devendo para tanto ser específica e 
com reconhecimento de firma da assinatura, juntamente com os documentos acima 
especificados do candidato, bem como cópia da documentação do procurador para 
comprovação.  
3.1.8 A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação 
verificado em qualquer etapa do presente Processo Seletivo, implicará na eliminação 
automática do candidato sem prejuízo das cominações legais. 
3.2 Os documentos exigidos acima, nos itens 3.1.1.4 ao 3.1.1.6 serão somente para 
comprovação de somatória de pontuação, não sendo obrigatórios para inscrição, somente para 
pontuação, porém deverão comprovar a regularidade com os outros itens do 3.1.1.1 ao 3.1.1.3, 
que são documentação obrigatória para efetivar a inscrição. Caso o candidato não tenha 
documentação que enquadre na avaliação de pontuação, o mesmo terá nota “0,0” e ficará no 
fim da classificação. 
3.2.1 O candidato que realizar sua inscrição conforme o item anterior, o mesmo deverá, caso 
seja convocado, comprovar habilitação mínima de escolaridade na data da posse.  
 
4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
4.1 Serão divulgadas em até 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento das inscrições, a 
relação dos candidatos que tiverem suas inscrições homologadas e/ou indeferidas. 
4.2 - O candidato poderá interpor Recurso contra a homologação e/ou indeferimento da 
inscrição no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação das inscrições. 
4.3 - Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, e não serão consideradas 
Reclamações verbais. 
4.4 - Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) designado pelo Município, que emitirá Parecer Conclusivo. 
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4.5 - Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no Órgão Oficial do 
Município, no site oficial e no mural na sede da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 
 
 
5. DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 
 
5.1 - Os candidatos no ato da inscrição, deverão encaminhar toda a documentação com cópia 
da titulação correspondente e demais documentos que serão analisadas posteriormente pela 
comissão. 
a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão do Ensino 
Médio na modalidade „Magistério‟, acompanhado de Histórico Escolar ou equivalente. 
b) Diploma registrado de Curso Superior na área de atuação, acompanhado de Histórico 
Escolar ou Certidão de Conclusão do Curso, acompanhado de Histórico Escolar ou 
equivalente. 
5.2 - Para a comprovação da Especialização (Pós Graduação) será aceito certificado ou 
Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação em Nível de Especialização, com Carga 
Horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, em conformidade com a legislação 
vigente. 
5.3 - Para comprovação dos Cursos de Aperfeiçoamento Profissional na área da educação, os 
cursos deverão ter a carga horária mínima de 08 horas. 
5.4 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma. 
5.5 - Os documentos deverão vir dentro de um envelope lacrado pelo candidato, que será 
conferido posteriormente pela Comissão Organizadora Especial.  
 
 
6. DA SELEÇÃO 
 
6.1 A seleção consistirá da análise dos currículos apresentados, segundo os critérios de 
pontuação e desempate estabelecidos nos itens 7 e 10 deste Edital, pela Comissão Especial 
constituída. 
6.2 No momento da inscrição o (a) candidato (a) deverá apresentar junto à documentação 
comprobatória o ANEXO I e IV do presente edital. 
 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 
7.1 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo 
com a tabela abaixo.  

  
AVALIAÇÃO CURRICULAR 

HAbILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
a) Ter concluído Magistério ou 
Curso Normal Superior ou 50 pontos 50 pontos 
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Graduação em Pedagogia. 
b) Outra graduação na área da 
educação (não utilizada acima, 
item a). 

10 pontos 20 pontos 

c) Especialização (pós – 
graduação com carga horária 
mínima de 360hrs) na área da 
educação. 

05 pontos 10 pontos 

d) Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na área da 
educação:  
a) de 08 horas a 100 horas  
b) de 101 horas a 200 horas  
c) de 201 horas a 300 horas  
d) de 301 horas a 359 horas  
 

 
 
 

02 pontos 
04 pontos 
06 pontos 
10 pontos 

 
10 pontos 

e) Experiência comprovada na 
área da educação (docência 
em sala de aula).  
(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 

01 ponto por ano. 10 pontos 

 
TOTAL:                                                                                                                     100 pontos 

 
 
7.1.1. – Para fins de contagem de tempo de Serviço será pontuado o tempo de serviço na área 
da educação, desde que não utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, sendo 
1 (um) ponto para cada ano de trabalhado, (a fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo), até o limite de 10 (dez) pontos, no  cargo de professor da 
Educação Básica. 
7.1.1.1 – Em relação aos cursos de aperfeiçoamento na área da educação, somente será 
considerado se realizado nos últimos 10 anos a partir da data da publicação deste edital, bem 
como realizadas após a conclusão da habilitação mínima exigida, sendo que as contagens 
serão individuais de cada curso, não podendo ser somadas as horas para fins de 
enquadramento. Os cursos deverão ter o mínimo de 08 horas. 
 
 
8. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL SERÃO ACEITAS 
 
8.1 Declaração da Instituição em que prestou serviços, expedida em papel timbrado, com 
assinatura da autoridade competente, ou;  
8.2 Registro em carteira de trabalho no qual conste à prestação de serviços na área da 
educação como professor da Educação Básica. 
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9. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos currículos. 
 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma: 
10.1.1 Maior idade cronológica; 
10.1.2 Maior grau de formação; 
10.1.3 Maior tempo de serviço na área.   
 
 
11. DO RESULTADO 
 
11.1 O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e junto ao Paço Municipal.  
 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 Para a convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
será obedecida rigorosamente à ordem de classificação, ficando facultado ao Chefe do 
Executivo Municipal, a fim de atender as necessidades do serviço, ora contratado, e conforme 
a necessidade. 
12.2 A inexatidão de Declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas 
em qualquer etapa do Processo Seletivo Simplificado (PSS), importará na eliminação 
automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais.  
12.3 Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será 
submetido ao competente processo administrativo disciplinar na forma da Lei.  
12.4 O Departamento de Recursos Humanos procederá à convocação e o encaminhamento 
dos candidatos aprovados para as vagas existentes e nas que vierem ser criada por 
necessidade temporária, através de Edital publicado no Diário Oficial do Município sendo que: 
a) O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 
oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de brasilândia do Sul, importará 
na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado (PSS), no qual será tido como desistente; 
b) Comparecendo o candidato, o mesmo terá até 05 (cinco) dias úteis para declarar 
formalmente sua aceitação ao cargo ofertado, sob pena de não o fazendo, ser considerado 
desistente e automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado (PSS).  
12.5 O Candidato deverá comprovar que possui os requisitos gerais e específicos mínimos 
exigidos do cargo, conforme Item I, do presente Edital e apresentar a documentação exigida no 
ato da Contratação, não podendo ser complementada posteriormente, apresentando fotocópias 
dos documentos abaixo relacionados, importando a não apresentação em insubsistência da 
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inscrição, nulidade da aprovação ou classificação e perda dos direitos decorrentes, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 
do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município 
de Brasilândia do Sul, sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de 
direito que só se concretizará quando de sua convocação e contratação.  
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14.2 Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem validade de concurso público e os 
contratos decorrentes desta seleção, terão validade de até 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por uma vez, em igual período.  
14.3 Serão oferecidas vaga existente junto aos órgãos da Administração Pública nas áreas de 
Educação para os Anos Iniciais de Ensino Fundamental e Educação Infantil, junto à rede 
pública municipal.  
14.4 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) terá validade de 12 (doze) meses a contar da 
data da publicação da homologação do resultado final. 
14.5 Serão excluídos do Processo Seletivo Simplificado (PSS), por ato da Comissão 
Organizadora, o candidato que: 
a) Ter se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Seletivo Simplificado (PSS); 
b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos.  
14.6 Ficam facultados à Administração Municipal o direito de promover as contratações à 
medida das necessidades emergenciais de serviço.  
14.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o 
compromisso tácito de aceitar as condições do Processo Seletivo Simplificado (PSS), tais 
como se acham estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  
14.8 O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado (PSS) deverá manter atualizado 
o seu endereço e o número do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for 
convocado, caso as mudanças não sejam comunicadas ao Departamento de Recursos 
Humanos.  
14.9 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade e eficiência.  
14.10 As Fichas referente ao ANEXO I (ficha de inscrição), deverá ser entregue junto à 
documentação comprobatória (fora do envelope), sendo que a Ficha referente ao ANEXO II e 
III, de avaliação da documentação e pontuação, serão submetidas à avaliação da Comissão 
Técnica. 
14.11 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado (PSS). 
 
 

Brasilândia do Sul, 06 de Dezembro, de 2024. 
 

 
 
 
 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 033/2024. 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________________ 
R.G.: ___________________________ UF.: ______      CPF: ______________________________  
Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ .  
Sexo: (   ) masculino (   ) feminino  
Endereço Residencial:  
Rua/Av.:.__________________________________________________________ n.° __________  
Bairro: ___________________________________________ CEP:  ________________________  
Cidade: ______________________________________________ Estado: ___________________  
Telefone (res.): _______________________________ (Cel.): _____________________________  
 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo 
de seleção, inclusive a comprovação dos dados, se necessário.  
 
Data: _______/ _______/ ________ .  
 
 
 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO  
 
EDITAL N.º 033/2024 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________ 
  
 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
  
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2024.  
 
 
 
        ________________________________________ 
                         Nome e Assinatura do Servidor 

continua na Pagina seguinte

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 372 / 2024 
 

 
     EXONERA A SERVIDORA 

JULIANA BARRETO BETTI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 07 de Dezembro de 2024, a Sra. 

JULIANA BARRETO BETTI portadora da Cédula de Identidade nº 5.871.695-2 SSP/PR, admitida em 

01 de Novembro de 2017, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de COORDENADORA 

REGIONAL DE BASES pelo regime CLT, com lotação na 14º Regional de Saúde de Paranavaí, ficando 

revogado da Portaria nº 231/2017, de 06 de Novembro de 2017. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 7 de dezembro de 2024b20
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ANEXO II  
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 033/2024. 
 
 
 

CHECK LIST PARA O CARGO DE PROFESSOR – 20 HORAS 
 
 
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade 
mínima exigida; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de 
pontuação exigidos no item 7 do Edital; 
(    ) Comprovante de escolaridade para fins de comprovação da pontuação exigida no item 7 do Edital;  
(   ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da 
experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 
(    ) fotocópia dos cursos de aperfeiçoamento, item 7 do edital. 
 
 
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 
do Edital).  
 
 
 
 
 
 
 
 

                         ________________________      
Presidente da 

Comissão organizadora 
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ANEXO III  
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 033/2024. 
 
  
                                AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 
 
HAbILITAÇÃO 
 

PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 

a) Ter concluído Magistério ou 
Curso Normal Superior ou 
Graduação em Pedagogia. 

50 pontos  

b) Outra graduação na área da 
educação. (não utilizada 
acima, item a). 

10 pontos (cada graduação)  

c) Especialização (pós – 
graduação com carga horária 
mínima de 360hrs) na área da 
educação. 

05 pontos (cada pós graduação)  

d) Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na área da 
educação:  
a) de 08horas à 100horas  
b) de 101horas à 200horas  
c) de 201horas à 300 horas  
d) de 301horas à 359 horas  
 

 
 
 

02 pontos 
04 pontos 
06 pontos 
10 pontos 

 
 

e) Experiência comprovada na 
área da educação (docência   
em sala de aula).  
(A fração igual ou superior a 6 meses 
será convertida em um ano completo). 

01 ponto por ano.  

 
TOTAL:                                                                                                           .......... PONTOS 

 
 

_________________________________________ 
 Comissão organizadora 

 
 
        ________________________________________ 
                       Nome e Assinatura do Servidor 
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EDITAL N.º 034/2024 

 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)  

 
 
 O Município de brasilândia do Sul, através da Comissão Organizadora 
designada pela Portaria n.º 233/2024, em conformidade com o disposto no inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 551/2013, e considerando: 
 

           I.  Melhorar a qualidade de atendimento (cuidados) nas atividades que 
envolva os bebês, as crianças e adolescentes nas áreas da educação, cultura, esportes e 
assistência social; 

 
 II. A necessidade de contratar Monitor para as turmas de creche da 

Educação Infantil para desempenhar atividades complementares no cuidado e processo 
educativo das crianças, junto aos professores regentes de turma e equipe gestora; 

 
          III. A necessidade de contratar Monitor para atender a segurança e cuidado 

dos alunos no embarque, desembarque e permanência no transporte escolar; 
 

                           IV. A necessidade de contratar Monitor para acompanhar equipe, grupos de 
alunos de escolinhas desportivas, culturais e sociais em atividades externas durante o 
embarque, desembarque e atividades no destino final; 
 
                          V. A necessidade de contratar Monitor para melhorar o desempenho das 
atividades complementares no cuidado e processo educativo das crianças, junto aos 
professores regentes de turma e equipe; 

 
     VI. E da necessidade de programação e organizações de trabalho complementar 

nos cuidados que devem ser feitas, que justifica a necessidade de realização do referido 
processo seletivo simplificado. 

 
                       VII. Considerando o ofício nº 50/2024, de 21 de fevereiro de 2024, expedido pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 
 

 
 
1 – RESOLVE TORNAR PÚbLICO 
 
 
 Edital que estabelece instruções destinadas à realização de Processo 

Seletivo Simplificado (PSS) para o cargo de Monitor para atuar nas Escolas/CMEIs da Rede 

Municipal de Ensino, nos veículos de Transporte Escolar e no Departamento de Esporte, 

Cultura e Assistência Social do Município de Brasilândia do Sul – PR, para atender às 

necessidades temporárias conforme ITEM I, deste Edital. 
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ITEM I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - Nacionalidade Brasileira; 

2.2 - O Gozo dos direitos políticos;  

2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino; 

2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais; 

2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos 

2.7 - Atestado de aptidão física e mental; 

2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo 

com o previsto no inciso XVI e XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal;  

2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais; 

2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da 

contratação. 

 
 
 

CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITO DE FORMAÇÃO 
( escolaridade mínima exigido para o 

exercício do cargo) 
 

NÚMERO 
DE VAGAS VENCIMENTO 

Monitor 

_ Auxílio junto 
aos professores 
regentes de 
turma e equipe 
gestora; 
 
 _ Acompanhar 
no Transporte 
Escolar; 
 
_ Auxílio junto 
aos 
profissionais 
nas escolinhas 
desportivas, 
culturais e 
sociais.  
 
 

40 
horas ● Nível médio completo 05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.462,83 
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3. INSCRIÇÕES: 
 
3.1 Da documentação: 

3.1.1 A inscrição do candidato (a) dar-se-á somente mediante o preenchimento da ficha de 

inscrição no Anexo I do presente Edital, disponível no Diário Oficial no site 

www.brasilandiadosul.pr.gov.br ou no Departamento de Recursos Humanos da prefeitura 

Municipal de Brasilândia do Sul, estes anexos (ficha de inscrição) deverão ser entregues (fora 

do envelope) ao servidor responsável pelo recebimento do envelope lacrado contendo os 

seguintes documentos. 

3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade; 

3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 

3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência; 

3.1.1.4 Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a 

escolaridade mínima exigida, para contagem de pontuação;  

3.1.1.5 Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a 

comprovação da experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 

3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 13 a 19 de Dezembro de 2024, no 

horário das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, junto à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, situado à Rua Cabo Umbelino Nascimento, N° 1190 nesta cidade de 

Brasilândia do Sul.    

3.1.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

3.1.4 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 

qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

3.1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais 

informados no ato da inscrição.  

3.1.6 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios. 

3.1.7 As inscrições poderão ser feitas por procuração, devendo para tanto ser específica e 

com reconhecimento de firma da assinatura, juntamente com os documentos acima 

especificados do candidato, bem como cópia da documentação do procurador para 

comprovação.  
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3.1.8 A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação 

verificada em qualquer etapa do presente Processo Seletiva, implicará na eliminação 

automática do candidato sem prejuízo das cominações legais. 

 

3.2 O documento exigido acima, nos item 3.1.1.4 será somente para comprovação de 

somatória de pontuação, não sendo obrigatórios para inscrição, somente para pontuação, 

porém deverão comprovar a regularidade com os outros itens do 3.1.1.1 ao 3.1.1.3, que são 

documentação obrigatória para efetivar a inscrição. Caso o candidato não tenha documentação 

que enquadre na avaliação de pontuação, o mesmo terá nota “0,0” e ficará no fim da 

classificação. 

3.2.1 O candidato que realizar sua inscrição conforme o item anterior, o mesmo deverá, caso 

seja convocado, comprovar habilitação mínima de escolaridade na data da posse.  

 
4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
4.1 - Serão divulgadas em até 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento das inscrições, a 

relação dos candidatos que tiverem suas inscrições homologadas e/ou indeferidas. 

4.2 - O candidato poderá interpor Recurso contra a homologação e/ou indeferimento da 

inscrição no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação das inscrições. 

4.3 - Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, e não serão consideradas 

Reclamações verbais. 

4.4 - Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado 

(PSS) designada pelo Município, que emitirá Parecer Conclusivo. 

4.5 - Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no Órgão Oficial do 

Município, no site oficial e no mural na sede da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 

 
5. DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 
 
5.1 - Os candidatos no ato da inscrição, deverão encaminhar toda a documentação com cópia 

da titulação correspondente e demais documentos que serão analisadas posteriormente pela 

comissão. 

a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão do Ensino 

Médio acompanhado de Histórico Escolar ou equivalente. 

b) Diploma ou Certificado dos cursos (informática, língua estrangeira, primeiros socorros, secretariado, meio 
ambiente, administração, panificação, segurança do trabalho), com o mínimo 60 horas. 
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5.2 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma. 

5.3 - Os documentos deverão vir dentro de um envelope lacrado pelo candidato, que será 

conferido posteriormente pela Comissão Organizadora Especial.  

 

 
6. DA SELEÇÃO 
 
6.1 A seleção consistirá da análise dos currículos apresentados, segundo os critérios de 

pontuação e desempate estabelecidos nos itens 7 e 10 deste Edital, pela Comissão Especial 

constituída. 

6.2 No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar junto à documentação 

comprobatória o ANEXO I,  II e III do presente edital. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 
7.1 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo 

com a tabela abaixo.  

 
7.1.1 Para o cargo de Monitor será assim avaliado: 

 

AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

HAbILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
 

a) Nível médio completo 
 

 40 pontos 40 pontos 

 
 

b) Participação em cursos 
de desenvolvimento 
pessoal (cursos 
técnicos) comprovado 
por meio de certificados 
com no mínimo 60 
horas. 

. 

10 pontos (cada certificado). 30 pontos 

c) Estar cursando 
Graduação ou graduado 
em qualquer área. 

d)  

(0,5 por ano concluído) 
 20 pontos 

e) Experiência de trabalho 
comprovada. 

(A fração igual ou superior a 6 meses 
será convertida em um ano completo). 
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TOTAL:                                                                                                                     100 pontos 

 

 

7.1.1.1 – Para fins de contagem de tempo de Serviço será pontuado o tempo de serviço, desde 

que não utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, sendo 1 (um) ponto para 

cada ano de trabalhado, (a fração igual ou superior a 6 meses será convertida em um ano 

completo), até o limite de 10 (dez) pontos, no  cargo de professor da Educação Básica. 

7.1.1.2 – Em relação à Participação em cursos de desenvolvimento pessoal, somente será 
considerado se realizado nos últimos 10 anos comprovada por meio de certificados com no 
mínimo 60 horas (informática, língua estrangeira, primeiros socorros, secretariado, meio 
ambiente, administração, segurança do trabalho e outros afins/correlatos).  
 
 
8. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL SERÃO ACEITAS 
 
8.1 Declaração da Instituição em que prestou serviços, expedida em papel timbrado, com 

assinatura da autoridade competente, ou;  

8.2 Registro em carteira de trabalho no qual conste à prestação de serviços. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos currículos. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma: 

10.1.1 Maior idade cronológica; 

10.1.2 Maior grau de formação; 

10.1.3 Maior tempo de serviço na área.   

 
11. DO RESULTADO 
 
11.1 O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e junto ao Paço Municipal.  
 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
 
12.1 Para a convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado (PSS) 

será obedecida rigorosamente à ordem de classificação, ficando facultado ao Chefe do 
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Executivo Municipal, a fim de atender as necessidades do serviço, ora contratado, e conforme 

a necessidade. 

12.2 A inexatidão de Declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas 

em qualquer etapa do Processo Seletivo Simplificado (PSS), importará na eliminação 

automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais.  

12.3 Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será 

submetido ao competente processo administrativo disciplinar na forma da Lei.  

12.4 O Departamento de Recursos Humanos procederá à convocação e o encaminhamento 

dos candidatos aprovados para as vagas existentes e nas que vierem ser criada por 

necessidade temporária, através de Edital publicado no Diário Oficial do Município sendo que: 

a) O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 

oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de brasilândia do Sul, importará 

na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado (PSS), no qual será tido como desistente; 

b) Comparecendo o candidato, o mesmo terá até 05 (cinco) dias úteis para declarar 

formalmente sua aceitação ao cargo ofertado, sob pena de não o fazendo, ser considerado 

desistente e automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado (PSS).  

12.5 O Candidato deverá comprovar que possui os requisitos gerais e específicos mínimos 

exigidos do cargo, conforme Item I, do presente Edital e apresentar a documentação exigida no 

ato da Contratação, não podendo ser complementada posteriormente, apresentando fotocópias 

dos documentos abaixo relacionados, importando a não apresentação em insubsistência da 

inscrição, nulidade da aprovação ou classificação e perda dos direitos decorrentes, sem 

prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

 
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 

(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 

b) Certificado de Reservista, CDI (Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos 

do sexo masculino; 

c) Cédula de Identidade; 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Carteira de Trabalho; 

f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 

g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
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h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 

i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 

j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 

candidato residiu nos últimos 05 anos.;  

k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 

https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 

Instituto de Identificação; 

l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 

(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 

m) 02 fotos 3x4 recente; 

n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  

o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 

do trabalho, indicado pelo município); 

p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 

salário; 

q) Comprovante de residência; 

r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 

s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 

ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 

caso;  

t) Declaração de bens se for o caso; 

u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município 

de Brasilândia do Sul, sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de 

direito que só se concretizará quando de sua convocação e contratação.  

14.2 Tratando-se de uma seleção simplificada, não têm validade de concurso público e os 

contratos decorrentes desta seleção, terão validade de até 06 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado por uma vez, em igual período.  

14.3 Serão oferecidas vaga existente junto aos órgãos da Administração Pública no cargo  de 

monitor para a Educação Infantil e/ ou Ensino Fundamental ,  junto à rede pública municipal.  

14.4 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) terá validade de 12 (doze) meses a contar da data 

da publicação da homologação do resultado final. 
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14.5 Serão excluídos do Processo Seletivo Simplificado (PSS), por ato da Comissão 

Organizadora, o candidato que: 

a) Ter se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Seletivo Simplificado (PSS); 

b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos.  

14.6 Ficam facultados à Administração Municipal o direito de promover as contratações à 

medida das necessidades emergenciais de serviço.  

14.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o 

compromisso tácito de aceitar as condições do Processo Seletivo Simplificado (PSS), tais como 

se acham estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

14.8 O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado (PSS) deverá manter atualizado 

o seu endereço e o número do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for 

convocado, caso as mudanças não sejam comunicadas ao Departamento de Recursos 

Humanos.  

14.9 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade e eficiência.  

14.10 A Ficha referente ao ANEXO I, deverá ser entregue junto à documentação comprobatória 

(fora do envelope), sendo que a Ficha referente aos ANEXOS II e III, de avaliação da 

documentação e pontuação será submetida à avaliação da Comissão Técnica. 

14.11 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado (PSS). 

 

 
Brasilândia do Sul, 06 de dezembro, de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 034/2024. 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
 

INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE MONITOR – 40 HORAS 
 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________________ 

R.G.: ___________________________ UF.: ______      CPF: ______________________________  

Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ .  

Sexo: (   ) masculino (   ) feminino  

Endereço Residencial:  

Rua/Av.:.__________________________________________________________ n.° __________  

Bairro: ___________________________________________ CEP:  ________________________  

Cidade: ______________________________________________ Estado: ___________________  

Telefone (res.): _______________________________ (Cel.): _____________________________  

 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo 
de seleção, inclusive a comprovação dos dados, se necessário.  
 
Data: _______/ _______/ ________ .  
 
 
 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO  
 
EDITAL N.º 034/2024 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________ 
  
 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
  
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2024.  
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        ________________________________________ 
                         Nome e Assinatura do Servidor 
 
 

 
ANEXO II  

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 034/2024. 

 
 
 

CHECK LIST PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE MONITOR – 40 HORAS 
 
 
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade 
mínima exigida; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de 
pontuação exigidos no item 7 do Edital; 
(    ) Comprovante de escolaridade para fins de comprovação da pontuação exigida no item 7 do Edital;  
(   ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da 
experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 
(    ) fotocópia dos cursos de aperfeiçoamento, item 7 do edital. 
 
 
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 
do Edital).  
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________          ________________________      
    Candidato        Comissão organizadora  
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ANEXO III – EDITAL 034/2024 
 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

HAbILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
 

f) Nível médio completo 
 

 40 pontos  

 
 

g) Participação em cursos 
de desenvolvimento 
pessoal (cursos 
técnicos) comprovado 
por meio de certificados 
com no mínimo 60 
horas. 

. 

10 pontos (cada certificado).  

h) Estar cursando  
Graduação ou graduado 
em qualquer área. 

i)  

(0,5 por ano concluído) 
  

j) Experiência de trabalho 
comprovada. 

(A fração igual ou superior a 6 meses 
será convertida em um ano completo). 
 

01 ponto por ano.  

 
TOTAL:                                                                                                                      

 
 
 

_________________________________________ 
 Comissão organizadora 

 
 
 
  


